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CIDADE 

Decreto libera 
mercado e feira aos 

domingos e lojas 
sábado até 17h

Levo Alimentos põe Umuarama em 1º 
lugar na geração de empregos no PR

A cidade de Umuarama ficou 
em primeiro lugar na geração 
de empregos no Paraná, no mês 
que passou, graças à entrada em 
operação da Levo Alimentos na 
antiga Averama. Descontando as 
demissões, foram gerados novos 
493 empregos em Umuarama, 
contra 207 de Curitiba que ficou 
em segundo lugar.  O prefeito 
Celso Pozzobom diz que o saldo 
positivo traz esperanças de que 
o pior da pandemia já passou. 
Página A5 

DESAPARECIMENTO MISTERIOSO - A moradora de Goioerê, Leia Grejanin, fez um apelo 
emocionado ontem por notícias que levem ao paradeiro de sua filha, Kawane Cleve, 23 anos 
e de seu genro, Rubens Biguetti Júnior, 29. Eles estão desaparecidos desde segunda-feira. 
O carro foi encontrado queimado e o filho do casal foi deixado em Moreira Sales. Página A6

PREJUÍZO NO SONHO MEU  - Rose Aparecida Matos, moradora do Conjunto Sonho 
Meu I, em Umuarama, pede apoio da comunidade para recuperar sua residência, após 
um incêndio causado por seu irmão P.S.M, de 48 anos. O fogo consumiu eletrodo-
mésticos, móveis, o forro, fiação de energia e os encanamentos. Página A6

DIA DOS PAIS 

Definidas regras 
para abertura de 

lanchonetes e 
cemitério domingo
Um novo decreto editado pelo 
Executivo Municipal traz medidas 
excepcionais dentro das ações 
de enfrentamento à pandemia 
de coronavírus em Umuarama, 
exclusivamente para o próximo 
domingo em que se comemora o 
Dia dos Pais. Tem regras para o 
cemitério, lanchonetes e outros. 

Página A3

UMUARAMA

Policial militar 
aposentado é 
homenageado
aos 90 anos 

Ontem foi um dia diferente para o 
sargento da reserva da Polícia Militar 
Manoel dos Santos Correa, de 90 anos 
de vida e de lucidez. Ele vestiu a antiga 
farda e seguiu de viatura até a sede do 
25º Batalhão da Polícia Militar, onde 
recebeu a medalha de reconhecimento 
pelos 35 anos de serviços ininterruptos 
dedicados à PM. Na foto, o comandan-
te Santos (esq) entrega a homenagem. 

Página A6
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Ministro recebe defensores 
de aplicação retal de
ozônio para tratar covid

Brasília - O ministro 
interino da Saúde, Edu-
ardo Pazuello, recebeu 
na última segunda-feira, 
3, defensores do uso do 
ozônio como forma de 
tratamento para o novo 
coronavírus. O deputado 
Giovani Cherini (PL-RS) 
participou do encontro 
e apresentou o projeto 
de tratamento da Ozo-
nioterapia em pacientes 
com covid-19. A prática 
ganhou notoriedade após 
o prefeito de Itajaí (SC), 
Volnei Morastoni, defender 
a aplicação de ozônio, pelo 
ânus, em casos que tive-
ram diagnóstico do novo 
coronavírus. 

Segundo Cherini, 
hospitais do Rio Grande 
do Sul já estão implantan-
do a ‘Ozonioterapia’ como 
opção de tratamento. “Um 
deles é o do Hospital Vila 
Nova, de Porto Alegre”, 
afirma. O grupo foi lide-
rado pela médica Maria 
Emília Gadelha Serra. Nas 
redes sociais, ela come-
morou: “Ozonioterapia na 
Saúde!”, em foto ao lado 
de Pazuello. 

Participaram da reu-
nião, o assessor parla-
mentar da pasta, Gustavo 
Machado Pires, o diretor 
do Departamento de 
Gestão da Educação na 
Saúde (Deges), Vinícius 
Nunes Azevedo.  Também 
estiveram com o ministro 
os deputados Osmar Terra 

(MDB-RS), e Darsísio Pe-
rondi, além de Airton Antô-
nio Soligo, conhecido como 
Airton Cascavel, assessor 
especial do ministro.

Preocupação
Médicos também ana-

lisam com preocupação a 
aplicação retal de ozônio 
como tratamento para 
pacientes com covid-19. 
“Esta medida não tem 
nenhuma evidência cien-
tífica. Até o momento, não 
temos nenhum medica-
mento comprovadamente 
eficaz e seguro nem para 
a prevenção nem para o 
tratamento da doença”, 
afirma Leonardo Weiss-
mann, consultor da SBI.

Segundo o infectolo-
gista, ações preventivas 
continuam sendo funda-
mentais para reduzir o nú-
mero de casos. “Medidas 
de distanciamento de 1,5 a 
2 metros entre as pessoas, 
o uso de máscaras de 
proteção facial por todos, 
além de lavar frequente-
mente as mãos com água e 
sabão ou usar o álcool gel 
a 70%”.

Em nota, o Conselho 
Regional de Medicina de 
Santa Catarina (CRM-SC) 
afirmou que médicos estão 
proibidos de prescrever 
ozonioterapia dentro 
de consultórios e hos-
pitais por força de uma 
resolução do Conselho 
Federal de Medicina (CFM 
2181/2018).

Senado aprova auxílio financeiro
para agricultores familiares

Brasília - O Senado 
aprovou ontem (5) o Pro-
jeto de Lei 735/2020, que 
estabelece medidas de 
socorro financeiro aos 
agricultores familiares. 
O projeto passou pri-
meiro pela Câmara e foi 
aprovado pelo Senado 
sem alterações. Ele 
segue para sanção do 
presidente da República, 
que pode sancionar o 
projeto ou vetá-lo, todo 
ou em parte.

O projeto traz, entre 
seus principais dispositi-
vos, a previsão do paga-
mento de cinco parcelas 
de R$ 600 a título de 
auxílio aos agricultores 
familiares. Além disso, 
o projeto também prevê 
um fomento emergencial 
de inclusão produtiva 
rural, um pagamento 
de R$ 2,5 mil, em par-
cela única, por unidade 
familiar. Para a mulher 
agricultora familiar, a 
transferência será de R$ 
3 mil.

O auxílio de R$ 600 
só será pago àqueles 
que não tenham sido 
beneficiados pelo auxílio 
emergencial do governo. 
O agricultor familiar não 

pode ter emprego for-
mal, nem receber outro 
benefício previdenciário, 
exceto Bolsa Família ou 
seguro-defeso, e deve 
ter renda familiar de até 
meio salário mínimo (R$ 
522,50) ou renda familiar 
total de até três salários 
mínimos.

Outro ponto do pro-
jeto concede o auxílio 
Garantia-Safra, auto-
maticamente, a todos 
os agricultores fami-
liares aptos a receber 
o benefício durante o 
período de calamidade 
pública, condicionado à 
apresentação de laudo 
técnico de vistoria mu-
nicipal comprovando a 
perda de safra. O Ga-
rantia-Safra assegura 
ao agricultor familiar 
o recebimento de um 
auxílio pecuniário, por 
tempo determinado, 
caso perca sua safra 
em razão de seca ou 
excesso de chuvas.

O texto também 
institui linhas de cré-
dito rural no âmbito 
do Programa Nacional 
de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar 
(Pronaf).

Eleitores que perderam
prazo para biometria
não poderão votar

Brasília - Mesmo sem 
a biometria nas eleições 
de 2020, eleitores que 
perderam o prazo para 
o cadastramento bio-
métrico neste ano não 
poderão ir às urnas. O 
esclarecimento foi feito 
nesta quarta-feira, 5, 
pelo presidente do Tri-
bunal Superior Eleitoral 
(TSE), Luís Roberto 
Barroso. 

A biometria foi tirada 

do pleito por conta do 
risco de contaminação 
pela covid-19. O con-
tato dos eleitores com 
o aparelho aumenta a 
chance de propaganda 
do novo coronavírus, de 
acordo com especialistas 
consultados pela Justiça 
Eleitoral. 

O cadastro, cujo pra-
zo encerrou em maio, po-
rém, é uma exigência de 
regularização eleitoral.

Últimas

Após 11 dias entubado, paciente recebe
alta da covid-19 e é aplaudido na Uopeccan

Cascavel - Nesta quarta-feira (05) foi 
um dia de muita alegria no Hospital do 
Câncer Uoepccan de Cascavel. O cascave-
lense, Alessandro David Alves da Costa, 
de 37 anos, recebeu alta da covid-19. 
Após quase 30 dias internado, chegou 
o momento de comemorar essa vitória 
juntamente com a família e a equipe de 
profissionais da saúde. “Agradeço de co-
ração a todos que se empenharam para 
me atender nessa fase difícil que enfren-
tamos juntos. Com ajuda de Deus e de 
vocês foi possível eu ser curado. A vocês 
eu devo minha gratidão, o meu carinho e 
respeito”, enfatiza.

Alessandro foi internado no Pronto 
Atendimento do hospital, no dia 07 de ju-
lho. Após o primeiro dia de internamento, 
ele começou apresentar sintomas como, 
tosse, cansaço e falta de ar. Imediata-
mente o paciente foi isolado e transferido 
para Ala Covid, para realizar a coleta dos 
exames, que testou positivo para doença. 
Durante os primeiros dias do tratamento, 
o quadro de saúde foi estabilizado, porém 

no terceiro dia, houve complicações. No 
dia 15 de julho, Alessandro precisou ser 
entubado, mantido por ventilação mecâ-
nica, foram dias constante com a obser-
vação 24h da equipe médica. No dia 26 de 
julho, Alessandro não precisou mais ajuda 
ventilação mecânica e começou a receber 
alimentação via oral e iniciou sessões de 
fisioterapia.

Para o coordenador da Ala Covid, mé-
dico, Clederson Bitencourt, esse é o re-
sultado do trabalho realizado pela equipe 
médica, enfermagem, fisioterapia, apoio, 
farmácia e principalmente do paciente. “A 
vontade e o desejo de viver do Alessandro 
era evidente desde o dia que ele chegou no 
hospital. Ele foi um verdadeiro guerreiro, 
que lutou pela vida”. Graças à Deus, a 
vontade dele e o empenho de toda equipe 
multiprofissional, hoje colhemos os frutos 
da cura da Covid-19”.

Durante a alta hospitalar, o Alessandro 
David foi homenageado pelos profis-
sionais de saúde com um “corredor de 
aplausos”.

Brasília inicia testes com vacina chinesa para a covid-19
Brasília - A Universidade de Brasília 

(UnB) começou nesta quarta-feira, 5, 
testes sobre a eficácia de vacina contra 
a covid-19, chamada CoronaVac. No pri-
meiro dia, participaram do estudo cinco 
profissionais de saúde que atuam na linha 
de frente do combate à doença.

Desenvolvida pela farmacêutica chine-
sa Sinovac Biotech, a vacina é aplicada 
em duas doses, com intervalo de 14 dias 
entre elas. O estudo clínico no Brasil é 
coordenado pelo Instituto Butantã.

Na capital federal, os testes são feitos 
em ambulatório do Hospital Universitário 
de Brasília, que é um dos 12 centros no 
Brasil que participam da fase 3 do ensaio 
clínico.

A médica Larissa Bragança, 33, atua 
na UTI para covid-19 do hospital da UnB 
e foi uma das voluntárias que recebeu a 
dose no primeiro dia de testes na capital 
federal.

“Na linha de frente vejo como a doença 
é difícil de lidar. Me surpreendeu a gra-
vidade”, disse ela. “É muito urgente con-
seguir essa vacina. O nosso País não está 
cumprindo isolamento como deveria. A 
situação pode sair ainda mais do controle 
com retomada do comércio e das aulas.”

Nesta etapa de estudos, é verificada a 
segurança e eficácia da droga. Os resul-

tados apresentados na fase 2 de desenvol-
vimento foram considerados promissores 
pelos pesquisadores, que apontam a 
produção de anticorpos neutralizantes 
em 90% dos participantes que receberam 
a imunização.

Em Brasília, a ideia é incluir no proto-
colo de pesquisa 850 voluntários. Parte 
do grupo não recebe um placebo, para 
comparar efeitos com quem é imunizado. 
No processo para receber a imunização, o 
voluntário passa por uma triagem, avalia-
ção de sinais vitais, consulta médica, teste 
rápido (que encontra anticorpos para a 
doença), coleta de amostra para exame 
RT-PCR (que busca o RNA do vírus). Após 
a aplicação, há um tempo de observação, 
que leva cerca de 1 hora.

“O estudo vai mostrar para muita gente 
de que a pesquisa precisa é de financia-
mento e apoio. Os profissionais de saúde 
estão cansados, adoecendo. O mínimo que 
a gente precisa é de apoio do governo e 
da sociedade”, disse Bragança, voluntá-
ria nos testes. O grupo responsável pela 
pesquisa abrirá um canal para cadastro 
de voluntários que desejam receber a 
vacina. Os candidatos devem trabalhar 
em serviço de saúde atendendo pessoas 
com covid-19 e não ter contraído a doença, 
mesmo assintomática.

SAÚDE 

No Brasil, 2 milhões de pessoas já se 
recuperaram da covid-19, diz Ministério

Brasília - O Ministério da Saúde informou na 
noite desta quarta-feira, 5, que o Brasil já tem 
mais de 2 milhões de pessoas recuperadas pela 
covid-19. O número representa 70,7% dos casos 
contabilizados desde o início da pandemia no 
País. Segundo a pasta, nas últimas 24 horas 
foram registradas 1.437 mortes e 57 152 novos 
casos de coronavírus. Ao todo, o País tem 97.256 
mortes e 2.859.073 casos confirmados de covid-19, 
de acordo com o Ministério.  

O número de recuperados é calculado da 
seguinte maneira: do total de casos confirmados 
em todo o país são excluídos os mortos, os hos-
pitalizados e os que tiveram teste positivo, mas 
não morreram nem foram internados nos 14 dias 
anteriores.

Especialistas e pacientes ouvidos pelo Estadão 
relatam que, entre os recuperados há pessoas 
que ainda têm o vírus, apresentam sintomas ou 
ficaram com sequelas.

O pneumologista do hospital alemão Oswaldo 
Cruz Gustavo Prado explica que é possível que os 
pacientes que receberam alta hospitalar, ou alta 
das unidades de saúde depois de uma primeira 
avaliação que não implicou na necessidade de 
hospitalização, permaneçam com sintomas 
prolongados. 

O especialista também citou o estudo reali-
zado na Itália e publicado pela revista médica 

JAMA Network Open, que mostra que indepen-
dentemente da gravidade, mais da metade dos 
pacientes  que foram hospitalizados e receberam 
alta continuam com sintomas de fadiga e dores 
nas articulações. 

“A internação prolongada também expõe esses 
pacientes ao risco de complicações comuns nesse 
subgrupo de pacientes graves hospitalizados, 
como infecções e distúrbios metabólicos. Então 
uma boa parcela desses pacientes podem apre-
sentar, depois de uma permanência prolongada 
na UTI, alterações diversas, que podem ser can-
saços aos esforços, fadiga, perda de força muscu-
lar, alteração de memória, de humor, ansiedade.”

Em recente entrevista ao Estadão, Marcelo 
Sampaio, cardiologista da Beneficência Por-
tuguesa (BP) de São Paulo, também explicou 
sobre o processo de recuperação de quem teve 
covid-19. “O grande problema desses números é 
que, como só testamos quem procurou serviço 
médico, quem foi para o hospital, quando falamos 
em recuperados, estamos falando de quem teve 
alta hospitalar. Não significa alta médica. Os 
leitos precisam girar. Então às vezes o paciente 
sai ainda com algum sintoma, alguma queixa. 
Não estão aptos a voltar para o trabalho, voltar a 
fazer atividade física. São recuperados só da fase 
aguda da doença, mas é um processo gradual”, 
afirma.
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O decreto municipal 205/2020 leva em conta que a data é marcada pela expressão de amor, 
respeito e recordação para com os pais já falecidos

Prefeito assinou o decreto após autorização do Comitê e desta reunião com vereadores
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 IFLEXIBILIZAÇÃO

Decreto libera mercado aos domingos e
comércio pode abrir no sábado até 17h

Umuarama - Após delibera-
ções do Centro de Operações 
de Enfrentamento à Covid-19 
(COE Municipal) e atendendo 
aos pedidos dos vereadores 
da base na Câmara, bem como 
da Associação Comercial, 
Industrial e Agrícola de Umua-
rama (Aciu) e do Sindicato do 
Comércio Varejista (Sindilojis-
tas), o Executivo flexibilizou 
algumas restrições ao funcio-
namento do comércio por meio 
do decreto municipal 204/2020, 
alterando pontos do decreto 
082/2020 – que orienta o fun-
cionamento das atividades 
econômicas na cidade.

O prefeito Celso Poz-
zobom lembra que a flexi-
bilização vem ocorrendo 
em âmbito estadual, com 
a decisão do governo do 
Estado de não prorrogar o 
decreto 4.942/2020, e que 
as medidas visam restabe-
lecer com segurança o setor 
produtivo de Umuarama, “a 
fim de evitar o colapso eco-
nômico, social e da própria 
saúde pública”, disse, em 
reunião com os vereadores 
nesta quarta-feira, 5, em 

que participaram Júnior 
Ceranto, Newton Soares, 
Ronaldo Cruz Cardoso e um 
representante do presidente 
da Câmara, Noel do Pão. 
Integram a base, ainda, o ve-
reador Toninho Comparsi e 
a vereadora Maria Ornelas.

COMÉRCIO
Pelo decreto muni-

cipal 204/2020, presta-
dores de serviço e o co-
mércio em geral poderão 
atender até as 18h de 
segunda a sábado, sendo 
proibido o funcionamen-
to aos domingos. Já as 
lojas de departamento e 
afins poderão abrir até 
as 20h em qualquer dia 
da semana.

MERCADOS
Uma das principais mu-

danças é que mercados, su-
permercados, mercearias, 
açougues e padarias agora 
poderão abrir ao público 
até as 21h durante toda 
a semana – incluindo aos 
domingos – no que se refere 
a produtos não consumíveis 
no local.

FEIRA DO PRODUTOR
A Feira do Produtor de 

terça e quarta-feira e as 
feiras livres de sexta-feira 
e domingo poderão funcio-
nar, desde que observados 
os critérios definidos pe-
los decretos. O horário de 
atendimento ao público 
fica limitado às 20h e o 
deslocamento dos feirantes 
e suas montagens só podem 
ocorrer a partir das 5h.

ACADEMIAS
As academias de dança, 

artes marciais e natação 
poderão voltar a funcionar 
desde que observadas me-
didas de prevenção como 
disponibilizar álcool 70% e 
tapete molhado com água 
sanitária na entrada da 
academia; manter portas 
e janelas abertas para a 
ventilação do ambiente; hi-
gienizar os banheiros cons-
tantemente; fornecer água 
e sabão para a higienização 
das mãos dos usuários; e 
higienizar constantemente 
barras e materiais de apoio 

como colchonetes e simi-
lares, especialmente entre 
uma e outra aula.

Professores, alunos e 
usuários devem utilizar 
máscara, mesmo durante 
a prática de atividade es-
portiva; é proibido o uso 
de bebedouros; o limite 
máximo é de uma hora 
para cada aula; entre uma 
aula e outra, o ambiente 
deve ser higienizado; não é 
permitida aglomerações de 
pessoas, inclusive pais de 
alunos; fica proibido o uso 
da academia por alunos 
e professores que este-
jam com sintomas gripais; 
permitido somente o uso 
breve dos vestiários, que 
deverão ser higienizados 
com frequência, sem a 
possibilidade de banho.

Nas academias de na-
tação, as piscinas deverão 
ser cloradas diariamente, 
mantendo-se o PH e o cloro 
em níveis adequados para 
a não proliferação de vírus, 
e os professores deverão 
utilizar máscara acrílica 
durante a aula.

Umuarama - Um novo 
decreto editado pelo Execu-
tivo Municipal traz medidas 
excepcionais dentro das 
ações de enfrentamento à 
pandemia de coronavírus 
em Umuarama, exclusi-
vamente para o domingo, 
09/08, em que se comemora 
o Dia dos Pais. O prefeito 
Celso Pozzobom considerou 
a data em que é expressado 
afeto à figura paterna e 
movimenta lanchonetes, 
restaurantes e afins, bem 
como aumenta a visitação 
ao cemitério municipal.

O decreto municipal 
205/2020 leva em conta 
que a data é marcada pela 

expressão de amor, respei-
to e recordação para com 
os pais já falecidos, por isso 
estabelece medidas para 
que as visitas ao cemitério 
ocorram com mais seguran-
ça, evitando o contágio do 
coronavírus.

Conforme o artigo 1º, no 
próximo dia 9 os restauran-
tes, pizzarias, lanchonetes, 
carrinhos de lanche, sorve-
terias, confeitarias, cafete-
rias, docerias e padarias 
poderão atender ao público 
até as 24 horas. Já o artigo 
2º permite a visitação ao 
cemitério municipal entre 
os dias 7 a 10 de agosto 
em horários específicos, 

estabelecidos da seguinte 
maneira: 7/08, 8/08 e 10/08, 
das 8h às 18h, e no dia 9/08, 
das 7h30 às 18h.

Além de observarem às 
demais recomendações e 
restrições impostas para 
o enfrentamento ao Co-
vid-19, as pessoas que 
visitarem o cemitério – 
ainda de acordo com o 
decreto – não poderão se 
aglomerar nas imedia-
ções, no interior e nem nas 
proximidades do cruzeiro. 
Deverão manter distan-
ciamento mínimo de dois 
metros entre si e perma-
necer no cemitério por no 
máximo 30 minutos.

Ligações de propensos compradores 
geram desconfiança em empresários

Umuarama - Empresá-
rios do ramo da constru-
ção civil de Umuarama e 
região entraram em con-
tato com a Associação 
Comercial, Industrial e 
Agrícola (Aciu) para re-
latar um comportamento 
considerado suspeito por 
parte de propensos com-
pradores de outro Estado.

“É mais no sentido de 
alertar, para que o em-
presariado fique atento 
a todos os detalhes que 
envolvem o processo, e 

chequem as informações 
repassadas antes de fe-
char qualquer negócio”, 
recomenda o presidente 
Orlando Luiz Santos.

Segundo os empresá-
rios já procurados, repre-
sentantes de uma empresa 
de São Paulo entram em 
contato e manifestam inte-
resse em adquirir grandes 
quantidades de materiais 
como arame e ferro.

Alguns detalhes cha-
mam a atenção, tais como 
o fato de não ‘barganha-

rem’, o que é muito comum 
em transações do gênero. 
O destino das entregas 
seria Cianorte.

Os empresários que 
consideraram estranha a 
abordagem entraram em 
contato telefônico com a 
suposta sede da empresa, 
e a ligação é sempre aten-
dida por uma voz femini-
na. Porém, o som de fundo 
também parece estranho, 
remetendo, segundo eles, 
a um ambiente doméstico.

“Não temos efetiva-

mente nenhum golpe con-
sumado até o momento, 
mas fica a recomenda-
ção. Vale ressaltar que os 
nomes dos sócios apre-
sentados não possuem 
restrições e a empresa 
apresenta um score atra-
tivo. De qualquer modo, 
em se tratando de negó-
cios de valor elevado, é 
salutar atentar para to-
dos os detalhes, e sempre 
requerer um montante 
como entrada”, comple-
menta Santos.

Pesquisa ouve pais e professores 
sobre o retorno às aulas no Paraná 

Curitiba - A Secretaria 
de Estado da Educação 
lançou nesta quarta-feira 
(05) uma pesquisa online 
sobre retorno às aulas. 
Serão ouvidos os pais 
e responsáveis de 1,07 
milhão de alunos da rede 
estadual de ensino.

A pesquisa pretende 
captar o posicionamento 
de todos os envolvidos 
sobre o assunto e faz 
parte do protocolo de 
segurança apresenta-
do ao Comitê de Volta 
às Aulas. A data de um 
possível retorno será 

definida pela Secretaria 
de Estado da Saúde, em 
função da pandemia do 
coronavírus.

A pesquisa ficará no ar 
até a próxima terça-feira, 
11 de agosto, sendo que 
o seu resultado será di-
vulgado no dia 14, sexta-
feira. Será encaminhada 
aos pais e profissionais 
da rede por e-mail. Os 
pais também receberão o 
link por mensagem SMS.

“Depois de criarmos 
um protocolo robusto e 
seguro de retorno às au-
las, já aprovado pelas au-

toridades de Saúde, che-
gou a hora de ouvirmos 
os pais e professores da 
rede estadual de ensino”, 
disse o diretor-geral da 
Secretaria da Educação, 
Gláucio Dias.

O protocolo elabora-
do pela Secretaria da 
Educação, a partir de 
contribuições dos mem-
bros do Comitê de Volta 
às Aulas, orienta que 
todas as mantenedoras 
de educação no Estado 
também realizem pes-
quisas juntos aos pais de 
seus alunos e junto aos 

profissionais.
Elaborado por 33 ho-

ras de reuniões com os 
integrantes do Comitê, 
o documento contém de-
talhes sobre como vai 
funcionar o retorno das 
atividades presenciais 
quando for autorizado 
pelas autoridades da 
Secretaria da Saúde. 
Além das medidas de 
segurança sanitária e 
pedagógicas previstas, o 
protocolo ainda estabe-
leceu a participação dos 
pais em uma consulta 
sobre o modelo. 

Umuarama - A Secretaria Municipal de Saúde 
confirmou nesta quarta-feira (5) mais 11 novos 
casos de covid-19 em Umuarama. Dos confirmados, 
seis são mulheres com idade entre 16 a 72 anos e 
cinco homens de 19 a 50 anos. 

Com os novos casos, o total subiu para 672 
positivados para covid-19. Ao longo dos meses da 
pandemia Umuarama ainda registrou 11 óbitos e 
132 pessoas estão em isolamento domiciliar, sendo 
que seis pacientes seguem hospitalizados (quatro 
em UTI e dois em enfermaria). 

Os casos suspeitos diminuíram para 763, todos 
em isolamento (sem internações), e 2.579 suspeitas 
já foram descartadas do total de 4.014 notificações. 

Pacientes da 12ª Regional de Saúde (21 municí-
pios) ocupam 14 dos 20 leitos de UTI autorizados 
pelo SUS e 18 das 40 vagas de enfermaria que aten-
dem a região, destinadas a pessoas com suspeita 
ou confirmação para Covid-19.

Boletim do coronavírus traz
novos números de Umuarama 

Decreto estabelece regras para o cemitério e horário de lanchonetes no Dia dos Pais
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Escrito apenas ontem...
A coisa mais desorganizada do mundo é, sem dúvida, 

nossa consciência. Quando estamos no melhor da festa é 
que ela resolve funcionar. 

- Millôr Fernandes.

Papo rápido
- Governo da Bolívia encerrou o ano 

letivo de 2020 e aprovou todos os alunos 
automaticamente...

- Os alunos recebem o diploma mais cedo e 
ficam devendo conhecimentos que farão muita 
falta mais tarde...

Bom dia Ilídio, passando só pra desejar mais e mais 
sucesso para você e para o Umuarama Ilustrado. Vi 
que hoje completa 47 anos de história e cada dia com 
mais destaque. Parabéns pelo excelente profissional 
que é, uma pessoa de coração gigantesco e humilde 
colhe sempre bons frutos. Conte comigo para o que 
precisar 

Secretária da Amerios, Natália Scalco

“Parabéns ao Ilustrado, sucesso sempre Ilídio
E parabéns à essa equipe guerreira e que se esfor-

ça todos os dias para fazer o melhor jornal impresso 
da região. Me orgulho de ter feito parte do Ilustrado, 
minha grande escola no jornalismo. Parabéns mais 
uma vez a todos.

Jornalista Valmir Faria 

“Parabéns Ilustrado, Ilídio Coelho Sobrinho, editor 
Osmar Nunes e toda a equipe. Um jornal que faz parte 
da história de Umuarama”.

Vereador Toninho Comparsi 

“Parabéns Ilídio pelo níver do jornal, Deus abençoe 
sempre”. 

Denise Constante Freitas, administradora do fundo 
municipal de aposentados de Umuarama 

“Parabéns pelos 47 anos do jornal Ilustrado”. 
Dr Elton Kramer, procurador do Estado e 

professor

Ilustrado 47 anos 
Continua repercutindo o aniversário de 47 anos do jornal Umuarama Ilustrado come-

morado nesta quarta-feira dia 5. 

Deputado estadual Do 
Carmo cumprimenta o 
Ilustrado

O bom jornalismo é feito com respeito, 
rigor, dedicação e muita paixão. Esta é com 
certeza a forma adotada pelo Jornal O Ilus-

trado, que diariamente informa os paranaen-
ses, com um jornalismo de qualidade, que 
preza pela verdade dos fatos. Parabenizo 

toda equipe pelo trabalho de resultados, que 
a dia a dia nos agracia com um bom jornalis-
mo. Sucesso sempre ao Jornal O Ilustrado.mo. Sucesso sempre ao Jornal O Ilustrado.

Dr Elton Kramer, procurador do Estado e 

Cumprimentos ao Jornal 
Ilustrado

Cumprimento, sincera e alegremente, o 47º 
aniversário do Umuarama Ilustrado, resultado 
da visão futurística e empresarial do meu ines-

quecível amigo Ilídio Coelho Sobrinho, que, 
quando eu, na ativa profissional, nunca me ne-
gou espaço em suas páginas para a divulgação 
dos meus trabalhos na área do meio ambiente, 
principalmente o da ideia do cultivo do Noroeste 
paranaense. Abraçando o Ilídio, estendo a minha 
admiração a todos os que pelejam o UI, do pa-

trão ao entregador.
Parreiras Rodrigues/ jornalparreiras@gmail.

com

Dona Lourdes e Domício 
parabenizam o Ilustrado 
A ex-vereadora de Maria Helena, Maria de 

Lourdes Jacinto de Moura e o marido dela, 
Domício Rodrigues, enviaram mensagem para-
benizando o Ilustrado que completou ontem 47 
anos de fundação. Dona Lourdes lembra que o 
jornal sempre foi divulgador dos acontecimen-
tos de Maria Helena, apoiou o trabalho dela na 
Câmara Municipal. Ela lembra ainda que ajudou 
a construir a história do jornal divulgando o Ilus-
trado desde os primeiros anos de circulação do 

mesmo. 

Boa tarde, Ilídio! 
“Parabéns pelos 47 Anos de trabalho à frente do 

Jornal Umuarama Ilustrado.
Tenho certeza que não foi fácil, porém 

gratificante!
Um grande abraço e mais sucesso ainda, amigo!”

Ex-prefeito de Umuarama,  Moacir Silva” 

Bom dia meu amigo,
Parabéns pelos 47 anos do jornal Umuarama Ilus-

trado, você juntamente com o jornal faz parte da his-
tória de nossa cidade, divulgando, informando, tudo o 
que acontece e se colocando à disposição para ajudar 
no crescimento da nossa cidade e região com muita 
competência e credibilidade. Parabéns a todos que 

fazem do Umuarama Ilustrado um dos melhores jor-
nais do Paraná e que com o seu nome leva o nome de 
Umuarama para tantos lugares do Brasil e do mundo.

UMUARAMA Ilustrado, parabéns e sucesso sempre 
com as bençãos de Deus

Celso Zolim, diretor da Construmil

Bom dia amigo. Parabéns!  
Como amigo de infância e leitor acompanhamos 

sua trajetória desde a primeira edição.  Vimos muita 
luta e perseverança.  Forte abraço. 

Ex-prefeito de Alto Piquiri e advogado Luís Carlos 
Barbosa

Indústria
É um pássaro, é um 

avião, é o Superman?
Não!
É um motociclista ‘voan-

do baixo’ a 113 km por ho-
ras nas ruas de Umuarama.

Depois dizem que tem 
uma ‘indústria da multa’.

É só respeitar que nin-
guém é multado...

Ameaçados
Vem aí o lobo-guará, 

animal típico do cerrado 
brasileiro, ameaçado de 
extinção, para estampar a 
nova cédula de R$ 200,00.

O bicho já está amea-
çado de extinção e a cédu-
la já nasce ameaçada de 
‘derretimento’.

Pobre lobinho, o guará...

Não deu
O Maringá Vôlei, do levan-

tador Ricardinho, encerrou 
atividades depois das dificul-
dades para vender o projeto à 
patrocinadores.

Maringá é uma cidade que 
vai bem, tem economia forte, 
mas perde a mão ao não dar 
valor a um projeto que exporta 
a imagem da cidade de forma 
positiva. Por isso, palmas para 
os patrocinadores, diretoria e 
jogadores da AFSU que estão 
segurando o rojão por aqui.

Em breve, o Brasil verá o 
belíssimo ginásio de esportes 
Amário Vieira da Costa, verá 
um time competitivo em cam-
po e concluirá que Umuarama 
é uma cidade de muitos atra-
tivos, inclusive para investir.

Isso é vender bem o peixe 
da cidade, isso vale muito.

Pré-
candidatos

O eleitor terá um bom 
debate e muitas opções de 
candidatos a prefeito de 
Umuarama na eleição que 
se aproxima.

Já se movimentam o ad-
vogado Dr. Giuliano Turet-
ta, suplente de deputado 
federal, o delegado de polí-
cia aposentado Dr. Ângelo 
Colombo, o advogado e ex-
diretor do Procon Dr. Sandro 
Gregório, a professora Beth, 
do PT, antiga e respeitada 
militante social, o prefeito 
Celso Pozzobom, que é can-
didato natural à reeleição, 
sem contar as candidaturas 
que surgem horas antes 
das convenções. O Psol, por 
exemplo, dificilmente ficará 
fora do debate...

Que ganhe Umuarama, 
então...

Metafísico
Alguém sabe que vírus 

é esse da Globo que tomou 
conta da plateia que novela 
repetida dá mais audiência 
do que quando original?

É tetra
Ademar Traiano vai 

disputar o 4º mandato de 
presidente da Assembléia 
Legislativa.

E ganhou a disputa 
antes da votação pelos 
arranjos que fez, inclusive 
antecipando a eleição para 
evitar surpresas.

Traiano é tetra na presi-
dência da Assembleia, mas 
de mandatos ele já deve ser 
octocampeão...
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Agências registram 
aumento de 92% de 
novos empregos em 
julho no Estado 

Curitiba - As Agências do Trabalhador do Pa-
raná registraram, no mês de julho, aumento de 
92% na quantidade de trabalhadores inseridos 
no mercado de trabalho, se comparado com o 
mês de abril, início da pandemia.

Para se ter uma ideia da importância destes 
números, basta fazer uma retrospectiva de 
quantos trabalhadores conseguiram emprego 
desde o início da pandemia. No mês de abril 
foram 2.966 pessoas empregadas, em maio 
mais 3.940 profissionais, em junho 4.019 para-
naenses conseguiram emprego via Agências do 
Trabalhador, e no mês de julho 5.695 tiveram a 
carteira assinada.

“Estamos conseguindo bons resultados nas 
Agências do Trabalhador do Paraná. Mesmo 
com toda a situação de calamidade da Covid-19 
que afetou diretamente a empregabilidade e 
a oferta de vagas em todo o Estado e mesmo 
com todas as dificuldades, a rede Sine vem se 
destacando na intermediação de mão de obra”, 
disse o secretário estadual da Justiça, Família 
e Trabalho, Mauro Rockenbach.

As unidades que mais colocaram trabalha-
dores no mercado em julho foram Umuarama 
(493), Curitiba (207), Cafelândia (196), Cascavel 
(195), Rolândia (185). Sendo que os setores que 
mais empregaram neste mesmo período foram 
auxiliar de linha de produção, e abatedor de 
aves.

O atendimento de cada Agência do Traba-
lhador do Estado é feito pelas prefeituras mu-
nicipais, com supervisão do Governo do Estado 
– exceto a de Curitiba, que é de responsabilidade 
do Departamento do Trabalho da Secretaria.

PROCURA DE VAGAS
Para consultar as vagas disponíveis na sua ci-

dade, basta acessar o aplicativo SINE FÁCIL que 
pode ser baixado gratuitamente pela Play Store 
ou Apple Store, ou pelo site empregabrasil.mte.
gov.br. Para acessar o SINE FÁCIL é necessário 
um QRCODE que pode ser solicitado diretamen-
te no site da Sejuf pelo Chat do Trabalhador.

Também é possível buscar atendimento pre-
sencial nas Agências do Trabalhador que estão 
atendendo ao público, mediante agendamento 
prévio no site www.justica.pr.gov.br/trabalho.

Em junho, o Paraná registrou saldo positivo 
de 2.829 empregos com carteira assinada, se-
gundo o Caged – primeiro balanço positivo após 
três meses de baixas, apontando reequilíbrio da 
economia. Os setores de maior destaque foram 
construção civil (saldo de 1.828 empregos), 
indústria de transformação (1.438), serviços 
industriais de utilidade pública (161), agricul-
tura (77), serviços (46). O comércio foi o único 
segmento que ainda registrou saldo negativo 
no Paraná (-721 empregos).

“Após três meses negativos, resultado da 
pandemia e da redução na atividade econômica 
para controlar o coronavírus, o Paraná voltou a 
apresentar saldo positivo em junho. O resultado 
é sinal do esforço no governo para incentivar 
a abertura de novas vagas”, disse o secretário 
estadual da Justiça, Família e Trabalho, Mauro 
Rockenbach.
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Levo Alimentos coloca Umuarama na
liderança da geração de emprego no PR

Umuarama ocupou a 
primeira posição entre as 
Agências do Trabalhador 
do Paraná, no último mês, 
com saldo positivo de 493 
colocações – à frente de 
Curitiba (207), Cascavel 
(195) e das demais cidades 
do Estado. O ranking é de-
finido conforme o saldo de 
contratações, descontadas 
as demissões.

A avaliação mostra que 
a economia de Umuarama 
segue em firme recupera-
ção, em meio à pandemia 
de coronavírus que assola 
o Estado e o país. Entre 
os setores que mais se 
destacaram na geração de 
empregos estão a indústria 
de alimentos, o setor de 
moveleiro (especialmente 
de estofados) e também a 
construção civil, conforme 
informou a gerente da 
Agência do Trabalhador 
local, Camila Orlandini.

O prefeito Celso Poz-
zobom disse que o saldo 
positivo e os bons resulta-
dos da Agência do Traba-
lhador mostram que houve 
mais acertos na gestão da 
pandemia, resultando em 
confiança na retomada da 
economia. “Praticamente 
todos os setores estão con-
tratando, alguns com maior 
intensidade, e os empregos 
perdidos estão sendo recu-
perados”, apontou.

O saldo positivo traz a 
esperança de que o pior já 

passou e que, aos poucos, 
“o comércio, a indústria 
e a prestação de servi-
ços estão recuperando 
a atividade e projetando 
o crescimento que todos 
esperamos”, apontou. Po-
zzobom atribuiu o bom 
desempenho, também, ao 
início da atividade da Plus-
val/ Levo Alimentos, que 
exigiu um grande número 
de contratações.

“Nesta semana, com o 
crédito dos salários dos 
cerca de 700 trabalhado-
res, serão injetados mais 
de R$ 1 milhão em recur-
sos na nossa economia, 

que ajudarão a aquecer 
o comércio e o setor de 
serviços neste momento de 
recuperação”, completou o 
prefeito, que tem mantido 
estreito contato com o 
gerente da unidade local, 
Rodrigo Francisco, o pre-
sidente da Cooperativa C. 
Vale, Alfredo Lang, e o di-
retor-presidente do Grupo 
Pluma, Lauri Paludo, que 
constituem a Plusval.

A Agência do Trabalha-
dor atua na intermediação 
de mão de obra, divulgando 
vagas disponibilizadas pe-
las empresas e aproximan-
do-as do trabalhador que 

Uma das visitas feitas pelo prefeito Celso Pozzobom aos diretores 
da Levo Alimentos ainda antes da pandemia

busca colocação. Por conta 
dos resultados, a agência 
se destacou entre as de-
mais do Paraná, ocupando 
a primeira colocação.

A gerente Camila Or-
landini recebeu ofício do 
coordenador da Gestão do 
Trabalho e Emprego da 
Secretaria de Estado da 
Justiça, Família e Trabalho 
(Sejuf), Walmir dos Santos, 
parabenizando a cidade 
pelo melhor desempenho 
entre as 216 agências 
estaduais, com o maior 
número de trabalhadores 
colocados no mercado de 
trabalho.

“É um resultado extre-
mamente animador, que 
mostra a possibilidade 
de crescimento desta uni-
dade, que demonstra em 
números muito esforço e 
dedicação de uma equipe 
comprometida com o bom 
atendimento aos traba-
lhadores. Constatamos 
melhorias no recrutamen-
to e seleção de mão de 
obra nessa unidade. Vamos 
juntos retomar a emprega-
bilidade em nosso Estado. 
Parabéns pelo empenho 
e comprometimento na 
defesa do trabalhador”, es-
creveu Walmir dos Santos.

Total de 
colocações 
 Julho/2020

1º – Umuarama – 493
2º – Curitiba – 207
3º – Cafelândia – 196
4º – Cascavel – 195
5º – Rolândia – 185
6º – Alto Piquiri – 184
7º – Beltrão – 157
8º – Medianeira – 153
9º – Pato Branco – 143
10º – Assis Chateaubriand - 133

Brasília - O Comitê de 
Política Monetária (Copom) 
do Banco Central decidiu 
na noite desta quarta-feira, 
5, por unanimidade, reduzir 
a Selic, a taxa básica juros, 
em 0,25 ponto porcentual, 
de 2,25% para 2% ao ano. 
Este é o nono corte con-
secutivo da taxa no atual 
ciclo. Com isso, a Selic está 
agora em um novo piso da 
série histórica do Copom, 
iniciada em junho de 1996.

A redução era esperada 
pela maioria dos econo-
mistas do mercado finan-
ceiro. Isso porque, com a 
pandemia do coronavírus, 
a atividade econômica des-
pencou no Brasil, assim 
como a inflação. A avalia-
ção majoritária era de que 

Copom reduz Selic de 2,25% para 2% 
ao ano, no menor patamar da história

o BC seria levado a reduzir 
novamente a Selic para 
estimular a economia.

De um total de 50 ins-
tituições consultadas pelo 
Projeções Broadcast, 43 
esperavam por um corte 
de 0,25 ponto, para 2,00% 
ao ano. Sete casas aguar-
davam pela manutenção 
da taxa básica em 2,25% 
ao ano. 

O Copom se reúne a 
cada 45 dias para definir a 
Selic, buscando o cumpri-
mento da meta de inflação. 
A meta é fixada pelo Con-
selho Monetário Nacional 
(CMN), órgão formado pelo 
Banco Central e Ministério 
da Economia.

O centro da meta de 
inflação perseguida pelo 

BC em 2020 é de 4%, com 
margem de 1,5 ponto (de 
2,5% a 5,5%). No caso de 
2021, a meta é de 3,75%, 
com margem de 1,5 ponto 
(2,25% a 5,25%). Já a meta 
de 2022 é de 3,50%, com 
margem de 1,5 ponto (2,00 
a 5,00%).

Quando a inflação está 
alta ou indica que ficará 
acima da meta, o Copom 
eleva a Selic. Dessa forma, 
os juros cobrados pelos ban-
cos tendem a subir, encare-
cendo o crédito e freando o 
consumo, assim, reduzindo 
o dinheiro em circulação 
na economia. Com isso, a 
inflação tende a cair.    

A redução da Selic tam-
bém afeta aplicações finan-
ceiras como a caderneta de 

poupança e os investimen-
tos em renda fixa. No caso 
da poupança, a regra atual 
de remuneração prevê que 
os rendimentos estão atre-
lados aos juros básicos 
sempre que a Selic estiver 
abaixo de 8,5% ao ano.

Nesse cenário, a corre-
ção anual das cadernetas 
fica limitada a um percen-
tual equivalente a 70% da 
Selic, mais a Taxa Referen-
cial, calculada pelo Banco 
Central. A norma vale ape-
nas para depósitos feitos a 
partir de 4 de maio de 2012.

Com o juro da economia 
em 2% ao ano, a correção 
da poupança será de 70% 
desse valor - o equivalente 
a 1,4% ao ano, mais a Taxa 
Referencial.

Brasília, (AE) - O ministro 
da Economia, Paulo Guedes, 
disse nesta quarta-feira, 5, 
que a reforma tributária em 
estudo pelo governo irá re-
duzir os preços de diversos 
produtos, sobretudo com as 
mudanças que ainda serão 
propostas para o Imposto 
sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI). “Muitos preços vão 
até cair, quando abordarmos 
a reforma como um todo. Vai 
ter queda de IPI para melho-
rar o poder aquisitivo das 
classes mais baixas. Vai ter 
fogão caindo 10% de preço, 
geladeira caindo de preço 
também. Vamos derrubar al-
guns impostos importantes”, 
afirmou, em audiência pública 
na Comissão Mista Temporá-
ria da Reforma Tributária.

Guedes negou que a refor-
ma tributária possa ter im-
pacto de aumento da inflação. 
“Esse é território que está re-
lativamente sob controle pelo 

Com a reforma do IPI, vai ter fogão e 
geladeira caindo de preço, diz ministro Guedes

Banco Central, até abaixo das 
metas de inflação. Não tenho 
esse receio que de o IVA trará 
impacto inflacionário. Algum 
setor pode aumentar preço 
para acomodar o imposto, 
mas muitos poderão reduzir 
os preços”, argumentou.

O ministro levou pessoal-
mente ao Congresso, no mês 
passado, a primeira fase da 
proposta de reforma tributá-
ria do governo, com a criação 
da Contribuição Social sobre 
Operações com Bens e Ser-
viços (CBS), com alíquota de 
12%. O novo tributo substitui-
rá o PIS e a Cofins.

Responsabilidade fiscal
Guedes alertou nesta 

quarta-feira que o Congresso 
Nacional não pode empur-
rar apenas para a União a 
conta da reforma tributária. 
Estados cobram do governo 
a criação de um fundo para 
compensar a eventual perda 
de arrecadação dos governos 

regionais com a unificação de 
impostos. “Se vamos entrar no 
PIS, Cofins, ICMS e ISS vamos 
mergulhar juntos, corremos 
o risco juntos. Vamos ter que 
ter muito juízo e muita res-
ponsabilidade fiscal ao invés 
de achar que é só empurrar 
a conta da União. Por isso 
estamos conversando com 
todos os secretários estaduais 
de Fazenda”, afirmou. 

Competição
 tecnológica
O ministro da Economia 

disse que os bancos estão 
preocupados no mundo intei-
ro com a competição com no-
vas tecnologias empregadas 
pelas chamadas fintechs. “O 
Brasil passou tantas décadas 
com juros tão altos usando 
grandes bancos para o endivi-
damento em bola de neve, que 
os pequenos e médios bancos 
desapareceram. Houve então 
uma grande concentração 

bancária”, afirmou. “Agora, a 
competição mais importante 
vem pela ruptura tecnológica. 
Quem vai apertar os bancos 
não são mais os pequenos 
bancos, que perderam essa 
oportunidade”, completou. 

Fundos
Guedes afirmou que a 

criação de fundos para com-
pensar perdas de arrecada-
ção de Estados e municípios 
na reforma tributária pode 
resultar em um problema 
maior do que a o da Lei Kan-
dir. “Estou ouvindo falar de 
fundos de R$ 60 bilhões, R$ 80 
bilhões, R$ 100 bilhões. Isso 
não acontecerá. O Congresso 
pode até votar um negócio 
desse. Uma coisa é votar 
o Fundeb que custa R$ 22 
bilhões. Outra coisa é arru-
mar uma coisa que precisa 
de R$ 100 bilhões. Quero ver 
a mágica de fazer isso sem 
aumentar os impostos.”
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 IDESAPARECIDOS EM GOIOERÊ

Em entrevista mãe faz apelo por 
informações que levem a filha e ao genro

Em uma entrevista con-
cedida ao site Umuarama 
News nesta quarta-feira 
(5), Leia Grejanin, fez um 
apelo emocionado por no-
tícias que levem ao para-
deiro de sua filha, Kawane 
Cleve, 23 anos e de seu 
genro, Rubens Biguetti 
Júnior, 29 anos.

“Quem souber ligue de 
forma anônima, mas ajuda 
a gente a encontrar eles vi-
vos ou mortos. Já estamos 
perdendo a esperança de 
encontrar eles com vida”, 
afirmou entre lágrimas.

O casal está desapa-
recido desde a noite de 
segunda-feira (3), quan-
do o filho de apenas dois 
meses foi encontrado na 
calçada de uma residência 
na rua Contorno Norte, em 
Goioerê.

As buscas começaram 
de imediato e se intensifi-
caram a partir da manhã 
de terça-feira (4), quando 
o carro do casal, um Honda 
Civic preto, com placas de 
Cascavel, foi encontrado 
totalmente carbonizado na 
estrada Jamaica.

Segundo a polícia, o 
veículo foi periciado e não 
foram encontrados vestí-
gios humanos e nem sinais 
de perfurações de tiros. 

REFORÇO
As buscas estão con-

centradas na área rural 
de Moreira Sales, a cer-
ca de 22 km de Goioerê, 

Esta quarta-feira (5) foi 
diferente para o sargento 
da reserva da Polícia Militar 
Manoel dos Santos Correa, 
de 90 anos de vida e de 
lucidez. Ele vestiu a antiga 
farda e seguiu de viatura até 
a sede do 25º Batalhão da 
Polícia Militar, onde foi re-
cebido com honrarias já na 
entrada para receber a me-
dalha de reconhecimento da 
corporação, pelos 35 anos 
de serviços ininterruptos 
dedicados a PM. “Quando 
passei para a reserva, tinha 
1.050 dias de férias não 
gozadas”, contou orgulhoso. 

PROTOCOLO
De passos lentos e fir-

mes, o sargento Correa foi 
recebido pelo comandante 
do 25º BPM, tenente-coro-
nel Carmelito dos Santos 
e durante a cerimônia, 
Santos quebrou o protocolo 
para que a entrega da me-
dalha fosse feita pela neta 
do sargento, a soldado Élica 
Amaral Pierrut de Freitas, 
lotada em Umuarama.

EXEMPLO
“Ele foi um dos meus 

maiores incentivadores para 
ingressar na PM e ensinou 
a procurar a estar sempre 
mais perto do que é o corre-
to. Estou feliz como pessoa e 
como policial por estar aqui”, 
afirmou a soldado Élica. “Ele 
estava ansioso e não dormia 
há dias por causa dessa 
homenagem”, contou a filha 
mais velha, Rubia Paula 
Franco Correa.

ANTIGAMENTE
Emocionado e de fala 

mansa, o sargento Correa 
lembrou de quando chegou 
em Umuarama, no fim da 
década de 60 e nem viatura 
existia. “A gente andava 
tudo a pé. Até mesmo para 
conduzir preso era a pé. Para 
evitar a fuga, a gente tirava 

Rose Aparecida Matos 
moradora da rua Cassimiro 
de Abreu no Conjunto Ha-
bitacional Sonho Meu I, em 
Umuarama, pede apoio da 
comunidade para recuperar 
sua residência, após um 
incêndio causada por seu ir-
mão P.S.M, de 48 anos. O fogo 
consumiu eletrodomésticos, 
móveis, o forro, fiação de 
energia e os encanamentos 
da casa.

Segundo a umuaramen-
se, a maior preocupação é 
com a instalação elétrica 
atingida pelo fogo e por 
isso foi preciso desligar 
a energia da casa, como 
também, os encanamentos 
de água. “Aceito ajuda, 
pois não temos condições. 
Estamos sem água, luz e 
gás. O fogo queimou o foro, 
pegou a fiação de energia 
e os encanamentos. Tam-
bém tivemos móveis quei-
mados e eletrodomésticos, 
foi muito triste”, disse.

O INCÊNDIO
O incêndio foi registrado 

a 00h desta quarta-feira 
(5), mas a história começou 

onde o casal reside. Ainda 
na quarta-feira houve o 
reforço de familiares de 
Umuarama e Altônia, além 
do uso de cães farejadores 
do 25º BPM. Infelizmente 
até o início da noite nada 
havia sido encontrado.

ARROMBAMENTO
Já durante a madruga-

da a residência do casal, 
na Vila Guaíra, em Goioe-
rê, foi arrombada e toda 
revirada. Segundo Leia 
Grejanin todas as joias da 
filha foram levadas. “Ela 
gostava muito de joias e 

tinha muitas. Foram todas 
levadas”, afirmou.

Segundo o delegado da 
Polícia Civil de Goioerê, 
Hélio Nunes, a princípio se 
descarta qualquer ligação 
entre o desaparecimento e 
o arrombamento. “Acredito 
que os criminosos se apro-
veitaram que a casa estava 
vazia para invadir e furtar, 
mas não há relação entre 
os casos”, afirmou.

VINGANÇA
O delegado salientou 

que a prioridade no mo-
mento é encontrar o casal 

e que sequestro e roubo 
são hipóteses descartadas. 
“Estamos fortalecendo a 
tese de que o desapareci-
mento é uma situação de 
vingança. Agora buscamos 
saber a motivação”, expli-
cou. 

MOTIVAÇÃO
Leia Grejanin afirmou 

ao site Umuarama News 
que não acredita que o 
desaparecimento da filha 
e do genro seja motivado 
por dinheiro ou dívidas. 
“Ela era filha de juiz já 
falecido. Ela recebe pensão 

O casal Kawane Cleve e Rubens Biguetti Júnior desapareceu na noite de segunda-feira em 
Goioerê (foto redes sociais)

Buscas foram realizadas com reforço do canil do 25º BPM 
na área rural de Moreira Sales (foto divulgação Polícia Militar)

e ele deixou fazendas para 
ela. Acredito que muita 
gente têm inveja da minha 
filha, pois ela é linda e uma 
pessoa que faz presença 
onde chega, conversa com 
todo mundo”, contou.

DESAPARECIMENTO
O casal desapareceu 

na segunda-feira (3) a 
noite após o filho de quatro 
meses ser deixado em uma 
calçada em rua localizada 
na saída de Goioerê, sen-
tido a Moreira Sales. A 
criança foi resgatada perto 
das 21h30 e encaminhada 
ao Conselho Tutelar. 

Quando a informação de 
abandono circulou nas re-
des sociais, a avó materna 
reconheceu a criança e foi 
buscá-la. O menino passa 
bem.

No início da manhã de 

terça-feira o Honda Civic 
de Kawane e Rubens foi 
encontrado totalmente 
carbonizado na Estrada 
Jamaica, na área rural de 
Moreira Sales, cidade vi-
zinha a Goioerê. O veículo 
passou por perícia e não 
foram localizados vestígios 
de tiros e nem de restos 
humanos, o que reforça as 
esperanças de que o casal 
seja encontrado com vida.

Os aparelhos celulares 
do casal estão inoperantes 
desde segunda-feira, se-
gundo a polícia e o último 
contato com familiares 
teria ocorrido na tarde do 
mesmo dia.

Kawane é filha do juiz 
de Direito João Luiz Cleve 
Machado, que atuou em 
Umuarama e Altônia e foi 
encontrado morto em sua 
casa em 2009.

bem mais cedo. Conforme 
Rose Aparecida Matos, seu 
irmão (P.S.M, de 48 anos) 
apareceu em sua casa em-
briagado, por volta das 19h, 
após passar o dia no centro 
de Umuarama. Alterado 
pela bebida alcoólica, o 
homem começou a xingar 
sua irmã, a qual mandou 
ele embora.

Não satisfeito, P.S.M 
desceu na casa de sua so-
brinha, filha de Rose, tam-
bém moradora do Conjunto 
Sonho Meu. Lá ele começou 
a ameaçar a sobrinha, que 
trancou a casa tentando 
inibir a entrado do tio. “Mi-
nha filha tentou ligar para 
mim, mas não conseguiu. 
Quando ela conseguiu me 
ligar eu desci lá e mandei 
ele (irmão) embora isso 
já era quase meia-noite”, 

disse Rose.
FÚRIA
A fúria do homem domi-

nado pelo álcool não cessou e 
ele voltou para casa da irmã, 
arrombou a porta, cortou a 
mangueira do gás e ateou 
fogo na residência. “Ele esta-
va bem ruim de cachaça. Não 
sei o que ele quer. Quando 
ele não bebe fica bem, mas 
quando toma bebida alcoólica 
ele começa a mexer com as 
pessoas, xingar e vira outra 
pessoa” desabafou.

Rose ressaltou que o ir-
mão é morador de rua e 
também não tem como pagar 
pelos prejuízos que deixou 
em sua casa. O homem está 
preso na cadeia de Umua-
rama, veja a reportagem: 
Homem coloca fogo em re-
sidência no Conjunto Sonho 
Meu. 

o botão da calça do preso 
e ia. Quando a gente tinha 
dinheiro dava para ir de 
charrete, mas só se tivesse 
dinheiro, senão o charreteiro 
não levava não”, contou.

HISTÓRIA
Gaúcho de nascimento, 

ainda jovem Manoel Correa 
veio para o Paraná, e em 
1951 ingressou para a Po-
lícia Militar. Foi para Apu-
carana, Maringá, Londrina 
até chegar a Umuarama, 
em 14 de junho de 1.967, 
onde fincou raízes, casou 
e criou filhos, netos e bis-
neta. ‘Cinco dias após você 
chegar em Umuarama eu 

nasci”, comentou Santos. 
Em 1.982 entrou para a 
reserva, depois de 35 anos 
de serviços prestados.

ANIVERSÁRIO
“Esse ano a comemora-

ção dos 166 anos da Polícia 
Militar está diferente e é 
com alegria e orgulho que 
entregamos a medalha de 
reconhecimento para nossos 
policiais mais antigos que 
estão na reserva. E ele tem 
muita vivência e um legado 
para nos passar, pois é uma 
forma de fazermos o registro 
das dificuldades da época 
dele e de agora”, finalizou o 
tenente-coronel Santos.

Reconhecimento: Policial de 90
anos é homenageado pelo 25º BPM

O sargento Correa com o comandante do 25ºBPM, tenen-
te-coronel Carmelito Santos e a soldado e neta do sargente, 
Élica Freitas

O sargento Correa, da reserva da PM, foi recebido com 
honrarias ao chegar a sede do 25º BPM para ser homenageado

Moradora do Sonho Meu pede ajuda, 
após ter casa incendiada pelo irmão

O fogo consumiu eletrodomésticos, móveis, o forro, a fiação de energia e os encanamentos 
da casa de Rose Matos

COMO AJUDAR?
As pessoas que quiserem ajudar Rose Aparecida 

Matos podem entrar em contato com pelo telefone (44) 
98408-7784 ou irem até a rua Cassimiro de Abreu, 
número 1056, no Conjunto Habitacional Sonho Meu.



Animal
Amanhã o episódio iné-

dito da série documen-
tal “Amor de Bicho” conta 
com mais uma participa-
ção especial, a do para-
quedista Gui Pádua. Apai-
xonado por animais e pela 
natureza, o atleta criou 
um santuário animal onde 
mora, em Minas Gerais, na 
cidade de Cássia, e cuida 
de bichos resgatados. A 
atração online do canal 
MOV revela experiências 
que têm como fio condutor 
a relação entre humanos 
e bichos. Com criação, 
direção e roteiro de Môni-
ca Prinzac, a série é uma 
produção da Duplamente 
Filmes e da Solavanco 
Produções, em parceria 
com a MOV. “Como cuidar 
de um animal. Como ser 
feliz com um animal. Como 
plantar uma árvore. Tem 
que botar criança para 
mexer na terra. Isso é o 
que está faltando para a 
sociedade”, desabafa o 
mineiro. No santuário, Gui 
vive com 30 cavalos, 18 
cachorros, gatos, vacas, 
patos, porquinho e Cara-
melo, um ganso órfão. Seu 
objetivo é ensiná-lo a voar 
e, depois, terem a expe-
riência juntos, enquanto 
Gui usa seu ultraleve. “Vou 
soltá-lo para ver se ele vem 
atrás. Poder dividir isso 
com o bicho, lado a lado, 
é um sonho”, comenta o 
paraquedista, animado 
com a relação de parceria 
que tem com Caramelo, 
resgatado por ele quando 
tinha 20 dias. 

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Boa influência para cuidar dos seus 
interesses pessoais e assuntos sen-
timentais. Pessoas queridas procu-
rarão favorecê-lo. A saúde e o amor 
estão em excelente fase. 

Você terá muitas atividades boas 
neste período, podendo sair vencedor. 
Os meios de comunicações estão fa-
vorecidos. Contudo, evite desavenças 
na vida familiar e amorosa.

Poderá ter lucros através de um traba-
lho que fizer com muita dedicação e 
honestidade. Levante cedo, coloque a 
“mão na massa” e verá que será muito 
compensador colher os frutos de um 
bom trabalho.

Faça tudo com originalidade, sua 
melhor qualidade e conseguirá in-
fluenciar pessoas importantes em 
seu progresso. Muito bom para obter 
sua independência financeira e a 
liberdade de espírito.

Fase em que conseguirá realizar boa 
parte de seus anseios e desejos, 
principalmente os que estão ligados 
ao campo profissional. Fluxo propício, 
também, ao amor e às diversões.

Hoje e sempre, lembre-se de que não 
há maior exercício para fortalecer o 
coração do que nos abaixarmos para 
levantar os outros. Ajude sempre 
quem precisa.

Não se preocupe se você tem segre-
dos. Cada um é uma lua e tem um lado 
escuro que nunca mostra a ninguém. 
Pense nisso e pare de se atormentar. 
Seja sempre você mesmo.

Não permita que o esgotamento físico 
ou as emoções fortes, tirem suas ener-
gias. O melhor que poderá fazer agora 
será buscar a companhia de pessoas 
amigas que saberão apreciá-lo. 

Período promissor. Seja otimista e 
aproveite as chances que surgirão 
agora. Pleno êxito financeiro. Saiba 
aproveitar as oportunidades que 
aparecem em sua vida. Mas sempre 
com honestidade.

Fase em que fará muitas relações, 
mas encontrará poucas pessoas que 
o compreenderão. Tenha calma e seja 
sempre você mesmo. Dê sua opinião 
quando necessário. Seja sincero.

O dia lhe trará muitas surpresas boas. 
Por isso, desarme, deixe a intolerância 
de lado e aproveite o bom período que 
o destino reservou para você.

O excesso de confiança em si e de 
otimismo, principalmente ao lidar com 
seu dinheiro, poderá acarretar-lhe 
sérios problemas. Faça tudo dentro 
de suas condições. 

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, 
na Globo

Dóris sugere que Ellen reflita antes de responder 
à proposta de Bóris. Roney vibra com o sucesso dos 
salgados de Tato em sua lanchonete. Keyla sai com 
Deco, e Roney convida Josefina para ir à sua casa. 
Clara namora Guto. Fio teme que Ellen aceite a bolsa 
de estudos no colégio Grupo. Telma estimula Tina a 
divulgar sua nova música. Lica pensa em Bóris. Tato 
sofre por causa de Tonico. Keyla e Deco ficam juntos.

NOVO MUNDO - 18h20, na Globo 
Bonifácio e Joaquim se prontificam a descobrir 

quem enviou as cartas para Leopoldina. Anna conse-
gue uma prova contra Thomas e a entrega para Joa-
quim. Fred amarra Elvira no mastro do navio. Diara 
pede ajuda a Matias para encontrar Wolfgang. Germa-
na informa a Licurgo que eles estão sendo roubados 
por Hugo. Greta muda a arrumação da casa e afirma a 
Diara que a casa de Wolfgang agora é dela. Dom Pedro 
tenta se desculpar com Leopoldina. Sebastião invade 
o jornal e manda prender Libério.

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Dino fica ferido e é levado para o hospital. Eliza diz 

a Arthur que ele salvou sua vida. Peçanha combina 
com o carcereiro a fuga de Dino. Germano afirma a 
Gilda que não deixará que nada falte à sua família. 
Carolina assiste à declaração de Germano, comuni-
cando que Eliza continua sendo a Garota Totalmente 
Demais. Rosângela pede desculpas a Montanha. 
Cordeiro mostra a Gilda as notas promissórias as-
sinadas por Dino e diz que irá se apoderar de seu 
bar. Cordeiro anuncia a Gilda e Eliza que Dino fugiu.

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
No orfanato, meninos e meninas brincam de cabo 

de guerra. Rafa puxa a corda muito forte. Mosca e 
Mili ficam muito próximos. Cris e Vivi ficam enciu-
madas. No Café Boutique, Maria Cecília desce para 
loja e chama Tobias para conversar. Ana diz que 
precisam agradecer a Mili, pois foi ela que pediu a 
Junior. Todas as meninas agradecem à pequenina. 
No quarto dos meninos, Binho e Rafa percebem que 
Mosca está pensativo e estranham o comportamento 
do amigo. Ansioso, Tobias estranha a demora de Maria 
Cecília para o encontro. Os amigos tentam acalmá
-lo. O barista fica eufórico com a chegada da moça.

FINA ESTAMPA - 21h15, na Globo 
Griselda cuida da internação de Antenor e faz 

graves acusações contra Tereza Cristina. Juan 
afirma a Vilma que descobrirá se Chiara tentou 
enganá-lo. Beatriz procura Esther. Zuleika avisa a 
Wallace que sua lesão diminuiu, e ele decide voltar a 
lutar. Joana vê a foto de Tereza Cristina no compu-
tador e a associa com a loura misteriosa. Ferdinand 
combina com um de seus comparsas para entrar 
no hospital. Patrícia se declara para Antenor, que 
lhe pede perdão. Guaracy fala para Esther que vai 
atrás de Beatriz. Tereza Cristina se assusta ao ver 
Joana em sua casa.

 
CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT

Arthur convida Safira para jantar com ele, pois pre-
cisa conversar. Safira aceita. Isabela fica chateada que 
Rebeca precisa voltar para o vilarejo. Todos reclamam 
com Meire sobre as pulgas. Ermínio leva flores para 
Flávia. Tomas frauda as fotos de Laura que Frederico 
apresentaria para a coleção da On-Enterprise. Manue-
la se despede de Joaquim e da C1R para voltar ao vila-
rejo. Nico pede desculpa para a mulher que conheceu. 
Isabela decide voltar para o vilarejo com Manuela e Re-
beca, não para morar, apenas para passar um tempo.

Casarão sinistro
Cate Blanchett mora num casarão na Inglaterra construí-

do em 1890 e que já passou por algumas crises. As reformas 
no imóvel começaram em 2015 e atualmente ele está impecá-
vel novamente, mas quase foi destruído. É que a antiga dona 
foi morar numa casa de idosos e o imóvel ficou abandonado, 
foi invadido por dependentes químicos e adeptos aos rituais 
de bruxaria, por isso a degradação. Mas isso faz parte do 
passado e os vizinhos comemoram a presença da atriz no 
local. Falando de trabalho, Cate Blanchett será a estrela de 
“Borderlands”, filme inspirado na série de jogos homônima.

Feliz com a reprise
Marcelo Serrado não esconde que ficou suprerfeliz 

quando soube da reprise de “Fina Estampa” e a conse-
quente volta de um dos seus melhores personagens: Clo-
doaldo Valério. O ator comemora um dos seus sucessos 
que, de tão bom, ganhou até dois filmes: “Crô – O Filme” 
e “Crô Em Família”.  

A novelista Manuela Dias está preparando 23 novos 
capítulos que encerrarão a trama de “Amor de Mãe”, em 
2021. As gravações deverão recomeçar em breve, mas 
as cenas serão mostradas no ano que vem. Enquanto 
isso, a Globo continuará com seu programa de reprises.  
Os atores que fazem parte do grupo vulnerável à CO-
VID-19 serão cercados de cuidados especiais durante 
as gravações. É o caso de Regina Casé que tem 66 anos; 
ela aparece na foto em cena com Humberto Carrão, na 
pele de seus personagens, Lurdes e Sandro.

Novos capítulos
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A 3 dias da estreia no Brasileirão, 
Santos demite técnico Jesualdo Ferreira

 IRENOVAÇÃO 

São Paulo, (AE) - Faltan-
do apenas quatro dias para 
a sua estreia no Campeo-
nato Brasileiro, o Santos 
demitiu nesta quarta-feira 
o técnico Jesualdo Ferrei-
ra. O português de 74 anos 
não resistiu às atuações 
irregulares do time na 
retomada do Paulistão e à 
eliminação da equipe ainda 
nas quartas de final. 

O Santos se despediu do 
Estadual na quinta-feira 
da semana passada ao 
levar uma virada da Ponte 
Preta, pelo placar de 3 a 
1, na Vila Belmiro. Desde 
então, o treinador vinha 
sendo alvo de críticas e 
reclamações por parte 
do Comitê de Gestão. O 
presidente José Carlos 
Peres resistiu inicialmente, 
mas acabou cedendo às 
pressões.

“O clube agradece o ex-
tremo profissionalismo do 
técnico durante o tempo 
em que esteve no comando 
do Peixe e deseja sorte na 
continuidade de sua carrei-

ra”, anunciou o clube, em 
comunicado. O Santos in-
formou que também foram 
demitidos os auxiliares Rui 
Águas, Antonio Oliveira, 
Daniel Gonçalves e Pedro 
Bouças e o preparador José 
Pedro Pinto.

Jesualdo havia sido con-
tratado no fim de dezembro 
na esteira do sucesso dos 
treinadores estrangeiros 
no futebol brasileiro, prin-
cipalmente no caso do 
também português Jorge 
Jesus no Flamengo. Ele 
substituiu justamente ou-
tro estrangeiro, o argenti-
no Jorge Sampaoli. 

No entanto, teve pouco 
tempo para mostrar servi-
ço, devido à pandemia do 
novo coronavírus. Foram 
apenas 15 jogos da equipe 
sob o seu comando, com 
seis vitórias, quatro empa-
tes e cinco derrotas, e um 
aproveitamento de 48,8%.

Na retomada do Pau-
listão, após a paralisação 
causada pela pandemia, 
os resultados foram bem 

Jesualdo chegou em dezembro e ficou até agora no Santos, mas não resistiu

abaixo do esperado. Em 
três partidas, o Santos não 
obteve uma vitória sequer. 
Foram duas derrotas, para 
a Ponte e para o Novorizon-

tino, e um empate, diante 
do Santo André. Nos três 
duelos, o time enfrentou o 
mesmo problema: uma ex-
pulsão ainda no primeiro 

tempo, o que comprometeu 
a atuação da equipe até o 
apito final.

Para o lugar de Je-
sualdo, o mais cotado no 

momento, segundo a pre-
ferência dos membros do 
Comitê de Gestão, é o téc-
nico Cuca, sem clube desde 
que deixou o São Paulo em 
setembro do ano passado.

A demissão do treina-
dor português é mais um 
problema para o tumul-
tuado Santos. Nas últimas 
semanas, o clube enfrentou 
problemas internos por 
atritos com o elenco diante 
da redução de 70% dos 
salários dos jogadores, 
devido à crise econômica 
causada pela pandemia. 

Neste contexto, o ata-
cante Eduardo Sasha e o 
goleiro Everson acionaram 
a Justiça para obterem a 
rescisão contratual uni-
lateral com o clube. Ao 
mesmo tempo, Peres vem 
sofrendo com as investidas 
da oposição na tentativa de 
um impeachment.

O Santos vai fazer sua 
estreia no Brasileirão no 
domingo, contra o Red 
Bull Bragantino, na Vila 
Belmiro.

Tóquio, (AE) - Os Jogos 
Olímpicos de Tóquio, adia-
dos deste ano para 2021, 
agora com a cerimônia de 
abertura agendada para 
o próximo dia 23 de julho, 
vão acontecer mesmo que 
o novo coronavírus não 
desapareça ou ainda não 
haja uma vacina contra ele. 
Essa é a posição de Toshi-
ro Muto, chefe do Comitê 
Organizador da Olimpíada 
no Japão, em entrevista ao 
jornal britânico Financial 
Times, que afirmou ainda 
que não há a possibilidade 
de um novo adiamento.

“Não sei qual será o es-
tado das infecções por novo 
coronavírus no próximo 
verão (no hemisfério norte), 
mas as chances de que isso 
seja algo do passado não 
são altas. Em vez disso, o 
importante é realizar as 
Olimpíadas para pessoas 
que precisam conviver com 
a covid-19”, disse o dirigen-

te japonês.
Muto assegurou que re-

cebeu garantias do governo 
do Japão, liderado pelo 
primeiro ministro Shinzo 
Abe, que se comprometeu 
a assumir uma parte maior 
na responsabilidade de rea-
lizar os Jogos Olímpicos por 
conta do grande aumento 
nas contas causado pelo 
adiamento.

“Foi o governo nacional 
que decidiu adiar um ano. 
Com isso, a situação mudou 
um pouco. Além disso, reali-
zar as Olimpíadas durante 
o coronavírus significa que 
a estratégia antivírus é cru-
cial. A estratégia covid-19 
deve ser definida em nível 
nacional”, afirmou.

Com o adiamento, os cus-
tos para a realização dos Jo-
gos Olímpicos aumentaram, 
mas o objetivo do Comitê 
Organizador é cortar o que 
for possível. Muto espera 
ter um novo orçamento em 

Curitiba - A atleta pa-
ranaense Mariana Cheva-
lier fez história e se tornou 
a brasileira mais jovem a 
concluir a travessia do 
Canal da Mancha. Aos 16 
anos, a nadadora iniciou 
o trajeto de aproximada-
mente 33 quilômetros às 
5h30 da manhã quinta-feira 
(30/07), a (1h30 horário de 
Brasília) e o completou em 
11 horas e 55 minutos.

Mariana e Julio Wood 
Saldanha, técnico da atleta, 
foram contemplados na 
edição de 2020 do pro-
grama Geração Olímpica, 
promovido pelo Governo 
do Estado e com patrocínio 
exclusivo da Copel.

A atleta conta que a pre-
paração não foi fácil, mas 
que continuou motivada 
justamente por conta da 
complexidade do desafio. 
“Quando eu soube que era 
a travessia mais difícil que 
tem, pensei que seria uma 
ótima prova pessoal”, diz 
ela.

“Tínhamos todo um pla-
nejamento para fazer, mas 
ele teve que ser modificado 
por conta da pandemia e 
por isso a minha prepara-
ção não chegou a ser 100% 
para o Canal”, conta.

O recorde anterior era 
da paraibana Kay France, 
que realizou a prova com 

Belo Horizonte, (AE) - A 
final do Troféu Inconfidência 
entre Cruzeiro e Uberlân-
dia, inicialmente marcada 
para esta quarta-feira, às 
19 horas, no Mineirão, foi 
cancelada pela Federação 
Mineira de Futebol (FMF). 
A decisão foi tomada pela 
entidade para preservar a 
saúde dos atletas, já que 13 
casos do novo coronavírus 
foram registrados em joga-
dores e funcionários do time 
do Triângulo Mineiro. 

A FMF também declarou 
o Uberlândia como campeão 
do Troféu Inconfidência, após 
a decisão. A atitude da FMF 
teve o consentimento do Cru-
zeiro. “O posicionamento do 
clube se baseou em diversos 

Organização diz que Olimpíada de Tóquio
acontecerá em 2021 mesmo sem fim do coronavírus

vigor até outubro e disse que 
pode ser difícil conseguir 
novos patrocinadores no 
clima atual, ainda cercado 
de incertezas.

“Numa época de infec-
ções por covid-19, ter toda 
a pompa e folia das Olim-
píadas não teria muita 
simpatia das pessoas em 
todo o mundo que expe-
rimentaram esse vírus. 
Antes, queremos algo sim-
ples, mas inspirador. Este 
é o mês em que plane-
jamos nosso orçamento 
para o próximo ano. Não 
temos ideia de quanto nos 
pagarão. Reconheço que 
há uma série de opiniões 
entre os patrocinadores. 
Para alguns deles, seus 
resultados foram atingidos 
pelo coronavírus, mas não 
é necessariamente o caso 
de todos terem sofrido um 
impacto negativo. Existem 
empresas que também ga-
nharam”, completou Muto.

Jogo do Cruzeiro é cancelado após 13
casos do novo coronavírus no Uberlândia

fatores, mas foi norteado es-
pecialmente pelo princípio do 
fair play, por entender que a 
essência do futebol é promo-
ver uma disputa justa entre 
as equipes, o que deixou de 
ser possível no atual cená-
rio, e pela preservação da 
saúde e da vida dos atletas, 
em um momento atípico de 
pandemia pelo qual o mun-
do atravessa, e que afetou 
diretamente a realização da 
partida”, disse uma nota do 
clube em seus site oficial.

De acordo com informa-
ções do Uberlândia, os za-
gueiros Plínio, Zé Victor e 
Rogério, os meias Erick e 
Clebinho, o massagista João 
Luiz e o fotógrafo Giovanni 
Mendes passaram pelo teste 

RT-PCR e foram diagnosti-
cados na última terça-feira 
com a covid-19. Todos que 
testaram positivo para o novo 
coronavírus estavam em Belo 
Horizonte e já voltaram para 
a cidade do interior mineiro, 
onde permanecerão isolados. 
Eles passam bem, de acordo 
com a assessoria de impren-
sa do clube.

O Troféu Inconfidência 
foi criado para proporcionar 
mais jogos para os times do 
interior, com a participação 
do quinto, sexto, sétimo e 
oitavo colocados da fase de 
classificação. O quinto enfren-
ta o oitavo e o sexto encara o 
sétimo lugares, os vencedores 
jogam as semifinais e depois a 
final em jogo único.

Paranaense é a brasileira mais
jovem a completar o Canal da Mancha

Mariana Chevalier faz história na natação paranaense

17 anos em 1979. A partida 
do desafio é realizada em 
Dover, sul do Reino Unido, 
e a chegada é no Cabo Gris-
Nez, norte da França. 

TREINAMENTO
“Por conta da pandemia, 

uma coisa que deu muito 
certo foi o treinamento 
na água gelada. Como fui 
treinando em várias pis-
cinas sem aquecimento 
e a água do canal é bem 

gelada, então fiquei 3 meses 
sem cair em água quente. 
Isso foi muito bom, pois a 
água gelada era algo que 
me preocupava bastante”, 
contou Mariana.

“Também levei quei-
maduras de água-viva nos 
braços e rostos e acabei 
presa em uma correnteza 
2 horas sem conseguir sair 
do lugar. No final deu tudo 
certo e estou muito feliz”, 
finaliza a atleta.

Jorge Jesus pede e Benfica faz proposta 
ao Fluminense pelo lateral Gilberto

Rio, (AE) - O Fluminense 
está muito perto de acertar 
a venda dos direitos eco-
nômicos do lateral-direito 
Gilberto. Ex-técnico do Fla-
mengo, o português Jorge 
Jesus pediu em sua chega-
da ao Benfica a contratação 
do jogador de 27 anos após 
boas atuações nas finais 
do Campeonato Carioca. O 
clube de Lisboa já fez uma 
proposta aos cariocas, que 
respondeu dizendo que 
aguarda a respostas de 
uma contraproposta.

“O Fluminense informa 
que recebeu uma proposta 
do Benfica pelo lateral-di-
reito Gilberto, fez uma con-
traproposta e está aguar-
dando resposta”, afirmou 
o clube tricolor em uma 
nota oficial emitida nesta 

quarta-feira.
Com o início do trabalho 

de Jorge Jesus em Portugal, 
a diretoria do Benfica inten-
sificou as negociações com 
o Fluminense. Especula-se 
que o valor da transfe-
rência fique em torno de 
3 milhões de euros (cerca 
de R$ 18,7 milhões), sendo 
que o time das Laranjeiras 
é dono de 50% dos direitos 
econômicos do atleta

Gilberto chegou ao Flu-
minense em 2018, empres-
tado pela Fiorentina após 
passagem no Vasco. Com 
oito gols naquela tempo-
rada, foi contratado em 
definitivo pelo clube trico-
lor por 80 mil euros (cerca 
de R$ 360 mil na cotação 
atual) e tem vínculo até o 
final de junho de 2022.

Revelado pelo Botafogo, 
o lateral-direito já teve 
passagem no futebol eu-
ropeu entre 2014 e 2017, 
atuando em outros clubes 
italianos como o Verona e 
o Latina, este atualmente 
na Série B do país. Gilberto 
também vestiu a camisa do 
Internacional.

Por conta das negocia-
ções, o jogador não en-
frentará no Grêmio neste 
domingo, em Porto Alegre, 
pela primeira rodada do 
Campeonato Brasileiro. 
Igor Julião e Lucas Cale-
gari disputam para saber 
quem será o substituto na 
posição. Além de Hudson, 
volante de origem, que pode 
ser improvisado na lateral 
direita pelo técnico Odair 
Hellmann.



PARATI 1.6  
2009/2010

Direção hidraulica, 
branca, 4 portas. R$ 
21.000.00.Fones: 
(44) 9 9977-2696 
/ 9 9901-1509.

AVISOS E EDI
TAIS                             

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO
ENTRE RIOS 
TECNOLOGIA, CNPJ: 
09.004.399/0001-53. 
Comunica para os 
devidos fi ns o extravio 
do seu ALVARÁ 
DE LICENÇA N° 

branco. R$ 31.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

PALIO 
WEEKEND 

ADVENTURE
12/12, branco, 
completo. R$ 
35.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

UNO MILLE 
1.0

2000, cinza, 4 
portas, vidro e 
trava elétrica . R$ 
9.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563.

UNO MILLE 
ECONOMIC 

1.0
2008/2008, prata. R$ 
14.500,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563.

FORD                                         

ECOSPORT 
FREESTYLE 

1.6
B r a n c a , 
completa,2013/2014. 
R$ 45.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

FIESTA 
HATCH 

2003/2004
Prata. R$ 15.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.

FOCUS 
HATCH S.E 

1.6
2007/2008, fl ex, prata, 
completo, 70.000km. 
R$ 17.500.00.  Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

IMPORTADOS                                   

COROLLA XEI 
10/10

Preto, completo. R$ 
45.000,00.  Fone: 
(44) 3622-3292/ 
99976-0563.

COROLLA XEI 
2.0 11/11

Branco, câmbio 
borboleta, R$ 
42.000,00 Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

COROLLA XEI 
2019

Branco, completo, 
40.000 km. R$ 
89.000,00.  Fone: 
(44) 3622-3292/ 
99976-0563.

FRONTIER SL 
2.5 TURBO

2014, bordo, cabine 
dupla, automático, 
completo, R$ 83.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.

PEUGEOT 1.4 
206

Preto,2008/2008, fl ex, 
teto solar, completo, 
R$ 14.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

VOLKSWAG
EN                                   

AMAROK 
15/15

Cab simples, branca, 
4x4, 70.000km, diesel. 
R$ 72.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292   / 
99976-0563

AMAROK 
HIGHLINE 

13/13
Automatica, cinza, 
4x4, multi midia. 
R$ 85.000,00. 
Fones: (44) 
3622-3292   / 
99976-0563

FOX TREND 
1.0 09/10

Preto, completo, 
120.000 km. R$ 
21.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

GOL 1.0 
2003/04

Prata, 4 portas,R$ 
12.500,00. Fones: 
(44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

GOL 1.0 
2004/05

Branco, 4 portas, 
original à alcool. R$ 
12.000,00. Fones: 
(44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

CHEVROLET                                    

ASTRA 
ADVANTAGE 

09/09
Flex, completo, branco, 
motor 140 CV. R$ 
22.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

ASTRA HATCH 
ADVANTAGE

07/07, completo, prata. 
R$ 21.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

10/11, completo com 
air bag, branco. R$ 
25.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

OMEGA CD 
2007/2008

Completo, automatico, 
australiano, preto.  
R$35.000,00. Fones: 
(44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

S10 4X4 
2004/2005

Cabine dupla, cinza, 
diesel, 5 pneus novos. 
R$ 47.000,00. Fones: 

CHEVROLET

AVISOS E EDITAIS                            
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GOL 1.6 
99/2000

Verde, 4 portas, 
completo. R$ 
14.500,00. Fones: 
(44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

GOL POWER 
2013

Branco, completo, único 
dono. R$ 27.500,00. 
Trata pelo telefone: 
(44) 9 9876-4006

GOLF 1.6 
2004/2004

Cinza, completo. R$ 
19.500,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  9 
9976-0563.

29383/2011.  Com esta 
publicação torna-se 
sem efeito legal e 
comercial.

APARTAMEN
TOS                                 

ALUGA-SE 
APARTAMENTO
Ed. San Francesco. 
Sendo: 2 quartos, 1 
suíte, banheiro social, 
sala, cozinha, área 
de serviço, garagem 
e sacada. Temos 
também salas 
comerciais para 
locação. Particular. 
Fone: (44) 98407-0200.

(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

S10 
ADVANTAGE

Flex, cabine dupla, 
preta, completa R$ 
32.000,00 Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

SPIN LTZ 1.8 
14/14

Branca, automático, 
07 lugares, completa. 
R$ 55.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

VECTRA GT 
HATCH 10/11

Prata, câmbio 140 
C.V, completo. R$ 
28.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

FIAT                                         

FIAT TORO 
FREEDOM 

19/19
Diesel, automatica, 
branca, 39km R$ 
102.000,00. Fone: 
(44) 3622-3292/ 
99976-0563.

MOBI 17/17
Ar, direção, completo, 

FIAT

FORD

IMPORTADOS

VOLKSWAGEN  

APARTAMENTOS

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

ONIX 1.4 LTZ                             
16/16  -  PRETO
 COMPLETO

Equinox lt TURBO               
18/18 branco
completo, aut,
couro 

Equinox premier TURBO  
18/19  branco  completo, 
aut, couro, ts

COBALT 1.4 LTZ                        
13/14  - PRATA
COMPLETO R$ 37.900,00

R$ 43.900,00

R$ 109.900,00

R$ 137.900,00
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PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTO PArAÍSO - Pr
CNPJ 95.640.736/0001-30
 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - CEP 87528-000
 Fone/Fax: (0**44) 3664-1320 – e-mail: altoparaiso@pref.pr.gov.br
JUSTIFICATIVA
A justificativa da ausência de Chamamento Público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, 
em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas 
por uma entidade especifica no caso, a Escola Fátima da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental tendo 
como mantenedora a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, referente ao Decreto nº. 1.472 de 
30 de Janeiro de 2017, prende-se ao fato de que o Regulamento das Parcerias entre Município de Alto Paraíso e 
as Organizações da Sociedade Civil, está de acordo, também, com a Lei Federal nº. 13.019, 31 de Julho de 2014.
Tendo em vista que o Município de Alto Paraíso, PR, somente existe uma Entidade de Educação na Modalidade 
Especial, ou seja, a Escola Fátima da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, cujo qual, a entidade 
mantenedora é a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, inscrita no CNPJ nº. 07.393.772/0001-80, 
não há necessidade de Chamamento Público para os objetivos delineados no Decreto Municipal nº. 1.472 e na Lei 
Federal nº. 13.019.
E com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município de Alto Paraíso, a inexigibilidade do referenciado 
chamamento está caracterizado para os fins de direito e em conformidade com o art. 10 do Decreto nº. 1.472/2017.
Assim, ficam os interessados intimados para procederem á impugnação á justificativa, desde que apresentada em até 
05 (cinco) dias a contar da publicação.
Alto Paraíso - PR, 05 de Agosto de 2020.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Agente Comunitário de Saúde - ACS 04/08/2020 9.800,00                     
TOTAL REPASSE 9.800,00                     

Incent. Para ações estratégicas 04/08/2020 2.980,00                     
TOTAL REPASSE 2.980,00                     

Incentivo Financeiro do Aps - Capacitação Ponderada 04/08/2020 18.541,79                   
TOTAL REPASSE 18.541,79                   

Teto Financeiro - MAC 04/08/2020 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 05 de Agosto de 2020.

PrefeITUrA MUNICIPAl de CAfeZAl dO SUl
Estado do Parana
DECRETO Nº 173/2020, DE 05 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2020 – PREGÃO Nº 
30/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
003/2020, de 21 de janeiro de 2020,      
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa FANCAR VEÍCULOS LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 
69/2020 – Pregão nº 30/2020.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: FANCAR VEÍCULOS LTDA, vencedora do certame, perfazendo um 
montante de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais), o resultado do Processo Licitatório nº 69/2020 
– Pregão nº 30/2020, que tem como objeto a aquisição de 01 (um) Veículo zero km, capacidade 5 passageiros, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PrefeITUrA MUNICIPAl de CAfeZAl dO SUl
Estado do Parana
TERMO DE APOSTILAMENTO DE REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 
20/2020, CONTRATO: 65/2020 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO DIESEL, 
ETANOL, GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 12 de maio de 2020, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 01, 02 e 03 do referido Pregão conforme 
segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01  ÓLEO DIESEL COMUM 2,84 3,07
02 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO 3,89 4,08
03 ETANOL 2,78 2,80
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 05 de agosto de 2020
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

PrefeITUrA MUNICIPAl de CAfeZAl dO SUl
Estado do Parana
TERMO DE APOSTILAMENTO DE RECOMPOSIÇÃO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 
06/2020, CONTRATO: 29/2020 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO DIESELS10 
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 30 de Abril de 2019, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR CORRIGIDO
01 DIESEL S10 2,87 3,06
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 05 de agosto de 2020
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

PrefeITUrA MUNICIPAl de CAfeZAl dO SUl
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO Nº. 572017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: JOÃO PAULO RALA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE. Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.695.479-10,e a CONTRATADA o senhor  JOÃO PAULO RALA, brasileiro, agricultor, residente e domiciliado 
na estrado Ipê, Rodovia Cafezal sitio São José, lote 189, inscrita no CPF:  Sob nº 197.128.399-15  RG 1.074.968 
Denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 46/2017, 
Dispensa nº 06/2017.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– Clausula Segunda:,- passando a ter a seguinte redação:
              “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período o respectivo contrato, devido à necessidade ser contínua, pois se trata de incentivo 
a funcionar Facção- empresa geradora de serviços de costura em geral. Sendo de 19 de Agosto de 2020 a 19 de maio 
de 2020. Pelo mesmo valor mensal de R$ 600,00(seiscentos reais).
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Agosto de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
JOÃO PAULO RALA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PrefeITUrA MUNICIPAl de CAfeZAl dO SUl
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 92/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e o 
SRº NILTON CÉZAR MAZZI
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 
004.695.479-10 e a CONTRATADA SRº NILTON CÉZAR MAZZI, residente e domiciliado a Avenida Manoel Vicente do 
Carmo, 979, centro, nesta cidade de cafezal do Sul - Pr, portador do RG nº 7.882.288-0 SSP/PR e CPF: 024.729.829-
84. Denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 71/2017, 
Dispensa 16/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, e Clausula Terceira: DO VALOR passando a ter a seguinte redação:
          “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por mais 12(doze) meses o respectivo contrato, sendo de 14 de Agosto de 2020 a 14 de Agosto de 
2021, devido à necessidade ser contínua, pois se trata da instalação do Conselho Tutelar.
“Clausula Terceira: DO VALOR”
Devido à necessidade ser contínua, fica prorrogado pelo mesmo valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais). Valor 
total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de agosto de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
NILTON CÉZAR MAZZI
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

RESUMO DE ADITIVO
Contrato de Prestação de serviços nº 040/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLINICA SAKUMOTO LTDA - ME
Objeto:   O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, na especialidade de ortopedia, 
com a realização de exames de ultrassonografia e exames/procedimentos de apoio e diagnóstico
Valor: até 356.000,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil reais ) anuais
Prazo: início em 04 de agosto de 2020 e término em 04 de agosto de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 026/2020
Umuarama, 05 agosto de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PrefeITUrA MUNICIPAl de CrUZeIrO dO OeSTe
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 229/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER
Sede: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Inexigibilidade 
nº 14/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de uma Cirurgia de COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETRÓGRADA 
ENDOSCÓPICA. Inexigibilidade nº 14/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 05/08/2020
Vigência do contrato: 02/11/200
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

CâMArA MUNICIPAl de CrUZeIrO dO OeSTe
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2020
Republicação por Incorreção
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 14/2020, dando 
outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 008/2020 de 04 
de fevereiro de 2020, sobre o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 14/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 44/2020, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO “OS IMPACTOS DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL 107 NAS CÂMARAS MUNICIPAIS EM 2020”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 19, 20 E 21 
DE AGOSTO DE 2020 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTE POLÍTICO.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI 890,00 Oitocentos e noventa 
reais 15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 03 de agosto de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

CâMArA MUNICIPAl de CrUZeIrO dO OeSTe
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 34/2020.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
Republicação por Incorreção
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Curso: OS IMPACTOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL 107 NAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS EM 2020, junto a DATALEGIS, em parceria com a UVEPAR.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída: 19/08/2020
Data de retorno: 21/08/2020
Dias solicitados: 19, 20 e 21/08/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 29 de julho de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                                   2ª Secretária

PrefeITUrA MUNICIPAl de dOUrAdINA
PORTARIA Nº 316, DE 04 DE AGOSTO DE 2.020
SÚMULA: “Designa Pregoeiro e compõe equipe de apoio para atuarem nas licitações na modalidade Pregão no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Douradina – PR”O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° -Designar Pregoeiro e equipe de apoio das licitações na modalidade Pregão, com seguinte a composição:
I – Pregoeiro:
a) Fábio da Silva, matrícula nº 1168;
II – Equipe de apoio:
a) Jair Garcia, matrícula nº 1740;
b) Vanete Gonçalves da Silva Martin, matrícula nº 36;
c) Elizabeth Cristina Girotto e Silva, matrícula nº 922;
d) Joseli Gonsalves Pereira Cassari, matrícula nº 287;
e) Anderson Ribeiro Daldosso, matrícula nº 208.
Parágrafo Único -Os membros da equipe de apoio que atuarão em cada certame serão indicados nos editais de 
licitação, onde serão indicados no mínimo dois dos servidores designados no inciso II, do caput deste artigo.
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 04 e agosto de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 317, DE 04 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: “Constitui Comissão Especial Para Avaliação e Julgamento das Tomadas de Preços, Convites e 
Concorrências Desta Municipalidade”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial para avaliação e julgamento dastomadas de preços, convites e 
concorrências desta Municipalidade, composta conforme abaixo:
FUNÇÃO NOME CPF
Presidente Fábio da Silva 035.279.289-28
Secretário Vanete Gonçalves da Silva Martin 369.594.131-68
Membros Jair Garcia 575.421.129-53
 Andréia Santos Ângelo 021.147.089-93
Art. 2° - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, porém sem ônus para o Município.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a as disposições em contrário.
Douradina/PR, 04 de agosto de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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DECRETO Nº 201/2020 
Data: 05.08.2020 
Ementa: homologa avaliação de servidoras públicas municipais, em Estágio Probatório para 
efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 
33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pelas Portarias nºs 
166/2014 e 267/2014, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vistas os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003, e;  
 

CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das 
carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra, Estado do Paraná; 
 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, que 
estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório; 
 

CONSIDERANDO o memorando on-line sob o n° 6.224/2013, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declaradas estáveis no serviço público do 
Poder Executivo do Município de Guaíra, Estado do Paraná, ás servidoras públicas municipais, mencionadas a seguir: 

 
Matrícula Nome  

 
Admissão 

 
Cargo 

 
Identidade 

 
Nota 
 

Data 
Efetivação 

28886-02 
 

Gicelma Moraes de Oliveira 
 

18/09/2017 
 

Agente Comunitário de Saúde 
 

6.445.598-2 -  
SESPII/PR 

 

400 
 

18/09/2020 
 

29534-01 Mara Marlene Hahn Soares 07/08/2017 Agente Comunitário de Saúde 
 

6.601.670-6 -  
SESPII/PR 

 
377 07/08/2020 

 
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir 

da data de efetivação das Servidoras, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste 
Decreto. 

 
                      PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
             Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

to Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de GUAIrA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 353/2020
Data: 05.08.2020
Ementa: substitui membro da comissão permanente incumbida de avaliar os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de habilitação em concurso público ou estabilizados na forma da lei, designado por meio 
das portarias nºs 166/2014 de 19.05.2014 e 267/2014 de 05.08.2014.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob nº 6.224/2013,
RESOLVE:
Art. 1º Substituir o Sr. LEONARDO BENCARDINI SPITZ designado por meio da Portaria nº 267/2014 de 05.08.2014, 
pelo Servidor Sr. VANDERLEI RANGEL DE LIMA,  para integrar a comissão permanente com atribuições de proceder 
à avaliação dos servidores municipais nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de habilitação em 
concurso público e demais atribuições nos termos da Portaria nº 166/2014 de 19.05.2014, a partir de 4 de agosto 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 04.08.2020, 
permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 166/2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 354/2020
Data: 05.08.2020
Ementa: dispõe sobre renovação da readaptação de Servidora Pública Municipal e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e,
Considerando o artigo 82 e seguintes da Lei nº 1965/2015;
Considerando o memorando on-line sob o nº 717/2017,
RESOLVE:
Art. 1o Renovar pelo período de 1 (um) ano a readaptação profissional concedida à Servidora Sra. MARLENE ROSA 
DE OLIVEIRA DALLACOSTA, sem alteração do cargo ocupado de Professora 20 h, até 26 de abril de 2021, para 
exercer atividades compatíveis com as limitações ocupacionais descritas em laudo médico verificado e atestado por 
meio de consulta e perícia médica Municipal.
Art. 2° A servidora atuará na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos do cargo de origem conforme 
previsto na legislação vigente.
Art. 3º A servidora deverá submeter-se ao final do período à perícia médica, visando avaliar sua capacidade de retorno 
às funções do cargo para o qual foi concursada, podendo ser renovado o período da readaptação, conforme indicação 
da perícia médica.
Art. 4º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 26.04.2020.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 355/2020
Data: 05.08.2020
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, por conclusão de Curso de 
Graduação, conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando sob o nº 
1.618/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome RG nº Da Referência Para a Referência  A partir de
Alex Torrente Santos Reche 000862905 - SESPII/RO  05 08 01/09/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 01.09.2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356/2020
Data: 05.08.2020
Ementa: concede Licenças para concorrerem a Cargos Eletivos aos servidores públicos municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
e de conformidade com a Lei Complementar n° 64/1990, art. 101 da Lei Municipal 1.246/2016, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 1.350/2020, 1.353/2020,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licenças Remuneradas para concorrerem a cargos eletivos, durante o período de 14 de agosto de 
2020 até o dia seguinte ao da eleição, aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº CARGO
Claudemir Delfino da Silva 7.098.535-7 - SESPII/PR Motorista de Veículos
Claudia Gualtieri Ferreira Mattos 4.649.594-2 - SESPII/PR Cirurgiã Dentista
Art. 2° Os interessados deverão oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto a Diretoria de Pessoal, 
sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário público 
municipal.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357/2020
Data: 05.08.2020
Ementa: concede férias ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o n° 4.559/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor público municipal, mencionado a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Osmar Delfino da Silva 3.455.490-0 - SESPII/PR 2019/2020 06/08/2020 a 04/09/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTO PArAÍSO
Estado do Parana
Processo Administrativo n° 073/2020
Pregão Presencial - nº 044/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos estabelecimentos 
de Ensino Municipais, para o ano de 2020, conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO 
I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições 
particulares deste Edital”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 131.398,25 (Cento e Trinta e Um Mil Trezentos e Noventa e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos).
DATA DE ABERTURA: 19/08/2020 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Agosto de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTO PArAÍSO
Estado do Parana
Processo Administrativo n° 074/2020
Pregão Presencial - nº 045/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA A FROTA DE 
VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
DATA DE ABERTURA: 20/08/2020 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Agosto de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de dOUrAdINA
Estado do Parana
TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020
O Município de Douradina - PR, através de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que FICA SUSPENSO o Processo de Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial n° 25/2020, cujo objeto é a Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal 
de Saúde de Douradina-Pr, para fins de análise impugnação ao Edital. O Município comunicará 
aos interessados eventuais retificações ao Edital e nova data de abertura das sessões públicas. 
Douradina-Pr, 05 de agosto de 2020.
Fábio da Silva
Pregoeiro

PrefeITUrA MUNICIPAl de TUNeIrAS dO OeSTe
Estado do Parana
PORTARIA Nº 873/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 060/2010, resolve;
CONCEDER
A servidora MARIA APARECIDA DE LIMA, portadora do CPF nº 825.417.019-34, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 05/04/2008 A 05/04/2013, a ser gozada no período de 05/08/2020 a 04/11/2020, sem 
prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de Agosto de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PrefeITUrA MUNICIPAl de ICArAIMA
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 075/2020
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: H.S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA - ME.
CNPJ: 10.957.705/0001-55.
ONDE SE LÊ DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2020.
LEIA-SE DATA DE ASSINATURA: 04 de Junho de 2020.
OBJETO: Aquisição de peças para conserto de bomba injetora de combustível da Pá Carregadeira 621-E, lotado na 
Secretaria de Obras deste município.
VALOR TOTAL: R$ 10.942,03 (dez mil e novecentos e quarenta e dois reais e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020, contado a partir 
da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

SÚMUlA de reQUerIMeNTO de lICeNÇA PrÉVIA
A RBR INDUSTRIAL LTDA (CNPJ: 11.048.040/0001-20) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES a ser implantada NA RUA SANTO ANDRÉ, 3271, JARDIM 
SÃO CRISTTOVÃO - UMUARAMA - PARANÁ. 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2020 
ObJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e instalação de equipamentos de ar condicionado, com o fornecimento 
de peças de reposição, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT (NOVO) - Incluindo: até 2 metros  das unidades 
evaporadora e condensadora, com todo material incluso, tubo de cobre em duas bitolas, esponjoso, cabo elétrico PP, fita 
térmica em PVC, abraçadeira, parafusos, buchas e suporte para condensadora.             

ITEM CÓD. QTDE UNID DESCRIÇÃO DO ITEM 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

No 
PREGÃO EMPRESA 

1 12444 1 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 229,46 R$ 229,46   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

2 12445 1 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 232,43 R$ 232,43   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

3 12446 2 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 464,86   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

4 12447 2 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 464,86   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

5 12448 2 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 498,06   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

6 12449 2 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 498,06   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

7 12450 2 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 282,23 R$ 564,46   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

8 12451 2 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 282,23 R$ 564,46   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

9 12452 1 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 315,44 R$ 315,44   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

10 12453 1 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 315,44 R$ 315,44   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

11 12454 1 UNID INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 498,06 R$ 498,06   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

RETIRADA E REINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT (MUDANÇA DE LOCAL) - Incluindo: até 2 metros  das 
unidades evaporadora e condensadora, com todo material incluso, tubo de cobre em duas bitolas, esponjoso, cabo elétrico 
PP, fita térmica em PVC, abraçadeira, parafusos, buchas e suporte para condensadora.             

12 12455 1 UNID REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 232,43   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

13 12456 1 UNID  REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 232,43 R$ 232,43   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

14 12457 2 UNID REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 464,86   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

15 12458 2 UNID REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 464,86   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

16 12459 1 UNID REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 232,43   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

17 12460 1 UNID  REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 232,43   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

18 12461 2 UNID REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 464,86   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 
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19 12462 2 UNID  REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 464,86   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

20 12463 1 UNID REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 232,43   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

21 12464 1 UNID  REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 249,03   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

22 12465 1 UNID REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 398,45 R$ 398,45   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT - Incluindo: limpeza do 
filtro de ar, limpeza geral do equipamento, limpeza do sistema de drenagem, limpeza das serpentinas e bandejas, 
verificação do gás refrigerante, limpeza do ventilador da evaporadora e da condensadora, com a reinstalação do 
equipamento.             

23 12466 6 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 149,42 R$ 896,52   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

24 12467 8 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 149,42 R$ 1.195,36   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

25 12468 20 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 149,42 R$ 2.988,40   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

26 12469 15 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 149,42 R$ 2.241,30   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

27 12470 7 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 149,42 R$ 1.045,94   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

28 12471 7 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 149,42 R$ 1.045,94   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

29 12472 4 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 664,08   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

30 12473 20 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 3.320,40   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

31 12474 1 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 166,02   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

32 12475 1 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 249,03   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

33 12476 6 UNID MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 373,55 R$ 2.241,30   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

CARGA DE GÁS - R22             
34 12477 3 KG CARGA DE GÁS R22 - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 a 48.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 199,23 FREON 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

35 12478 3 UNID MÃO DE OBRA  - CARGA DE GÁS R22 - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 a 48.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 149,43 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

36 12479 2 KG CARGA DE GÁS R22 - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 FREON 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

37 12480 2 UNID  MÃO DE OBRA - CARGA DE GÁS R22 - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 74,71 R$ 149,42 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

CARGA DE GÁS - R410             
38 12481 5 KG CARGA DE GÁS R410 - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 a 48.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 332,05 FREON 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

39 12482 5 UNID MÃO DE OBRA - CARGA DE GÁS R410 - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 a 48.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 249,05 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

40 12483 2 KG CARGA DE GÁS R410 - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 FREON 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

41 12484 2 UNID  MÃO DE OBRA - CARGA DE GÁS R410 - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

ACRÉSCIMO DE METRO LINEAR NA INSTALAÇÃO ENTRE A EVAPORADORA E CONDENSADORA DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT - Incluindo: tubo de cobre em duas bitolas, esponjoso, cabo elétrico PP, fita térmica em PVC, abraçadeira, parafusos, 
buchas e suporte para condensadora.             

42 12485 1 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 
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43 12486 1 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

44 12487 2 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

45 12488 2 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

46 12489 2 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

47 12490 2 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 132,82   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

48 12491 2 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 132,82   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

49 12492 2 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 74,71 R$ 149,42   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

50 12493 1 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 74,71 R$ 74,71   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

51 12494 1 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

52 12495 2 METRO TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 99,61 R$ 199,22   12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

TROCA DO MOTOR DO VENTILADOR DA EVAPORADORA (PEÇA E MÃO DE OBRA)             
53 12496 1 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 207,53 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

54 12497 1 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

55 12498 1 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 207,53 R$ 207,53 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

56 12499 1 UNID MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

57 12500 2 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 415,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

58 12501 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

59 12502 2 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 415,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

60 12503 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

61 12504 2 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 415,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

62 12505 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

63 12506 2 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 498,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

64 12507 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

65 12508 2 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 498,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

66 12509 2 UNID MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

67 12510 2 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 498,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

68 12511 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 132,82 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

69 12512 1 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 249,03 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

70 12513 1 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 66,41 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

71 12514 1 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 249,03 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

72 12515 1 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 74,71 R$ 74,71 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 
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73 12516 2 UNID MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 498,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

74 12517 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

TROCA DO MOTOR DO VENTILADOR DA CONDENSADORA (PEÇA E MÃO DE OBRA)             
75 12518 1 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 211,68 R$ 211,68 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

76 12519 1 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

77 12520 1 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 211,68 R$ 211,68 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

78 12521 1 UNID MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

79 12522 2 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 211,68 R$ 423,36 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

80 12523 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

81 12524 2 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 211,68 R$ 423,36 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

82 12525 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

83 12526 1 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 298,84 R$ 298,84 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

84 12527 1 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA- AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

85 12528 1 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 290,54 R$ 290,54 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

86 12529 1 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA- AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

87 12530 2 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 298,84 R$ 597,68 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

88 12531 2 UNID MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA- AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 132,82 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

89 12532 2 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 331,21 R$ 662,42 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

90 12533 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA- AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 132,82 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

91 12534 1 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 423,35 R$ 423,35 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

92 12535 1 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 66,41 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

93 12536 1 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 498,06 R$ 498,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

94 12537 1 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 74,71 R$ 74,71 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

95 12538 2 UNID MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 564,47 R$ 1.128,94 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

96 12539 2 UNID  MÃO DE OBRA MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 99,61 R$ 199,22 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

TROCA DO CAPACITOR DE PARTIDA (PEÇA E MÃO DE OBRA)             
97 12540 1 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 20,75 R$ 20,75 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

98 12541 1 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

99 12542 1 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 24,90 R$ 24,90 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

100 12543 1 UNID MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

101 12544 2 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 24,90 R$ 49,80 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 
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102 12545 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

103 12546 2 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 29,05 R$ 58,10 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

104 12547 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

105 12548 2 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 29,05 R$ 58,10 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

106 12549 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

107 12550 2 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 33,20 R$ 66,40 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

108 12551 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

109 12552 2 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 33,20 R$ 66,40 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

110 12553 2 UNID MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

111 12554 2 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 41,51 R$ 83,02 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

112 12555 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

113 12556 1 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 41,51 R$ 41,51 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

114 12557 1 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

115 12558 1 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 58,11 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

116 12559 1 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 58,11 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

117 12560 2 UNID CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 132,82 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

118 12561 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 66,41 R$ 132,82 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

TROCA DO CAPACITOR DE CONTINUIDADE (PEÇA E MÃO DE OBRA)             
119 12562 1 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 24,90 R$ 24,90 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

120 12563 1 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

121 12564 1 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 24,90 R$ 24,90 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

122 12565 1 UNID MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

123 12566 2 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 24,90 R$ 49,80 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

124 12567 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE- AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

125 12568 2 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 24,90 R$ 49,80 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

126 12569 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE- AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

127 12570 2 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 41,51 R$ 83,02 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

128 12571 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

129 12572 2 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 41,51 R$ 83,02 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

130 12573 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

131 12574 2 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 116,22 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 
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132 12575 2 UNID MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

133 12576 2 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 116,22 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

134 12577 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 99,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

135 12578 1 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 58,11 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

136 12579 1 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

137 12580 1 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 58,11 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

138 12581 1 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 49,81 R$ 49,81 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

139 12582 2 UNID CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 74,71 R$ 149,42 EOS 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

140 12583 2 UNID  MÃO DE OBRA CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

TROCA DA PLACA (PEÇA E MÃO DE OBRA)             
141 12584 1 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 249,03 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

142 12585 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

143 12586 1 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 249,03 R$ 249,03 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

144 12587 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

145 12588 2 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 498,06 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

146 12589 2 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

147 12590 2 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 498,06 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

148 12591 2 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

149 12592 2 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 290,54 R$ 581,08 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

150 12593 2 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

151 12594 2 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 332,04 R$ 664,08 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

152 12595 2 UNID MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

153 12596 2 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 332,04 R$ 664,08 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

154 12597 2 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

155 12598 2 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 332,04 R$ 664,08 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

156 12599 2 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

157 12600 1 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 332,04 R$ 332,04 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

158 12601 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

159 12602 1 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 348,64 R$ 348,64 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

160 12603 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

161 12604 2 UNID PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 415,05 R$ 830,10 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 
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162 12605 2 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DA PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 124,52 R$ 249,04 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

TROCA DA TURBINA DA EVAPORADORA (PEÇA E MÃO DE OBRA)             
163 12606 1 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 164,36 R$ 164,36 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

164 12607 1 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

165 12608 1 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 166,02 R$ 166,02 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

166 12609 1 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

167 12610 2 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 332,04 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

168 12611 2 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

169 12612 2 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 332,04 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

170 12613 2 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

171 12614 2 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 415,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

172 12615 2 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

173 12616 2 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 415,06 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

174 12617 2 UNID MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

175 12618 1 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 207,53 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

176 12619 1 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

177 12620 1 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 207,53 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

178 12621 1 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

179 12622 1 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 207,53 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

180 12623 1 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

181 12624 1 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 249,03 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

182 12625 1 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

183 12626 2 UNID TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 265,63 R$ 531,26 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

184 12627 2 UNID  MÃO DE OBRA TURBINA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

TROCA DA HÉLICE DA CONDENSADORA (PEÇA E MÃO DE OBRA)             
185 12628 1 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 24,90 R$ 24,90 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

186 12629 1 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 58,11 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

187 12630 1 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 24,90 R$ 24,90 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

188 12631 1 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 58,11 R$ 58,11 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

189 12632 2 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

190 12633 2 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 116,22 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 
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191 12634 2 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 166,02 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

192 12635 2 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 116,22 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

193 12636 2 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 232,43 R$ 464,86 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

194 12637 2 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 116,22 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

195 12638 2 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 240,73 R$ 481,46 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

196 12639 2 UNID MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 116,22 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

197 12640 2 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 244,88 R$ 489,76 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

198 12641 2 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 58,11 R$ 116,22 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

199 12642 1 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 265,63 R$ 265,63 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

200 12643 1 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

201 12644 1 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 265,63 R$ 265,63 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

202 12645 1 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

203 12646 1 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 265,63 R$ 265,63 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

204 12647 1 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 83,01 R$ 83,01 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

205 12648 1 UNID HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 290,54 R$ 290,54 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

206 12649 1 UNID  MÃO DE OBRA HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 124,52 R$ 124,52 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

TROCA DO COMPRESSOR (PEÇA E MÃO DE OBRA)             
207 12650 1 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 249,03 R$ 249,03 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

208 12651 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

209 12652 1 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 265,63 R$ 265,63 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

210 12653 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S R$ 166,02 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

211 12654 2 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 332,04 R$ 664,08 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

212 12655 2 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 332,04 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

213 12656 1 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 415,05 R$ 415,05 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

214 12657 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

215 12658 2 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 605,97 R$ 1.211,94 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

216 12659 2 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 332,04 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

217 12660 1 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 556,17 R$ 556,17 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

218 12661 1 UNID MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S R$ 166,02 R$ 166,02 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

219 12662 1 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 556,17 R$ 556,17 ELGIN 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

220 12663 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S R$ 182,62 R$ 182,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 
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221 12664 1 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 373,55 R$ 373,55 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

222 12665 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S R$ 182,62 R$ 182,62 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

223 12666 1 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 423,35 R$ 423,35 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

224 12667 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR- AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 207,53 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

225 12668 1 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 464,86 R$ 464,86 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

226 12669 1 UNID  MÃO DE OBRA TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 207,53 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

227 12670 1 UNID COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 913,11 R$ 913,11 LG 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

228 12671 1 UNID  MÃO DE OBRA  TROCA DO COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S R$ 207,53 R$ 207,53 X 12 MESES 035/2020 ANDERSON ZEQUINI 

          TOTAL 
R$ 
65.950,00         

 
CONDIÇÕES:  
1. O objeto desta licitação deverá ser executado imediatamente, conforme a necessidade, e chamada de atendimento, emitida pelo Departamento de 
Compras, indicando o respectivo local da prestação do serviço.  
Os demais serviços deverão ser executados no prazo de 02 (dois) até no máximo 05 (cinco) dias úteis, dependendo do serviço a ser executado (com a 
troca de peças e a complexidade do mesmo, com a devida justificativa), a contar da chamada de atendimento, emitida pelo Departamento de Compras. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o 
devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
 

MUNICÍPIO IVATÉ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 005/2020, que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, bem como de acordo com o parecer jurídico emitido 
nos autos, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
02 VALDIR DE SOUZA BARROS – EPP
03 CONTROL COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
E inabilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 ABU DHABI CONSTRUTORA EIRELI
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Prefeitura Municipal de Ivaté, 05 de Agosto de 2020.
 Membros da comissão:    Nathália Sgaravato_______________________________
Jhonatas Barbosa Dos Santos_______________________
Silvana Dos Santos Fonseca Barbosa_________________

PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIA heleNA
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 111/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FIC DESIGN LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual 
– EPIS (máscara de acetato), para ações do SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social), que serão utilizados pelos profissionais das unidades públicas de atendimento 
no combate a COVID-19, visando o atendimento e proteção da população em 
situação de vulnerabilidade e risco social, conforme Portaria 369, de 29 de abril de 
2020, do Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do Desenvolvimento Social 
/ Secretaria Nacional de Assistência Social, em decorrência de infecção humana 
pelo novo Corona Vírus, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 081/2020, 
Dispensa de Licitação nº. 038/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer o item contidos na tabela abaixo, após autorização da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS R $ 
UNITARIO R$ TOTAL
01 20 UND Mascara de proteção grand acr 
(mascara de acetato) 34,00 680,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do 
dia 04 de agosto de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, o valor total de R$ 
680,00 (seiscentos e oitenta reais).
Maria Helena - PR, 04 de agosto de 2020.

PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIA heleNA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização de 
Pregão Presencial nº 034/2020.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Medicamentos, para Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com 
as especificações do Anexo I.
DO VALOR – R$ 32.499,50.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena. – www.mariahelena.pr.gov.br
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 18/08/2020 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 18/08/2020, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 05 de agosto de 2020.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIlUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 011
CONTRATO Nº 11/2020 – LIC. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS 
ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a 
Sra. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileiro (a), inscrito no 
CPF/MF sob o nº 878.622.989-34, residente e domiciliado na cidade de Arapongas, 
Estado do Paraná, representante da CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e planilha demonstrativa, fica realinhado o 
item 36 - AGULHA DESCARTÁVEL  30 X 0,7-  de R$ 0,053 para R$ 0,064 - alterando 
o valor do contrato de R$ 117.065,40 (cento e dezessete mil e sessenta e cinco reais 
e quarenta centavos),  para R$ 117.118,20 (cento e dezessete mil e cento e dezoito 
reais e vinte centavos), em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, 
Letra B da Lei 8.666/93. 
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 05 de agosto de 2020
Nilson Cardoso de Souza Michele Cristina Cardoso da Silva Machado
Prefeito Municipal Representante legal
ContratanteContratada
Testemunhas:

PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIlUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 06/2020 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA RELAÇÃO 
DA REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL DO PROCESSO 
LICITATÓRIO REGÃO Nº 01/2020. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a 
Sra. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileiro (a), inscrito no 
CPF/MF sob o nº 878.622.989-34, residente e domiciliado na cidade de Arapongas, 
Estado do Paraná, representante da CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e planilha demonstrativa, fica realinhado o 
item 80 - Metildopa 250 mg – comprimido -  de R$ 0,3499 para R$ 0,466 e o item 
136 Cloridrato de etilefrina 10 mg/ml - solução injetável 1 ml de R$ 1,1776 para R$ 
1,4262 - alterando o valor do contrato de R$ 42.041,66 (quarenta e dois mil e quarenta 
e um reais e sessenta e seis centavos),  para R$ 45.406,22 (quarenta e cinco mil e 
quatrocentos e seis reais e vinte e dois centavos), em conformidade com o artigo 58 
– I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93. 
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 05 de agosto de 2020
Nilson Cardoso de Souza Michele Cristina Cardoso da Silva Machado
Prefeito Municipal  Representante legal
ContratanteContratada
Testemunhas:

PrefeITUrA MUNICIPAl de NOVA OlIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 114/2020.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da funcionária aprovada em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FLAVIA PREVIATTI GASPAR, portadora do RG: 10.693.484-3 SSP/
PR e CPF 087.982.999-05, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público 
para o Cargo de TELEFONISTA, C/H 30 horas, devendo o mesmo cumprir Estágio 
Probatório na respectiva função a partir de 10 de agosto de 2020.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de agosto 
de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de NOVA OlIMPIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 074/2020
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Pregão Presencial N.º 011/2020, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2020, a favor da empresa: BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA, no 
item n.º 01 com valor final de R$. 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03 de agosto de  2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de NOVA OlIMPIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 077/2020
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial N.º 012/2020, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2020 a favor das empresas: FRANÇOLIN E CIA LTDA, nos itens nsº 01, 03, 
04, 05, 06, 07, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 45, 
46, 47, 48, 52, 53, 56, 57, 58, 62, 63, 66, 70, com valor final de R$ 105.522,57 (cento 
e cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos); PINHAL E 
GILAVERT LTDA - EPP, nos itens ns° 02, 08, 09, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 39, 43, 44, 49, 50, 51, 54, 55, 59, 60, 61, 64, 65, 67, 68, 69 , com 
valor final de R$ 71.785,95 (setenta e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 05 de agosto de  2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de NOVA OlIMPIA
Estado do Parana
DECRETO 058/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
CONSIDERANDO a necessidade de buscar adequações e equilíbrio na administração das receitas e 
despesas públicas;  CONSIDERANDO que  a data posterior ao feriado de CORPUS CHRISTI é condizente 
e propício à paralisação dos serviços  não essenciais passíveis de economia,
R E S O L V E:
Art. 1º -   Estabelece Recesso Administrativo no Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 
no dia 12 (doze) de junho de 2020 (sexta-feira), data posterior ao feriado de Corpus Christi,  devendo 
permanecer fechado o prédio da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia.
Art. 2º - As demais unidades administradas pelo Município, deverão manter atividades normais de  
atendimento a comunidade.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 08 de junho do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 6 de agosto de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2020 - (SEGUNDA VEZ) 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Pregão Presencial n° 119/2020, que tem por objeto o Sistema de 
Registro de Preços (SRP) visando a contratação de empresa 
especializada no ramo para fornecimento futuro de Concreto 
Usinado FCK Bombeado, convencional e extrusado, os quais serão 
empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas e demais trabalhos de responsabilidade do Município de 
Guaíra, que será julgada nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-
se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 19 de 
agosto de 2020, às 08h30min, uma vez que a PRIMEIRA sessão 
pública foi declarada DESERTA, razão da presente republicação.  
O edital completo poderá ser obtido através do site 
www.guaira.pr.gov.br no Link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 05 de agosto de 2020. 
Maria José Rodrigues Souza/ Pregoeira /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
  
 

PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIlUZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 053, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 07 dias convertida em pecúnia, a servidora Célia de Fátima Feliciano Bossoni.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 029/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Célia de Fátima Feliciano Bossoni, matrícula nº 2.043, ocupante do cargo efetivo de 
Zelador, Licença Especial de 07 (sete) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao quinquênio 2009/2014.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, a servidora Maria José Correia dos Santos 
Macedo.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 030/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Maria José Correia dos Santos Macedo, matrícula nº 1.839, ocupante do cargo efetivo 
de Zeladora, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, 
com referência ao quinquênio 2000/2005.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 06 dias convertida em pecúnia, ao servidor Carlos José de Moraes.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 031/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Carlos José de Moraes, matrícula nº 2.204, ocupante do cargo efetivo de Motorista “D”, 
Licença Especial de 06 (seis) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência 
ao quinquênio 2010/2015.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 08 dias convertida em pecúnia, ao servidor Rubens de Araújo.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 032/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Rubens de Araújo, matrícula nº 2.036, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 08 (oito) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2009/2014.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, ao servidor Marcio Aparecido da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 034/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Marcio Aparecido da Silva, matrícula nº 2.307, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
“D”, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao quinquênio 2012/2017.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 07 dias convertida em pecúnia, ao servidor José Aparecido Vieira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 035/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor José Aparecido Vieira, matrícula nº 1.835, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 07 (sete) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 1995/2000.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, ao servidor Florisval José da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 036/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Florisval José da Silva, matrícula nº 1.966, ocupante do cargo efetivo de Motorista “D”, 
Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência 
ao quinquênio 2000/2005.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, a servidora Maria das Graças Rodrigues Chaves.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 037/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Maria das Graças Rodrigues Chaves, matrícula nº 2.199, ocupante do cargo efetivo 
de Gari, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao quinquênio 2010/2015.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, a servidora Alessandra Maria da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 038/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Alessandra Maria da Silva, matrícula nº 1.851, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, 
Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência 
ao quinquênio 2005/2010.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, a servidora Marilza Aparecida Valério.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 033/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Marilza Aparecida Valério, matrícula nº 2.258, ocupante do cargo efetivo de Gari, Licença 
Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2011/2016.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 08 dias convertida em pecúnia, a servidora Maria Madalena Silva Costa.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 039/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Maria Madalena Silva Costa, matrícula nº 2.272, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 08 (oito) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração, com referência ao quinquênio 2012/2017.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 16 dias convertida em pecúnia, ao servidor Marcio Roberto Solera.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 040/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Marcio Roberto Solera, matrícula nº 2.366, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
“D”, Licença Especial de 16 (dezesseis) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao quinquênio 2011/2016.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, ao servidor José Carlos de Souza.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 041/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor José Carlos de Souza, matrícula nº 2.034, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2014/2019.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, ao servidor Mauro Pereira da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 042/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Mauro Pereira da Silva, matrícula nº 1.822, ocupante do cargo efetivo de Motorista “D”, 
Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência 
ao quinquênio 1995/2000.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, a servidora Aline Daisy Pineli.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 043/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Aline Daisy Pineli, matrícula nº 2.147, ocupante do cargo efetivo de Professor, Licença 
Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2008/2013.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, a servidora Angela Aparecida dos Santos Ferreira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela 
Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 044/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Angela Aparecida dos Santos Ferreira, matrícula nº 2.058, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração, com referência ao quinquênio 2014/2019.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.o 108/2020

SÚMULA: Dispõe sobre o acolhimento da
Recomendação Administrativa n.o 001/2019 do Grupo
Especializado na Proteção ao Patrimônio Público no
Combate à Improbidade Administrativa - GEPATRIA _
Regional de Umuarama, e dá outras providências.

o Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as orientações inseridas na Recomendação Administrativa n.°
001/2019 do Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público no Combate à
Improbidade Administrativa - GEPATRIA - Regional de Umuarama, encaminhada pelo
Oficio n.° 254/2020;

CONSIDERANDO o quanto consta no Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração Pública, dentre
outros, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência, expressamente
elencados no artigo 37, caput, da Constituição Federal, e os princípios da razoabilidade e
economicidade, previstos no artigo 27, caput da Constituição do Estado do Paraná;

CONSIDERANDO o contido no Ofício Circular n.° 10/2019, recebido do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Proteção ao Patrimônio Público encaminhado cópia de
acórdão proferido no Hábeas Corpus n.o 10412-PR (2018/0266641-1), pelo Superior
Tribunal de Justiça (ST J), âmbito da Operação "Container", do GAECO e GEPATRIA da
Região de Guarapuava;

CONSIDERANDO que, na mencionada decisão o GRUPO STANG, composto pelas
pessoas jurídicas SABIÁ ECOLÓGICO DE LIXO LTDA, inscrita no CNPJ n.o
07.151.208/0001-50, QUALlTV BIO - GERENCIAMENTO DE RESíDUOS LTDA ME,
inscrita no CNPJ n.o 11.052.582/0001-76, GOLFINHO COLETA DE RESíDUOS DE LIXO
LTDA, inscrita no CNPJ n.o 11.065.485/0001-18, ECO ROTAS TRANSPORTES LTDA,
inscrita no CNPJ n.o 10.943.119/0001-51 e GUARÁ TRANSPORTES DE LIXO LTDA
ME, inscrita no CNPJ 18.490.290/0001-64, restou proibido de firmar novos contratos
com o serviço público;

R E S O L V E:

Art. 1° - ACOLHER as diretrizes para que este Município se abstenha
de contratar e/ou rescindir eventual ajuste firmado com o GRUPO STANG, composto
pelas pessoas jurídicas SABIÁ ECOLÓGICO DE LIXO LTDA, inscrita no CNPJ n.o
07.151.208/0001-50, QUALlTV BIO - GERENCIAMENTO DE RESíDUOS LTDA ME,
inscrita no CNPJ n.o 11.052.582/0001-76, GOLFINHO COLETA DE RESíDUOS DE LIXO
LTDA, inscrita no CNPJ n.o 11.065.485/0001-18, ECO ROTAS TRANSPORTES LTDA,
inscrita no CNPJ n.o 10.943.119/0001-51 e GUARÁ TRANSPORTES DE LIXO LTDA
ME, inscrita no CNPJ 18.490.290/0001-64 e Órgãos Administrativos deste Município.

" Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
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Parágrafo Primeiro - Determino à Secretaria Geral para que formalize
documento, identificando: Pregoeiro, equipe de apoio, comissão permanente de licitação,
procuradoria jurídica e controladoria interna, anotando seus RGs, correlacionando
nome/função formalizando 'recibo', dando conta de estarem cientes desta Portaria e da
Recomendação Gepatria n.o 001/2019.

Parágrafo Segundo - Após formalizado o documento do parágrafo
anterior, determino a Secretaria Geral para que viabilize a publicação desta Portaria (com
o ciente/recibo dos indicados) no órgão oficial do Município e providencie a inserção da
Portaria e da dita Recomendação (com cientes) na página inicial do site deste Município.

Art. 2° - DETERMINO que via expressa dessa Portaria e da
Recomendação sejam fixadas no ambiente físico de publicações deste ente, bem como
na sala de efetivação das licitações e pregão.

Art. 3°_ Esta Portaria entra em vigor na data de sua. publicação.

Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do
mês de Julho de 2020.
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TERMO DE CIÊNCIA RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N.o 001/2019
GEPATRIA E PORTARIA N.o 108/2020

odrigues - RG. 957.128, matricula n.o 22853

EQUIPE DE APOIO:

~e:Jt D.o:~_,-_' _' ,_", _
Verônica Pitol JU~. 10.396.888-7, matncula n.o 243892

Larissa Rafaela Fernandes - RG. 14.332.379-0, matricula n.o 112350

ERMANENTE DE LICITA ÃO:

~

Rodrigues - RG. 957.128, matricula n.o 22853

i \ni - RG. 9.045.447-1, matricula n.o 112332

1Q~ ~rL~dv,
Larissa Rafaela Fernandes - RG. 14.332.379-0, matricula n.o 112350

3

Estado do Paraná
, PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

Av. Higienópolis, 821 - CEP 87490-000 - Fone (44)3685-1313 - CNPJ 75799577/0001-04
Email planejamento@novaolimpia.pr.gov.br Home page www.novaolimpia.pr.gob.br

Administração 2017/2020

ADORIA JU IDICA:

[
sAlberto Santucci - RG. 5.902.170-2, matricula n.o 112310

. CONTROLADORIA. INTERNA:L
~JW~ vú.Raq; ~nandes Trindade - RG. 4.630.766-6, matricula n.o 24228

4

PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIlUZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 072, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 07 dias convertida em pecúnia, a servidora Eliane Santos da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 048/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Eliane Santos da Silva, matrícula nº 2.085, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Licença Especial de 07 (sete) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência 
ao quinquênio 2010/2015.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 06 dias convertida em pecúnia, a servidora Raiza Pollyanna Tavares de Lima Bazzanella.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 049/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Raiza Pollyanna Tavares de Lima Bazzanella, matrícula nº 2.253, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar Técnico em Administração, Licença Especial de 06 (seis) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração, com referência ao quinquênio 2011/2016.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 09 dias convertida em pecúnia, a servidora Maria Lúcia de Souza dos Santos.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 050/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Maria Lúcia de Souza dos Santos, matrícula nº 2.045, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, 
Licença Especial de 09 (nove) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2014/2019.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 09 dias convertida em pecúnia, a servidora Andréia Ferreira Lopes Monteiro.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 051/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Andréia Ferreira Lopes Monteiro, matrícula nº 2.327, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
Licença Especial de 09 (nove) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2013/2018.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, a servidora Valdirene Aparecida Misale Bonfim.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 052/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Valdirene Aparecida Misale Bonfim, matrícula nº 1.936, ocupante do cargo efetivo de 
Cozinheira, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao quinquênio 2010/2015.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, ao servidor Waldomiro Oliveira Ferreira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 053/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Waldomiro Oliveira Ferreira, matrícula nº 1.956, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2005/2010.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, a servidora Adriana Guedes.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 054/2020,
 R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Adriana Guedes, matrícula nº 1.803, ocupante do cargo efetivo de Professor, Licença Especial 
de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2000/2005.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de ICArAIMA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 225/2020DATA: 05/08/2020
SÚMULA: Torna Público a Desistência do candidato aprovado em Concurso Público.
Considerando, a convocação do candidato Sr. Vagner de Almeida Tavares, aprovado no Concurso Público Municipal 
Edital nº 001/2019, para o cargo de MÉDICO - PSF, através do Edital convocação nº 013/2020 de 24/07/2020, 
publicado  no Diário Oficial do Município em 25/07/2020.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital nº 013/2020 de 24/07/20 e o candidato não 
compareceu nem apresentou nenhum tipo de manifesto,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência do candidato,  Sr. Vagner de Almeida Tavares,  CPF 758.154.862-72, aprovado 
em 2º lugar para o cargo de MÉDICO – PSF, no Concurso Público 001/2019.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Agosto de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de PerObAl
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº75/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EUTALIA GIROTO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor da Clausula Terceira de R$ 800,00 (oitocentos reais) para R$ 874,15 
(oitocentos e setenta  quatro reais e quinze centavos)
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/08/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº75/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EUTALIA GIROTO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de  dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 4.370,75 (quatro mil trezentos e setenta 
reais e setenta e cinco centavos), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$874,15 
(oitocentos e setenta e quatro reais e quinze centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na 
clausula primeira do presente aditivo.
Clausula Terceira :Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/08/2020.

PrefeITUrA MUNICIPAl de PerObAl
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº104/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J.A.A MATERIAIS ELETRICOS EIRELI.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 7.020,80(sete mil e vinte reais e oitenta 
centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos produtos conforme anexo I do 
presente aditivo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/08/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº81/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução, disposto Clausula Quarta do presente contrato, com termino 
previsto para 05/02/2021.
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência, disposto Clausula Quinta do presente contrato, com termino 
previsto para 21/09/2021
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/08/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº46/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato da seguinte forma: 
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%
ITEM 01 – GASOLINA COMUM – R$ 4,10
ITEM 02 – OLEO DIESEL – R$ 3,19
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/08/2020.

CONSelhO MUNICIPAl de ASSISTÊNCIA SOCIAl
 RESOLUÇÃO 01/2020
Súmula: Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Segurança alimentar e Nutricional CONSEA.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 11.346 de 15 de setembro de 2006.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional pelos seguintes membros.
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
Representação Titular Suplente
Secretaria Municipal de Assistência Social Maycon Junior dos Santos Ana Claudia da Cruz Cerantola
Secretaria Municipal de Saúde José Ferla Juliana Odorizzi
Secretaria Municipal de Agricultura Edson Bizarri Sheile Almeida
Secretaria Municipal de Educação Andréia M. Pepino Gisney Hedder Nunes dos Reis
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
Representação Titular Suplente
APAE Diego Jardim Pergo Silvania Formágio
APAM Hélio Roberto Azedo Filho    Dércio Marcelino dos Santos
IGREJAS Débora Raissa Lopes Lourenço Nogueira Ribeiro Airton Ribeiro
PASTORAL DA CRIANÇA Sonia Mulezine Longo Vicencia Taconi da Silva
PASTORAL SOCIAL Amélia Agata Cotrin Troncon Craco Wagner Aparecido Cracco
SINDICATO PATRONAL RURAL Simone Marsola Munhos do Couto Hélio Roberto Azedo
FRUTI PÉROLA Luciano Lazarin Edson Pinguelo
APMF – CMEI 12 DE OUTUBRO Débora Buosi Antunes Azedo Anne Gleici Marinho Silva
Art.° 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 14 de julho de 2020.
Presidente do CONSEA
ROSELI CARDOSO BORTOLOTTI

CONSelhO MUNICIPAl de ASSISTÊNCIA SOCIAl
 RESOLUÇÃO 02/2020
Súmula: Dispõe sobre a composição da diretoria do Conselho Municipal de Segurança alimentar e Nutricional.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 11.346 de 15 de setembro de 2006.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição da diretoria para o período de 2020 a 2021.
            Presidente: Débora Buosi Antunes Azedo
            Vice-Presidente: Hélio Roberto Azedo Filho
            Secretário Executivo: Maycon Junior dos Santos
Art.° 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 03 de agosto de 2020.
Presidente do CONSEA
Débora Buosi Antunes Azedo

SAMAe – SerVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAl de ÁGUA e eSGOTO
CONVeNIAdO COM A fUNdAÇÃO NACIONAl de SAÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº024/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  C. O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS LTDA
   CNPJ–76.511.260/0002-74
OBJETO: Aquisição de 3(três) rotor FFGG20 para Bomba EHF50-25S diâmetro 245 mm para manutenção nas 
bombas do bosque.
VALOR: R$2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais).
Tapejara, 05 de agosto de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Emerson T. Sanches
Diretor    Sócio
Samae de Tapejara  C. O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS LTDA

PrefeITUrA MUNICIPAl de TAPejArA
Estado do Parana
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 116/2019
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: GAE GRUPO DE APOIO EDUCACIONAL CONS. E PROJETO EDU.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 010/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato, ao Contrato Administrativo nº 116/2019.
PRAZO: 06 (seis) meses.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 03 de agosto de 2020.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020 
OBJETO: Registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de cartuchos e toners compatíveis, fitas para impressora matricial e refil de 
tinta, para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma, conforme descrições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR 
TOTAL MARCA No. PREGÃO 

VIGÊNCIA 
REGISTRO 

DE PREÇOS EMPRESA 

13 6565 
Toner  Compatível para impressora - CF 280 / CE 505-A - HP-
Pro 400 - 2.5K, novo, não remanufaturado, embalagem 01 
unidade. 

Unid 200  R$       
59,00  R$ 11.800,00  MASTERPRINT 042/2020 12 MESES ANEZIA JANDIRA T. 

ANDRADE 

16 1843 Toner  Compatível para impressora -  Laser modelo: CE278A - 
2K ,novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 150  R$       

52,00   R$  7.800,00  EVOLUT 042/2020 12 MESES ANEZIA JANDIRA T. 
ANDRADE 

    TOTAL        R$ 
19.600,00          

 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR 
TOTAL MARCA No. PREGÃO 

VIGÊNCIA 
REGISTRO 

DE PREÇOS EMPRESA 

7 12745 Fita para impressora matricial para epson FX890 Unid 15  R$       
17,90   R$      268,50  PRINT 042/2020 12 MESES CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

22 4224 Toner  Compatível para impressora - Laser modelo: nº 283A  - 
1.5K, novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 150  R$       

49,40   R$   7.410,00  PRINT 042/2020 12 MESES CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA 

    TOTAL        R$   7.678,50          
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR 
TOTAL MARCA No. PREGÃO 

VIGÊNCIA 
REGISTRO 

DE PREÇOS EMPRESA 

12 6564 
Toner  Compatível para impressora - CF 226-A / 26-A - HP-Pro 
M 402 - 3K, novo, não remanufaturado, embalagem 01 
unidade. 

Unid 450  R$       
85,00  

 R$ 
38.250,00  PREMIUM 042/2020 12 MESES 

MILLENIUM 
CARTRIDGE IMPORTS 

LTDA 

21 1837 Toner  Compatível para impressora -  Laser nº CE285A - 1.5K, 
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 600  R$       

49,40  
 R$ 

29.640,00  PREMIUM 042/2020 12 MESES 
MILLENIUM 

CARTRIDGE IMPORTS 
LTDA 

    TOTAL        R$ 
67.890,00          

 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR 
TOTAL MARCA No. PREGÃO 

VIGÊNCIA 
REGISTRO 

DE PREÇOS EMPRESA 

3 12743 Cartucho Compatível  colorido nº 61 com no mínimo 12 ml, 
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 15  R$       

85,00   R$   1.275,00  MICROJET 042/2020 12 MESES R. RIBEIRO DE SOUZA 
COMÉRCIO 

4 12744 Cartucho Compatível preto nº 61 com no mínimo 13 ml, 
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 10  R$       

80,00   R$      800,00  MICROJET 042/2020 12 MESES R. RIBEIRO DE SOUZA 
COMÉRCIO 

5 1850 Cartucho Compatível  colorido nº 901 com no mínimo 9 ml, 
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 5  R$       

85,00   R$      425,00  MICROJET 042/2020 12 MESES R. RIBEIRO DE SOUZA 
COMÉRCIO 

6 1849 Cartucho Compatível  preto nº 901 com no mínimo 9 ml, 
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 15  R$       

80,00   R$   1.200,00  MICROJET 042/2020 12 MESES R. RIBEIRO DE SOUZA 
COMÉRCIO 

15 5874 Toner  Compatível para impressora - Modelo: ML 1660 -   
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 50  R$       

64,00   R$   3.200,00  WP 042/2020 12 MESES R. RIBEIRO DE SOUZA 
COMÉRCIO 

18 5875 Toner  Compatível para impressora-   Laser nº 36A - 1.5K, 
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 20  R$       

46,00   R$      920,00  WP 042/2020 12 MESES R. RIBEIRO DE SOUZA 
COMÉRCIO 

19 7432 
Toner  Compatível para impressora -  Laser Brother HL-2320D 
nº DR-2340 2.5K ,novo, não remanufaturado, embalagem 01 
unidade. 

Unid 80  R$       
51,00   R$   4.080,00  WP 042/2020 12 MESES R. RIBEIRO DE SOUZA 

COMÉRCIO 

24 5876 Toner  Compatível para impressora - Modelo 1665 - c/ 1.5K, 
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 50  R$       

60,00   R$   3.000,00  WP 042/2020 12 MESES R. RIBEIRO DE SOUZA 
COMÉRCIO 

25 12746 Toner  Compatível para impressora -  Laser HP CF258X 58X , 
novo, não remanufaturado,embalagem 01 unidade. Unid 200  R$    277,00   R$ 

55.400,00  WP 042/2020 12 MESES R. RIBEIRO DE SOUZA 
COMÉRCIO 

    TOTAL        R$ 
70.300,00          
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR 
TOTAL MARCA No. PREGÃO 

VIGÊNCIA 
REGISTRO 

DE PREÇOS EMPRESA 

1 1846 Cartucho Compatível colorido nº 60 com no mínimo 13 ml, 
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 10  R$    100,00   R$   1.000,00  NELPRINT 042/2020 12 MESES 

VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

2 1845 Cartucho Compatível  preto nº 60 com no mínimo 13 ml, 
novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 10  R$       

99,90   R$      999,00  NELPRINT 042/2020 12 MESES 
VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

8 6633 Refil de tinta Epson original BK 664 (preto) 70 ml, novo, 
embalagem 01 unidade. Unid 5  R$       

67,50   R$      337,50  EPSON 042/2020 12 MESES 
VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

9 6636 Refil de tinta Epson original C 664 (azul) 70 ml, novo, 
embalagem 01 unidade. Unid 5  R$       

67,50   R$      337,50  EPSON 042/2020 12 MESES 
VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

10 6635 Refil de tinta Epson original  M 664 (magenta) 70 ml, novo, 
embalagem 01 unidade. Unid 5  R$       

67,50   R$      337,50  EPSON 042/2020 12 MESES 
VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

11 6634 Refil de tinta Epson original Y 664 (amarelo) 70 ml, novo, 
embalagem 01 unidade. Unid 5  R$       

67,50   R$      337,50  EPSON 042/2020 12 MESES 
VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

14 6567 
Toner  Compatível para impressora -  Lexmark - MX 
310/410/511/611 10K, novo, não remanufaturado, 
embalagem 01 unidade. 

Unid 10  R$    224,00   R$   2.240,00  NELPRINT 042/2020 12 MESES 
VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

17 3126 Toner  Compatível para impressora -   Laser nº 12A - 2K 
,novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 20  R$       

45,90   R$      918,00  NELPRINT 042/2020 12 MESES 
VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

20 7433 Toner  Compatível para impressora -  Laser Brother TN-1060 
1K ,novo, não remanufaturado, embalagem 01 unidade. Unid 200  R$       

53,00  
 R$ 

10.600,00  NELPRINT 042/2020 12 MESES 
VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

23 7434 
Toner  Compatível para impressora -  Laser modelo: Toner HP 
CF217A para HP M130FN Com Chip , novo, não 
remanufaturado, embalagem 01 unidade. 

Unid 250  R$       
71,00  

 R$ 
17.750,00  NELPRINT 042/2020 12 MESES 

VINHOLI E CARVALHO 
SUPR. INFORMATICA 

LTDA 

    TOTAL        R$ 
34.857,00          
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CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a entrega ser efetuada 

no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. Os cascos vazios dos toners e cartuchos serão devolvidos à empresa vencedora. 
3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, 

com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS 
e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 023/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 06/08/2020 a 
12/08/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 021 Lucimara Modesto dos Santos Lima Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 05 de Agosto de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

                  
 
 

 
 

Portaria n° 235/2020 
 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Exonerar a pedido, o Sr. MAXSUEL FIDELIS DE PADUA ALMEIDA, 

brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade de RG n° 7.740.512-

7 /SESP-PR, do Cargo em Comissão de Coordenador Médico, conforme disposto 

no Anexo I do Estatuto do CIUENP, a partir do dia 05 de agosto de 2020. 

 

Art. 2° - Fica revogada e sem efeitos a Portaria nº 95/2019 - CIUENP, de 03 de 

maio de 2019, que tinha nomeado o mesmo no referido cargo em comissão. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Umuarama/PR, 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PrefeITUrA MUNICIPAl de TAPejArA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 281/2020
OBJETO:  OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA JOSÉ FAXINA, COM A 
EXECUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA, CALÇAMENTO EM PAVER, ATI, 
PLAYGROUND, BANCOS E LIXEIRAS QUE SERÁ EXECUTADO NA AVENIDA 
PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA CIDADE DE TAPEJARA - 
PARANÁ, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO.
MODALIDADE: Carta Convite nº 017/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: J. S. DO AMARAL & CIA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
VALOR: R$ -274.501,36 (duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e um reais e 
trinta e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de agosto de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PrefeITUrA MUNICIPAl de TAPejArA
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 037/2020, 
aquisição de  vestuário para todos os funcionários da secretaria de saúde , em razão 
da prevenção da contaminação do novo Coronavírus - Covid-19, evitando assim que 
o servidor vá para casa com a roupa particular , deixando o uniforme no local do 
trabalho para lavagem e esterilização ,principalmente os servidores da UBS sentinela 
centro de referencia para os pacientes com os sintomas gripais e funcionários lotados 
no pronto atendimento municipal 24 horas.
O valor total da aquisição é de R$-16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais). 
Tapejara, 05 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PrefeITUrA MUNICIPAl de TAPejArA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Convite Nº 20/2020, em favor da empresa abaixo 
descrita, conforme ata lavrada em 03 de agosto de 2020.
Fornecedor: CONSTRUPACCOR EIRELI
CNPJ/CPF: 36.172.251/0001-09
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS SERÁ EXECUTADA 
EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PARANÁ, CONFORME 
PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E MEMORIAL DE
1,00 R$ 99.698,46 R$ 99.698,46
Valor Total Homologado -   R$ - R$ 99.698,46 (noventa e nove mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e quarenta e seis reais).
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 05 de agosto de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PrefeITUrA de SÃO jOrGe dO PATrOCÍNIO
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Justificativa Nº 53/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 94/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 14/2020 de 13 de janeiro de 2020, sobre o Processo de 
Licitação nº 53/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES À FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
UMUCAMPO COMERC.DE PEÇAS P/TRAT.E VEIC.RODOV.LTDA VALOR TOTAL: 
R$: 48.664,00 (quarenta e oito mil seiscentos e sessenta e quatro reais).
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/08/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

MUNICIPIO PÉrOlA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 436/2020
Conceder Férias ao servidor JEAN MICHEL DE SOUZA BARROS e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JEAN MICHEL DE SOUZA BARROS, matricula nº 1930-
5, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), de 
06 de Agosto a 04 Setembro de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Agosto de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTO PArAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 083/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: P C R ESTRUTURA PARA EVENTOS EIRELI
CNPJ: 07.598.969/0001-55
OBJETO: Locação de tenda por um período de 04 (quatro) meses através de 
Dispensa de Licitação com base na Lei 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória 
n. 926, de 20 de março de 2020 e Decreto Municipal 2190/2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 03/12/2020.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PrefeITUrA MUNICIPAl de brASIlâNdIA dO SUl - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 042/2020
Dispensa de Licitação n.º005/2020
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSERTO/RETÍFICA DO MOTOR DA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA 
CAT MODELO 416-E, ANO 2013 PERTENCENTE À FROTA DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL-PR, a favor da empresa RETÍFICA DE MOTORES ASSIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 75.985.879/0001-
77 no valor de R$17.405,00 (DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS), 
por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 05 de agosto de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências.

Decreto  nº 1784/2020 de 24/07/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 440.000,00 (quatrocentos e 
quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 903/2019 de 26/11/2019.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.122.0054.2.125. Enfrentamento da Emergência COVID19

MATERIAL DE CONSUMO  115.400,00 666 - 3.3.90.30.00.00 19494

MATERIAL DE CONSUMO  101.600,00 663 - 3.3.90.30.00.00 2003

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 107.400,00 664 - 3.3.90.32.00.00 2003

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 115.600,00 665 - 3.3.90.39.00.00 2003

Total Suplementação:  440.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 115.400,00Receita:1.7.1.8.03.91.00.00000000 Fonte: 19494
 324.600,00Receita:1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 2003
 440.000,00Total da Receita:Exercício:  2020
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  24 de julho de 2020.

PrefeITUrA MUNICIPAl de XAMbrÊ
Estado do Parana
ERRATA Nº01 DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº003/2020.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, torna público que foram feitas a seguintes alterações no 
Edital de Tomada de Preços nº003/2020.
ONDE SE LÊ: “Garantia da Manutenção da Proposta: R$19.253,52 (dezenove mil 
duzentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e dois centavos).”
LEIA SE: “Garantia da Manutenção da Proposta: R$18.821,99 (dezoito mil oitocentos 
e vinte e um reais e noventa e nove centavos).”.
ONDE SE LÊ: “Preço Máximo: R$1.925.352,05 (um milhão novecentos e vinte e 
cinco mil trezentos e cinqüenta e dois reais e cinco centavos).”
LEIA SE: “Preço Máximo: R$1.882.199,51 (um milhão oitocentos e oitenta e dois mil 
cento e noventa e nove reais e cinqüenta e um centavos).”
ONDE SE LÊ: “Capital Social Mínimo exigido para as empresas que participarão da 
referida licitação é de R$192.535,21 (cento e noventa e dois mil quinhentos e trinta e 
cinco reais e vinte e um centavos).”
LEIA SE: “Capital Social Mínimo exigido para as empresas que participarão da 
referida licitação é de R$188.219,95 (cento e oitenta e oito mil duzentos e dezenove 
reais e noventa e cinco centavos).”
ONDE SE LÊ: “4.4 PLANILHA DE SERVIÇOS, (geral e por trechos) devidamente 
assinada pela proponente ou seu representante legal, deverá ser elaborada, 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter:”
LEIA SE: “4.4 PLANILHA DE SERVIÇOS, (geral) devidamente assinada pela 
proponente ou seu representante legal, deverá ser elaborada, considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter:”
Ficam alterados os preços unitários e preços totais da planilha de serviços constante 
no Edital de Tomada de Preços nº003/2020, páginas 18 à 23, ficando substituída tais 
páginas pelos anexos desta errata.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Tendo em vista que a presente alteração afeta a formulação da proposta, fica 
designado o dia 21/08/2020 às 09:00 horas, para o recebimento e abertura dos 
envelopes.
Município de Xambrê, 05 de agosto de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PrefeITUrA MUNICIPAl de XAMbrÊ
Estado do Parana
ERRATA Nº01 DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº003/2020.O MUNICIPIO DE 
XAMBRÊ, torna público que o Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 003/2020, foi 
alterado, informamos ainda que as alterações se encontram no portal transparência 
no site www.xambre.pr.gov.br. Tendo em vista que a presente alteração afeta a 
formulação da proposta, fica designado o dia 21/08/2020 às 09:00 horas, para o 
recebimento e abertura dos envelopes. PREFEITURA MUN. DE XAMBRÊ, 05 de 
agosto 2020. - WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO - Prefeito Municipal de 
Xambrê

PrefeITUrA MUNICIPAl de XAMbrÊ
Estado do Parana
PORTARIA Nª 114/2020
Designar Servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE
Art. 1º DESIGNAR: o servidor Municipal ANTONIO BOTELHO, portador do RG 
sob nº 3.341.355-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 570.541.349-15, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para responder pelo 
Departamento de Transito.
Art. 2º CONCEDER: Gratificação de Responsabilidade Técnica perante o 
Departamento de Transito, no percentual de 70% sob o nível de vencimento. A contar 
de 14 de agosto de 2020. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário em especial as Portarias 054/2017 e 009/2019.
Registre-se
Anote-se
Publique-se
Xambrê, 23 de julho de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

PrefeITUrA MUNICIPAl de XAMbrÊ
Estado do Parana
LEI Nº 2254/2020
De: 05 de Agosto de 2020.
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), 
a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 
de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 001 08.244.1700.2024 1022 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.1.90.04 17.200,00
000 09 001 08.244.1700.2024 1022 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 4.4.90.52 10.000,00
000 09 001 08.244.1700.2024 1022 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.90.39 10.000,00
000 09 001 08.244.1700.2024 1022 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.90.30 32.800,00
000 09 001 08.244.1700.2024 1022 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.90.32 20.000,00
TOTAL 90.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 1022 – Transferências do SUAS - COVID 19.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado; 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiro 
PJ; 3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição Gratuita; e 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Parágrafo Único: O crédito cuja a abertura se dará nos termos desta lei, acaso vinculado a recursos provenientes da Lei Complementar n° 173/2020, somente poderá ser gasto com 
ações de enfrentamento à COVID-19 e/ou para mitigação dos efeitos financeiros da pandemia.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 05 de Agosto de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

RONALDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  08952103807
CADASTRO: 5873200 QUADRA:  0008 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JULIA ORZACG,  S/Nº CEP:  87510713

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /974 / 2020 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0007  - JARDIM DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 4 de agosto de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  46  / 974 / 2020 

RONALDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 08952103807
ENDEREÇO: RUA ALGAS MARINHAS, Nº 15 CEP.:   6717220 CIDADE:  COTIA UF.:  SP

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 034/2020
Processo Administrativo 0116/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei 
nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital de Credenciamento e 
Chamamento Público 006/2020, para Aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo 
discriminado, com produtos distribuídos da Seguinte forma:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
SALVADOR ZANOLLI, portador do CPF: 061.811.639-72,  residente e domiciliado 
na estrada São Marcos Lote  07A, no  município de Altônia, Estado do Paraná, 
CEP: 87.550-000 PÃO CASEIRO 266 KG 12,00 
3.192,00
POLPA DE FRURA 255 KG 15,00 
3.825,00
TOTAL...................             (SETE MIL E DEZESSETE REAIS) 7.017,00
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia, 14 de julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 035/2020
Processo Administrativo 117/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei 
nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital de Credenciamento e 
Chamamento Público 006/2020, para Aquisição  parcelada de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo 
discriminado, com produtos distribuídos da Seguinte forma:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
ANTONIO RIBEIRO VIANA, portador do CPF: 483.263.809-20, residente e 
domiciliado na Estrada Seringueira, Lote 998no  município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000 COUVE MANTEIDA 1000 PCT 
3,00 3.000,00
TOTAL -  (TRÊS MIL REAIS) 3.000,00
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Altônia, 14 de julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal 

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 037/2020
Processo Administrativo 0119/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei 
nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital de Credenciamento e 
Chamamento Público 006/2020, para Aquisição  parcelada de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo 
discriminado, com produtos distribuídos da Seguinte forma:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
MAILDE RIBEIRO DO VALE MARTINS, portadora do CPF: 015.886.969-95, residente 
e domiciliado na Estrada Caeyna,  Lote 232-A, no  município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000 MILHO VERDE 510 KG 8,50 4.335,00
BANANA  1030 KG 2,00 2.060,00
TOTAL -  (SEIS MILTREZENTOS NOVENTA E CICNCO REAIS) 
6.395,00
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia, 14 de julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 038/2020
Processo Administrativo 120/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei 
nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital de Credenciamento e 
Chamamento Público 006/2020, para Aquisição  parcelada de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo 
discriminado, com produtos distribuídos da Seguinte forma:
EMPRESAPRODUTOQUANUNDPREÇO
UNIT.TOTAL
LUIZ CARLOS PACHECO, portador do CPF:555.263.739-91, residente e domiciliado 
na Estrada Altonia,  Lote 53_A, no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 
87.550-000ALFACE630PÉS2,201.386,00
REPOLHO510KG2,001.020,00
CENOURA510KG2,601.326,00
CEBOLINHA200maço2,30460,00
TOTAL -  (QUATRO MIL E CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS)1.192,00
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia, 14 julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE            
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO de brASIlâNdIA dO SUl – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002
CONTRATO ORIGINAL N.º 020/2020 - ARP      –  DATA: 21/05/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – ÓLEO DIESEL COMUM S500 PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Aumento de preço
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 05/08/2020 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Item 3.2.2 da Cláusula terceira do Contrato Administrativo n.º 020/2020.
ASSINATURAS:
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
  Luis Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
05/08/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
--

MUNICÍPIO de brASIlâNdIA dO SUl – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 003
CONTRATO ORIGINAL N.º 194/2019 - ARP      –  DATA: 31/12/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA e ETANOL) TIPO COMUM, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Aumento de preço
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 05/08/2020 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Item 3.2.2 da Cláusula terceira do Contrato Administrativo n.º 194/2019.
ASSINATURAS:
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Luis Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
05/08/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PrefeITUrA MUNICIPAl de CAfeZAl dO SUl
Estado do Parana
DECRETO Nº 174/2020, DE 05 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 906/2020, de 12 de 
março de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões 
trezentos mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS 10.001 E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.025 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
330 4.4.90.51.00.00 612 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................800.000,00
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E 
RECABE
331 4.4.90.51.00.00 611 OBRAS E INSTALAÇÕES .........................1.500.000,00
Total Suplementação: .......................................................................R$  2.300.000,00
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito de que trata o presente Decreto, 
serão utilizadas as receitas provenientes de Operações de Crédito autorizadas pela 
Lei nº 905/2020, de 21 de fevereiro de 2020.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma 
de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 36/2020, de 12 de março de 
2020.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PrefeITUrA MUNICIPAl de TAPejArA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 123, DE 05 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020  
Lei nº 2.064/2019, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.089/2019.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos da Creches
Fonte: 370 - Convênio Seed nº. 19/2020 - eq. ar condicionados
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos da Creches                    R$:  993.559,00
Art. 3o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos da Creches         R$:  993.559,00
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade no elemento 
a seguir discriminado:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos da Creches
Fonte: 370 - Convênio Seed nº. 19/2020 - eq. ar condicionados
4.4.90.52.00.00 (629) Equipamentos e Materiais Permanente                              R$: 9.800,00
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
Fonte: 370 - Convênio Seed nº. 19/2020 - eq. ar condicionados  R$: 9.800,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Agosto de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTO PArAÍSO
Estado do Parana
DECRETO Nº 2291/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicional Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
156/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
705/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
377/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.076000 Aquisicao de Medicamentos -  Atraves de Consorcio
544/3.3.72.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
21.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
483/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte de Recursos 493 Bloco de Custeio da Saude - Estadual
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
250/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participacao no Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
501/3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
508/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
Fonte de Recursos 493 Bloco de Custeio da Saude - Estadual
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de agosto de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de UMUArAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 203/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º.  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 203  DE  05/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.1028 S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.608.0010.2229 Manutenção da Divisão de Paisagismo e Arborização Urbana 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3126 Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1000  R$      60.000,00
TOTAL GERAL  R$      60.000,00
 TOTAL GERAL                                80.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 203 DE 05/08/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$      80.000,00
TOTAL GERAL  R$      80.000,00
 TOTAL GERAL                                80.000,00

PrefeITUrA MUNICIPAl de UMUArAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.702/2020
Demitir JULIANA APARECIDA LAZZARIN DE ARAUJO, por extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir JULIANA APARECIDA LAZZARIN DE ARAUJO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.611.950-3  SESP/PR, inscrita no CPF nº 024.508.539-44, 
admitida em 01 de Agosto de 2018, ocupante do emprego público de Professor-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 02 de Agosto de 2020, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 041/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.703/2020
Demitir LUCILAINE DE SOUZA SANTOS, por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir LUCILAINE DE SOUZA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.888.785-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 018.881.469-82, admitida em 01 
de Agosto de 2018, ocupante do emprego público de Professor-20hs, Regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal 
De Educação, a contar de 02 de Agosto de 2020, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 041/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.704/2020
Demitir LUCIMEIRE MACHADO DO NASCIMENTO, por extinção normal do contrato 
de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir LUCIMEIRE MACHADO DO NASCIMENTO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.811.160-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 018.392.589-00, 
admitida em 01 de Agosto de 2018, ocupante do emprego público de Professor-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 02 de Agosto de 2020, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 041/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.705/2020
Demitir LUCINEIA MORAES DOS SANTOS, por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir LUCINEIA MORAES DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.597.306-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 004.031.599-11, 
admitida em 01 de Agosto de 2018, ocupante do emprego público de Professor-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 02 de Agosto de 2020, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 041/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.706/2020
Demitir ONAIDE CORREA DE SOUZA PIRES, por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir ONAIDE CORREA DE SOUZA PIRES, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.947.937-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 787.326.549-87, 
admitida em 01 de Agosto de 2018, ocupante do emprego público de Professor-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 02 de Agosto de 2020, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 041/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.707/2020
Demitir WELLINGTON HENRIQUE SANTIAGO PEREIRA, por extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir WELLINGTON HENRIQUE SANTIAGO PEREIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12.876.236-1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 099.288.359-
85, admitido em 06 de Agosto de 2018, ocupante do emprego público de Servente 
Geral, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotado 
na Secretaria Municipal De Serviços Públicos, a contar de 07 de Agosto de 2020, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 040/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.708/2020
Demitir YSLA DA SILVA BATISTA, por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir YSLA DA SILVA BATISTA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 12.696.281-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 092.475.749-35, admitida em 08 
de Agosto de 2018, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-
40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 09 de Agosto de 2020, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 048/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.709/2020
Altera a Portaria n.º 1.431 de 10 de julho de 2019, que nomeou a servidora CATIA 
RAFAELA FAQUINETE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1.431 de 10 de julho de 2019, que nomeou a servidora 
CATIA RAFAELA FAQUINETE, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º. Nomeia CATIA RAFAELA FAQUINETE, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.501.036-0 SESP-PR, inscrita no CPF n.º 060.446.189-51, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe de Divisão da Rede de Saúde Mental, símbolo CC-02, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a partir de 04 de 
setembro de 2017.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre 
o símbolo CC-02, a contar de 01 de agosto de 2020, a título de Representação.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.710/2020
Altera a Portaria n.º 1.555 de 30 de junho de 2017, que concedeu Gratificação por 
Função ao servidor WAGNER FRANCISQUINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1.555 de 30 de junho de 2017, que concedeu 
Gratificação por Função ao servidor WAGNER FRANCISQUINI, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor WAGNER FRANCISQUINI, portador da Cédula da 
Identidade RG n.º 6.411.555-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 022.508.189-08, 
admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego público 
de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 96,35% (noventa e seis vírgula 
trinta e cinco por cento), a partir de 01 de agosto de 2020.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PrefeITUrA MUNICIPAl de CAfeZAl dO SUl
Estado do Parana
DECRETO Nº 175/2020, DE 05 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 913/2020, de 09 de abril de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ESPECIAL no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.121.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
358 4.4.90.39.00.00 613 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA ....... 200.000,00
Total Suplementação: ......................................................................................................  R$   200.000,00
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito de que trata o presente Decreto, serão utilizadas as receitas 
provenientes de Operações de Crédito autorizadas pela Lei nº 908/2020, de 18 de março de 2020.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto nº 70/2020, de 13 de abril de 2020.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de agosto de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de agosto de 2020. 

MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 

CNPJ:013.285.350-00159 

RG:7.857.674-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.168/2019, decorrente de Pregão n° 37/2019 de Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de medicamentos que fazem parte da Farmácia Básica Municipal em 
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 01.328.535/0001-59, 
com sede no endereço RUA PICA PAU, 1211, CENTRO, CENTRO ARAPONGAS-PR neste ato 
representada por MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, portador do RG n° 7.857.674-0, 
portador do CPF sob n° 878.622.989-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$       
11,50 (onze reais e cinquenta centavos). Fica reajustado o valor unitário do item " Haloperidol 2/MG/ML 
20ML", o novo valor unitário é R$ 2,53, conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea 
b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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CPF:878.622.989-34 

www.elotech.com.br PrefeITUrA MUNICIPAl de brASIlANdIA dO SUl
Estado do Parana
DECRETO N.º 076/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 748/2019, datada 
de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.3.012- Construir, Ampliar e Reformar a Rede Física de Saúde
452 – 4.4.90.51.00.00 -  Obras e Instalações 25.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Rec. Vinculado – 15%
  SOMA ............................................................................... 25.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.038- Ações e Serviços Públicos de Saúde
447 – 3.1.90.11.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 25.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Rec. Vinculado – 15%
  SOMA ............................................................................... 25.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 05 de agosto  de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de CrUZeIrO dO OeSTe
Estado do Parana
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 66/2020
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 239/2020, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Eletrônico 066/2020, 
objetivando AQUISICAO DE APARELHO DE RAIO X, está SUSPENSA para revisão e retificação do Termo de 
Referência e Edital. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será informada através dos meios 
constantes no Edital. Para mais informações solicitar via E-mail:  licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br. 
Cruzeiro do Oeste, PR, 05 de Agosto  de 2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro Oficial

PrefeITUrA MUNICIPAl de dOUrAdINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 318
 DE 05 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal  
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/08/2020 05:30hr/17:30hr Maringá - Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Agosto de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO de GUAÍrA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 126/2020
Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 268/2019, do Edital de Tomada de Preços nº 
018/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI - EPP, CNPJ nº 15.710.012/0001-87.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de obras de empreitada global para 
construção da Capela Mortuária no Distrito de Dr. Oliveira Castro, Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 268/2019.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado para mais 60 (sessenta) dias, encerrando-se, portanto, em 09 de outubro de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 05 de agosto de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2020
Pregão Presencial nº 117/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: S.O.S REPARO E MANUTENÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 15.372.079/0001-59
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
de manutenção e conservação de estradas, vias e manutenção corretiva e preventiva predial de imóveis de 
responsabilidade do município.
Valor Total: R$ 187.296,00 (Cento e oitenta e sete mil e duzentos e noventa e seis reais)
Prazo de Vigência: início em 04 de agosto de 2020 e término em 03 de agosto de 2021.
Data de Assinatura: 04 de agosto de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de agosto de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2020
Pregão Presencial nº 117/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS - ME, inscrita no CNPJ nº 27.488.194/0001-72
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
de manutenção e conservação de estradas, vias e manutenção corretiva e preventiva predial de imóveis de 
responsabilidade do município.
Valor Total: R$ 205.180,00 (Duzentos e cinco mil e cento e oitenta reais)
Prazo de Vigência: início em 04 de agosto de 2020 e término em 03 de agosto de 2021.
Data de Assinatura: 04 de agosto de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de agosto de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2020
Pregão Presencial nº 117/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ADEMILSON SIMIAO - SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ nº 26.463.044/0001-41
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
de manutenção e conservação de estradas, vias e manutenção corretiva e preventiva predial de imóveis de 
responsabilidade do município.
Valor Total: R$ 194.120,00 (Cento e noventa e quatro mil e cento e vinte reais)
Prazo de Vigência: início em 04 de agosto de 2020 e término em 03 de agosto de 2021.
Data de Assinatura: 04 de agosto de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de agosto de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 344/2020
Pregão Presencial nº 117/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLEITON RODRIGUES BELEM, inscrita no CNPJ nº 36.540.271/0001-87
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
de manutenção e conservação de estradas, vias e manutenção corretiva e preventiva predial de imóveis de 
responsabilidade do município.
Valor Total: R$ 70.029,00 (Setenta mil e vinte e nove reais)
Prazo de Vigência: início em 04 de agosto de 2020 e término em 03 de agosto de 2021.
Data de Assinatura: 04 de agosto de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO de GUAÍrA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 360/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 106/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 106/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em fornecimento de peça e serviços 
mecânicos a serem empregados na manutenção preventiva e conserto dos TRATORES DE CORTE DE GRAMA - 
HUSQVARNA, máquinas pertencentes ao patrimônio público desta municipalidade. A(s) empresa(s) contratada(s).
DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 26.354.786/0001-39, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 28.353,59 (Vinte e oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta e nove centavos).;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO de GUAÍrA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2020
Pregão Presencial nº 101/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ADEMILSON SIMIAO - SERVIÇOS - ME, CNPJ nº 26.463.044/0001-41
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, 
conservação e manutenção geral, com fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, com periodicidade diária, nas instalações do espelho d´agua da Praça Castelo Branco e piscina de uso 
terapêutico da Casa Lar (abrigo), neste Município.
Valor Total: R$ 49.427,20 (quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos)
Prazo de Vigência: início em 04 de agosto de 2020 e término em 03 de agosto de 2021.
Data de Assinatura: 04 de agosto de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de agosto de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2020
Pregão Presencial nº 106/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME, CNPJ nº 26.354.786/0001-39
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peça e serviços 
mecânicos a serem empregados na manutenção preventiva e conserto dos TRATORES DE CORTE DE GRAMA - 
HUSQVARNA, máquinas pertencentes ao patrimônio público desta municipalidade.
Valor Total: R$ 28.353,59 (Vinte e oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de agosto de 2020 e término em 04 de agosto de 2021.
Data de Assinatura: 05 de agosto de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 358/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 101/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 101/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, 
conservação e manutenção geral, com fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, com periodicidade diária, nas instalações do espelho d´agua da Praça Castelo Branco e piscina de uso 
terapêutico da Casa Lar (abrigo), neste Município. A(s) empresa(s) contratada(s).
ADEMILSON SIMIAO - SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ nº 26.463.044/0001-41, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 49.427,20 (quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 359/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 117/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 117/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
de manutenção e conservação de estradas, vias e manutenção corretiva e preventiva predial de imóveis de 
responsabilidade do município. A(s) empresa(s) contratada(s).
S.O.S REPARO E MANUTENÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 15.372.079/0001-59, vencedora dos itens 1, 2, 
3, 4, 5 e 10 da licitação, com valor total máximo de R$ 187.296,00 (Cento e oitenta e sete mil e duzentos e noventa 
e seis reais);
A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS - ME, inscrita no CNPJ nº 27.488.194/0001-72, vencedora dos itens 9, 11, 
12, 13, 14, 15, 21, 22, 23 e 24 da licitação, com valor total máximo de R$ 205.180,00 (Duzentos e cinco mil e cento 
e oitenta reais);
ADEMILSON SIMIAO - SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ nº 26.463.044/0001-41, vencedora dos itens 7, 16, 17, 
18 e 20 da licitação, com valor total máximo de R$ 194.120,00 (Cento e noventa e quatro mil e cento e vinte reais)
CLEITON RODRIGUES BELEM, inscrita no CNPJ nº 36.540.271/0001-87, vencedora dos itens 6, 19 e 25 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 70.029,00 (Setenta mil e vinte e nove reais)
Art. 2º - Declarar DESERTO o item 8 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

CâMArA MUNICIPAl de ICArAÍMA 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 029/2020
DATA: 05/08/2020
SUMULA: Adjudica e Homologa Resultado do Processo Licitatório.
Considerando o resultado do Processo Licitatório, modalidade Pregão n° 003/2020, apresentado pelo pregoeiro da 
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do Art. 23, XXVI, do seu Regimento Interno.
Aprova
 Art. 1º - Fica Adjudicado a favor da Empresa “CLARO SA”, o Lote  n°1  do pregão Presencial  n°003/2020 tendo como  
objeto a  Contratação de prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP),para ligações locais (VC1),ligações 
interurbanas dentro do Estado VC2 e Ligações Interurbanas fora do Estado(VC3),sistema digital pós-pago, com 
fornecimento de 14(quatorze)linhas telefônicas móveis, assim como pacote de dados para acesso à internet (rede 
3G e/ou 4G).
   Art. 2º - Fica Homologado a favor da Empresa “CLARO SA”, o Lote  n°1  do pregão Presencial  n°003/2020 
tendo como  objeto a  Contratação de prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP),para ligações locais 
(VC1),ligações interurbanas dentro do Estado VC2 e Ligações Interurbanas fora do Estado(VC3),sistema digital 
pós-pago, com fornecimento de 14(quatorze)linhas telefônicas móveis, assim como pacote de dados para acesso à 
internet (rede 3G e/ou 4G).
A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o  produto em estrita observância com o indicado nas 
Especificações e na Documentação levada a efeito do Pregão Presencial n°003/2020.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma-PR, 05 de Agosto de 2020.
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1º Secretário
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PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIA heleNA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial Nº 027/2020, adjudicado na ata 
da sessão com o item 01, e, o valor total de R$ 129.300,00 (cento e vinte e nove mil e trezentos reais), com recursos 
da RESOLUÇÃO SESA Nº 768/2019 e 597/2020, em favor da Empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 32.421.421/0001-82, situada à Avenida Pintassilgo, 462, 
CEP 87.083.085, Parque das Laranjeiras, na cidade de Maringá Paraná, cujo objeto é, contratação de empresa para 
fornecimento, instalação e funcionamento de 01 (um) Aparelho de Ultrassom TIPO 1, de acordo com as especificações 
constante no anexo I, Proposta de Preços, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 064/2020, modalidade 
Pregão Presencial nº. 027/2020, realizada no dia 29 de julho de 2020, Por ter apresentada a proposta dentro dos 
padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata 
de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 05 de agosto de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIA heleNA
Estado do Parana
Processo/Edital nº 084/2020 – Dispensa de Licitação nº 040/2020.
Ref. Oficio nº 088/2020, pelo qual a Senhora Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pela 
mesma, para contratação da empresa C A E  - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ: 04.162.105/0001-06, estabelecida na Rua Canelinha, 1930, Jardim Paraiso, CEP 87507-190, na 
cidade de Umuarama Paraná, para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPIS (álcool etílico liquido 
70 e álcool etílico em gel 70), para ações do SUAS (Sistema Único de Assistência Social), que serão utilizados pelos 
profissionais das unidades públicas de atendimento no combate a COVID-19, visando o atendimento e proteção da 
população em situação de vulnerabilidade e risco social, conforme Portaria 369, de 29 de abril de 2020, do Ministério 
da Cidadania – Secretaria Especial do Desenvolvimento Social / Secretaria Nacional de Assistência Social, em 
decorrência de infecção humana pelo novo Corona Vírus, no valor total de R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais), 
com recurso do DESPESA 435, PROJETO 2183, FONTE 1022, AGENCIA 0645-9, CONTA 67382X.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio da 
Secretária Municipal de Assistência Social fl nº 002, e, parecer jurídico fls nº 026, 027, 028 e 029, contido no Processo 
de Licitação/Edital nº 084/2020, Dispensa de Licitação nº 040/2020, a contratação direta esta amparada no art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os principio que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 05 de agosto de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIA heleNA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 113/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: C A E - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de Equipamentos de Proteção Individual – EPIS (álcool etílico liquido 70 e álcool etílico em gel 70), para ações 
do SUAS (Sistema Único de Assistência Social), que serão utilizados pelos profissionais das unidades públicas de 
atendimento no combate a COVID-19, visando o atendimento e proteção da população em situação de vulnerabilidade 
e risco social, conforme Portaria 369, de 29 de abril de 2020, do Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social / Secretaria Nacional de Assistência Social, em decorrência de infecção humana pelo novo 
Corona Vírus, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 084/2020, Dispensa de Licitação nº. 040/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer os itens contidos na tabela 
abaixo, após autorização da Secretaria Municipal de Assistência Social.
ITEMQNTUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSR$ UNITARIOR$ TOTAL
0124GLAlcool etilico em gel 70º INPM, embalagem 05 litros40,00960,00
0250GLAlcool etilico liquido 70º INPM, embalagem 05 litros22,001.100,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do dia 05 de agosto de 2020 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento, o valor total de R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais).
Maria Helena - PR, 05 de agosto de 2020.

MUNICIPIO de PÉrOlA
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2020-PMP
A Comissão Permanente de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da 
Tomada de Preços nº 08/2020-PMP, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes:
Classificação EMPRESAS VALOR R$
1º ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 1.343.584,69
2º TERMALE ENGENHARIA DE CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 1.393.000,00
3º LONTRA ENGENHARIA LTDA - ME 1.427.653,34
4º EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA 1.489.255,36
5º E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME 1.499.945,48
6º ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 1.543.000,25
7º R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 1.597.379,40
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 05 de agosto de 2020.
JAMIL MENDES (Presidente)    ______________________________
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Secretário)   ______________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO   ______________________________
LUANA FERREIRA MALHEIRO

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2020. 
 

   O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados que foram feitas as seguintes 
alterações. 

 
   Onde se lê; 
   ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Lote Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

1 12 300 UN 17711 

Suplemento nutricional que contém uma 
combinação exclusiva do cálcio, proteína e 
vitamina D. Indicado para pessoas 
especialmente depois dos 50 anos, que 
necessitam de um auxílio na manutenção dos 
ossos e músculos. Além disso, possui 26 
vitaminas e minerais. 34% de proteína. 35% de 
carboidrato e 31% de lipídeos. Isento de sabor. 
Embalagem de no mínimo 370g. Marca 
sugerida: Nutren sênior. 

64,00 19.200,00 

1 14 180 UN 20840 

Fórmula infantil de partida em pó indicada para 
prematuros e de muito baixo peso, a base de 
proteínas lácteas, contem prebióticos, TCM, 
DHA e ARA. Embalagem de no mínimo 400g.   

155,00 27.900,00 

 
   Leia-se; 
   ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Lote Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

1 12 300 UN 17711 

Suplemento nutricional que contém uma 
combinação exclusiva do cálcio, proteína e 
vitamina D. Indicado para pessoas especialmente 
depois dos 50 anos, que necessitam de um 
auxílio na manutenção dos ossos e músculos. 
Deverá possuir no mínimo: 26 vitaminas e 
minerais | 20% de proteínas | 30% de lipídeos | 
De 30% a 50% de carboidrato. Isento de sabor. 
Embalagem de no mínimo 350g. Marca sugerida: 
Nutren sênior. 

64,00 19.200,00 

1 14 180 UN 20840 

Fórmula infantil de partida em pó indicada para 
prematuros e de muito baixo peso, a base de 
proteínas lácteas. Com ou sem prebióticos. 
Embalagem de no mínimo 400g.   

155,00 27.900,00 

Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 
estabelecido novo prazo para realização do certame para o dia 18/08/2020 às 14h00min, permanecendo 
inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório. 

Pérola/PR, 05 de agosto de 2020. 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito. 

MUNICÍPIO de PÉrOlA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
5º Termo Aditivo do contrato de Prestação de Serviços nº 089/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 10 de agosto de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR): Ao presente instrumento é atribuído o valor global de R$ 27.675,00 (Vinte e sete 
mil seiscentos e setenta e cinco reais) que serão pagas em 12 parcelas mensais de R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta 
reais), conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 69/2016
Adjudicada e Homologada: 05/08/2020

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 39/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 39/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020 

 
Processo: n.º 77/2020. Pregão Presencial nº 26/2020. Objeto: Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de materiais elétricos para manutenção da Iluminação Pública do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 04/08/20. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° 
lugar: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.461.828/0001-66, estabelecida na RUA DOUTOR EDUARDO DIAS COELHO, 4959, centro, CEP  87506-030, na 
cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Lâmpada vapor de sódio 
70w/220v, tubular, base E-27; 
com fluxo luminoso igual ou 
superior a 6.600lm e vida 
mediana igual ou superior a 
32.000 horas. Selo Procel. 

UN 1.000 EMPALUX/ 
TUBULAR 
SO20732 

22,64 22.640,00 

1 2 Lâmpada vapor de sódio 
150w/2020v, tubular, base E-40; 
com fluxo luminoso igual ou 
superior a 17.000lm e vida 
mediana igual ou superior a 
32.000 horas. Selo Procel. 

UN 400 EMPALUX/ 
TUBULAR 
SO21534 

34,56 13.824,00 

1 3 Relé fotoelétrico magnético uso 
em correntes alternadas 
intercambiável de 220v, com 
sistema de operação que acende 
e apaga lâmpadas em função da 
variação da iluminância, corpo 
em polipropileno estabilizado 
contra raios ultravioleta para 
suportar interperies, com 
contatos de carga tipo LN que 
acionam a carga a noite, célula 
fotoelétrica tipo Cds com 
encapsulamento blindado de 
resposta instantânea montado 
na posição lateral, frequência de 
60HZ, corrente máxima de 10', 
com potência de 1000w em 
carga resistiva e 1800VA 220V 
em carga indutiva, faixa de 
operação de 5 a 20 lux para ligar 
e no máximo de 40 lux para 
desligar. 

UN 500 ILUMATIC/ RM 
74-N 

50,42 25.210,00 

1 4 Reator vapor de sódio 
70w/220v; externo-AFP-
galvanizado-com base para relé 
com seus respectivos fios 
condutores siliconados XLPE, 

UN 200 ORION/ RSOP 
070E 

65,45 13.090,00 

2 

conforme normas técnicas 
COPEL 810042 com selo 
PROCEL. Garantia de 05 anos 
contra defeitos de fabricação ou 
de funcionamento. 

1 5 Reator vapor de sódio com base 
150W/220V, com enrolamento 
de cobre, com sua carcaça em 
chapa galvanizada com alça de 
fixação lateral, com tomada para 
relé fotocélula, etiqueta 
indicativa do tipo potência de 
0,94%, com cabo XLPE 2,5mm², 
com isolamento de 0,6/1KV, 
com cabo para conexão a 
lâmpada com 500mm de 
comprimento, com luvas nas 
pontas e o cabo para conexão à 
rede com 1200mm de 
comprimento com as pontas 
dobradas e estranhadas, com 
etiqueta de indicação de perda 
máxima de 18 watts, produto 
com selo Inmetro e Procel. 

UN 100 ORION/ RSOP 
150E 

76,89 7.689,00 

1 6 Reator vapor de sódio interno 
250W/220V, com sua carcaça 
pintada. 

UN 50 ORION/RSOP 
250I 

76,86 3.843,00 

1 7 Disjuntor padrão NEMA 3x100A UN 5 SOPRANO/ 3P 
100A 

108,75 543,75 

1 8 Disjuntor padrão NEMA 3x50A UN 10 SOPRANO/ 3P 
50A 

76,75 767,50 

1 9 Conector Tapit 10-1/0-1; em 
alumínio com tratamento anti-
corrosão 

UN 300 INCESA/ FC-26 3,95 1.185,00 

1 10 Conector Perfurante16-70/6-35 
Padrão Copel 

UN 100 INCESA/ 
PERFURANTE 

MÉDIO 

9,19 919,00 

1 11 Receptáculo de louça base E-27, 
para luminária pública tipo LM-
1. 

UN 100 LORENZETTI/ 
LATÃO E-27 

1451N 

7,85 785,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 R$ 90.496,25 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 90.496,25 (noventa mil quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e cinco 
centavos). 
 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.08.2020 FNDE-MERENDA ESCOLAR 10.443,20

TOTAL 10.443,20

                                                                  Perobal, 05 de Agosto de 2020.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                   EDILSON BERTOUDO DUARTE  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.08.2020 FMS- CUSTEIO SUS 72.171,66
05.08.2020 FMS- CUSTEIO SUS 11.027,97

TOTAL 83.199,63

                                                                  Perobal, 05 de Agosto de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

PrefeITUrA MUNICIPAl de TAPejArA
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 48/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 002/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA: FUNAYAMA & FUNAYAMA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de medicamentos de A a Z  para pacientes que recorreram através de medidas judiciais e para os novos 
cadastros que surgirem para o municipio de Tapejara - Paraná.
Pública:
Aditivo de quantidade e valor do contrato, para o período restante do mesmo, podendo ser prorrogado para mais um 
período, desde que haja interesse e atenda os objetivos, seguindo o Art. 57, inciso II da Lei n°. 8.666/9.
ITEM DESCRIÇÃO  QUANTIDADE
ADITIVADA DO ITEM VALOR TOTAL
001 Medicamentos de A a Z por ordem
judicial 25% 18.750,00
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 03 de agosto de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

COMARCA DE UMUARAMA. 2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA – PROJUDI. 
Processo: 0011392-52.2018.8.16.0173. Classe Processual: Execução de Título 
Extrajudicial.  Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário. Valor da Causa: 
R$ 132.470,56. Exequente(s): COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA 
E INVESTIMENTO UNIAO. PARANA/SAO PAULO - SICREDI UNIAO PR/SP.  
Executado(s): ISRAEL DAS NEVES.  EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS. O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
MARCELO PIMENTEL BERTASSO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA 
FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou 
dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o(a) executado(a) Israel das 
Neves, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 558.912.509-00, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam 
os autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº 0011392-52.2018.8.16.0173 - 
Projudi, onde é exequente Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento União 
Paraná/São Paulo - Sicredi Uniao Pr/Sp e executado(a) Israel das Neves, nos termos 
da inicial a seguir transcrita resumidamente: RESUMO DA INICIAL: “Por força do 
Título Executivo (Cédula de Crédito Bancário, identificada sob o nº B63130070-6), 
o executado é devedor do exequente do valor total de R$ 132.470,56, datado de 
15/09/2018. No entanto, até a presente data, o executado não procurou cumprir com 
a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber 
o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe”. Fica o executado CITADO 
de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, para que, no 
prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 
15 (quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de serem penhorados tantos 
bens quantos bastem para garantia do débito. No prazo para oposição de embargos, 
reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 
da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o restante 
em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 
10%. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância 
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 20 de julho de 2020. Marcelo Pimentel Bertasso. Juiz de Direito

PrefeITUrA MUNICIPAl de UMUArAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 201/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e mão de obra especializada para 
manutenção preventiva e corretiva de revisão de acordo com os quilômetros rodados ou período, 
com a finalidade de manter a garantia de fábrica do veículo Trator New Holland TL75, Frota 409, 
da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste Município.
Valor: R$ 2.094,96 (dois mil, noventa e quatro reais e noventa e seis centavos).
Vigência: 10/06/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo 
Inexigibilidade de Licitação n° 020/2020, ratificado em 05 de junho de 2020, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 06 de junho de 2020, edição nº. 11.873, que integram o presente Termo e 
na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 262/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção, que serão 
utilizados na manutenção e reparos dos prédios próprios, deste Município, conforme descrição do 
Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 830.614,00 (oitocentos e trinta mil e seiscentos e quatorze reais).
Vigência: 28/07/2020 a 28/07/2021
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
071/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.608/2020, em 24 de julho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de julho de 2020, edição nº. 11.915, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 05 de agosto de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrefeITUrA MUNICIPAl de UMUArAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 205/2020
Excepciona as medidas de enfrentamento ao COVID-19 no Município de Umuarama, no dia 09 de agosto de 2020, 
Data Comemorativa do Dia dos Pais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 06 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de Umuarama têm 
auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu combate, bem como a implementar 
o tratamento de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento do setor produtivo faz-se necessário no Município de 
Umuarama, a fim de evitar o colapso econômico e consequentemente social e da própria Saúde Pública, aqui tomada 
de forma ampla;
CONSIDERANDO a estabilização do número de casos positivos diários em nosso Município;
CONSIDERANDO a flexibilização, em âmbito estadual, das restrições impostas  para o enfrentamento da doença, 
especialmente pela não prorrogação do Decreto Estadual nº 4.942, de 30 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a data comemorativa do Dia dos Pais, que no ano corrente corresponde ao dia 9 de agosto, em que 
expressados os mais diversos afetos à figura paterna;
CONSIDERANDO que nessa data comemorativa o consumo nos restaurantes e afins costuma ser elevado, como 
decorrência da expressão de afeto dos filhos para com os pais;
CONSIDERANDO que nessa data comemorativa é de costume a visitação de túmulos, como forma de expressão de 
amor, de respeito e de recordação dos que já faleceram;
CONSIDERANDO o Memorando nº 127, de 4 de agosto de 2020, da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF;
CONSIDERANDO que o afeto para com o próximo e com os entes falecidos é um dos mais nobres sentimentos 
humanos e que necessita de atenção sobretudo no momento atual de inúmeras dificuldades à vida psicologicamente 
saudável;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica excepcionada, no dia 9 de agosto de 2020, a norma do §7º do artigo 3º do Decreto Municipal nº 082, de 4 
de abril de 2020, para o fim de permitir que os restaurantes, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, 
confeitarias, cafeterias, docerias e padarias abram ao público até as 24 (vinte e quatro) horas.
Art. 2º Fica também excepcionada, entre os dias 7 a 10 de agosto de  2020, a proibição contida no artigo 4º do 
Decreto Municipal nº 069, de 23 de março de 2020, para o fim de permitir a visitação ao cemitério municipal, nos 
horários seguintes:
I - 7 de agosto de 2020, das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas;
II - 8 de agosto de 2020, das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas;
III - 9 de agosto de 2020, das 7:30 (sete e trinta) às 18 (dezoito) horas e
IV - 10 de agosto de 2020, das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas.
Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das demais recomendações e restrições impostas para o enfrentamento 
ao COVID-19 e anteriores decretos acerca do funcionamento, utilização e visitação do cemitério público, ficam os 
visitantes obrigados a:
I - não se aglomerar no interior do cemitério e nas proximidades deste e seus cruzeiros;
II - manter distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre si;
III - permanecer no cemitério por no máximo 30 (trinta) minutos.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PrefeITUrA MUNICIPAl de UMUArAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 204/2020
Altera o Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 06 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de Umuarama têm 
auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu combate, bem como a implementar 
o tratamento de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento do setor produtivo faz-se necessário no Município de 
Umuarama, a fim de evitar o colapso econômico e consequentemente social e da própria Saúde Pública, aqui tomada 
de forma ampla;
CONSIDERANDO a estabilização do número de casos positivos diários em nosso Município;
CONSIDERANDO a flexibilização, em âmbito estadual, das restrições impostas  para o enfrentamento da doença, 
especialmente pela não prorrogação do Decreto Estadual nº 4.942, de 30 de junho de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o inciso II do caput do artigo 3º do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, que passa a 
ter a seguinte redação:
“Art. 3º ................................
.................................
II - até as 18 (dezoito) horas, de segunda a sábado, para os prestadores de serviços e comércios, sendo proibido o 
funcionamento aos domingos.
.................................” (NR)
Art. 2º Fica acrescido o inciso III no caput do artigo 3º do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, com a 
seguinte redação:
“Art. 3º ................................
.................................
III - até as 20 (vinte) horas, em qualquer dia da semana, para as lojas de departamento.
.................................”
Art. 3º Fica alterado o §4º do artigo 3º do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, que passa a ter a seguinte 
redação:
“Art. 3º ................................
.................................
§4º Os mercados, supermercados, mercearias, açougues e padarias, no que se referem aos produtos não consumíveis 
no local, poderão abrir ao público até as 21 (vinte e uma) horas, em qualquer dia da semana.
.................................”
Art. 4º Fica alterado o caput e o §5º do artigo 6º do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, que passa a ter 
a seguinte redação:
“Art. 6º Permanecem proibidas as feiras nos espaços públicos, exceto a do Produtor, de quarta-feira, a de terça-feira 
e as livres, de sexta-feira e domingo, desde que observados os seguintes procedimentos:
..................................
..................................
§5º O horário de atendimento ao público, das feiras mencionadas no caput deste artigo, fica limitado às 20 (vinte) 
horas, sendo que o deslocamento de seus feirantes e suas montagens só podem ocorrer a partir das 5 (cinco) horas.” 
(NR)
Art. 5º Fica alterado o §2º do artigo 13 do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, que passa a ter a seguinte 
redação:
“ Art. 13. ..................................
§2º As academias de dança, artes marciais e natação poderão funcionar desde que observadas, além do disposto no 
parágrafo 1º deste artigo, as seguintes medidas de prevenção:
I - disponibilizar álcool 70% e tapete molhado com água sanitária, na entrada da academia;
II - manter portas e janelas abertas para a ventilação do ambiente;
III - higienizar os banheiros constantemente;
IV - fornecer água e sabão para a devida higienização das mãos dos usuários;
V - higienizar constantemente as barras e materiais de apoio como colchonetes e similares, especialmente entre 
uma e outra aula;
VI - exigir que todos os professores, alunos e usuários a qualquer título, utilizem máscara, mesmo durante a prática 
de atividade esportiva;
VII - proibir o uso de bebedouros;
VIII - observar o limite máximo de 1 (uma) hora para cada aula;
IX - higienizar, entre uma aula e outra, o ambiente utilizado;
X - não permitir aglomerações de pessoas, de qualquer ordem, inclusive a de pais de alunos;
XI - proibir o uso da academia por alunos e professores que estejam com sintomas gripais;
XII - permitir somente o uso breve dos vestiários que deverão ser higienizados com frequência, sem a possibilidade 
de banho;
XIII - nas academias de natação, as piscinas deverão ser cloradas diariamente, mantendo-se o PH e o cloro em níveis 
adequados para a não proliferação de vírus;
XIV - os professores de natação deverão utilizar máscara acrílica durante a aula.
..................................” (NR)
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

  
 
 

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE UMUARAMA - PARANÁ 
44-3622-2447 

 
 

Rua Cora, 2.632, Zona IV, CEP. 87.504-380, UMUARAMA – PR. CNPJ  77.272.219/0001-74 – COD.SIND. 012.199.89460-8 
www.sincouma.com.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama 
e Região no uso de suas atribuições estatutárias convoca todos os seus 
associados com direito a voto, de acordo com o Estatuto Social para a 
Assembléia Geral Extraordinária. 
Base Territorial:  Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia 
do Sul, Cafezal do Sul, Cianorte, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do 
Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, 
Guaporema, Icaraima, Indianópólis, Iporã, Ivaté, Japurá, 
Jussara, Maria Helena, Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, 
Perobal, Pérola, Rondon, São Jorge do Patrocínio, São Manoel 
do Paraná, São Tomé, Tapejara, Tapira, Tuneiras do Oeste, 
Umuarama e Xambrê.  

Data: 14 de Agosto de 2.020. 
Horário: 08hs30min em 1ª convocação e 9hs00min em 2ª 
convocação 
Local: Sede do SINCOUMA - Rua Cora, 2632, Zona IV, 
Umuarama, PR 

 Ordem do Dia: 
1. Aprovação da negociação da CCT 2020/2021.  

 
Umuarama - PR, 06 de Agosto de 2.020. 

 
 

 

PrefeITUrA MUNICIPAl de CIdAde GAÚChA
Estado do Parana
DECRETO Nº 150/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 1º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.358/2019 e artigo 20, § 1º, da Lei Municipal 
2.351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  07 SECRETARIA DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE
  07.01 DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
104 1287 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 110.000,00
000 1251 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 132.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  07 SECRETARIA DE ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE
  07.01 DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
102 1334 3.3.90.20 Material de consumo 17.000,00
102 1445 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 50.000,00
102 1523 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 
7.000,00
102 1529 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 25.000,00
Ft Fc 1236112472047 Transporte escolar
102 1549 3.3.90.20 Material de consumo 25.000,00
102 1668 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 118.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 5 de agosto de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de UMUArAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 006/2020
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: METALÚRGICA PRISCILA LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de manutenção e readequação, de saídas para viaturas 
emergenciais - 02 (dois) portões basculantes, inseridos no Quartel do Corpo de Bombeiros de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 1.354,00 (um mil e trezentos e cinquenta e quatro reais).  
Vigência: 23/07/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 05 de agosto de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001‐60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 ‐ Icaraíma ‐ CEP 87530‐000 ‐ Fone: (44) 3665‐8000 
E‐mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br ‐ www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2020 
OBJETO: Registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de equipamentos, materiais de proteção individual (E.P.I) e álcool, 
para atender as demandas das Secretarias do Município de Icaraíma-pr, conforme descrições estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇAO UNID QTD
E

PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA   EMPRESA

1 Alcool etílico líquido 70% - caixa com 12 
unidades de 1 litro 

caixas 
50 

R$     50,00  R$            2.500,00  TUPI CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

8 Lençol descartável , medindo 50cm largura 
e 50m de comprimento, 100% celulose, com 
registro na ANVISA - rolo  rolo  100 

R$        4,40  R$            440,00  DESCARBOX CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

15 Touca descartável, sanfonada, em TNT - 
pacote com no mínimo 100 unidades 

pacot
e  100 

R$      13,40 R$         1.340,00  DESCARPACK CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

ITEM DESCRIÇAO UNID QTD
E

PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA  EMPRESA

2 Alcool em gel 70 % 1 litro com extrato de 
aloe vera - caixa com 12 litros caixas 50 

R$     101,30 R$            5.065,00 CICLO FARMA  MC MEDICALL PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES - EIRELI ME 

4

Alcol em Gel 70% com extrato de Aloe 
Vera+glicerina, para higienização das mãos, 
evitando o ressecamento da pele s/odor 
residual. C/ válvula pump. Frascos de no 
mínimo 500ml.   unid.  1080 

R$         6,40  R$            6.912,00  TUPI  MC MEDICALL PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES - EIRELI ME 

ITEM DESCRIÇAO UNID QTD
E

PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA  EMPRESA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
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3

Alcol em Gel 70% com extrato de Aloe 
Vera, para higienização das mãos, incolor, 
límpido e livre de sedimentos, ação 
hidratante, c/ tampa e lacre. Galoes de 5 
litros  unid.  60 

R$      45,35  R$            2..721,00  BELAQUIMICA M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES ME   

6

Avental descartável, fabricado com matéria 
prima não tecido (100% polipropileno), 
gramatura PP25 (25gr / m²), contenha tiras 
externas para amarrar no pescoço e cintura - 
pacote com no mínimo 10 unidades 

pacot
e  200 

R$         5,00  R$            1.000,00  TALGE 
M. CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES ME

18 
Termometro digital de testa infravermelho 
LCD Termômetro infravermelho portátil sem 
contato com o paciente  unid.  15 

R$      169,00  R$        2.535,00  THERMOMETH
ER DN 868 M. CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES ME

24 

PROTETOR FACIAL: SUPORTE PARA 
DISTANCIAMENTO DO ROSTO - EM 
ACRÍLICO 5 MMVISEIRA - 
CONFECCIONADA EM PTG ANTI 
IMPACTO, TAM. APROX.  26 X 26 
CM;ALÇA PARA APOIO DA CABEÇA EM 
PTG 1MM, TAM. APROX. 32 CM X 3CM; 
SUPORTE PARA REGULAGEM DE 
CABEÇA, EM PTG 1MM, TAM.  APROX.. 25 
X 2,5 CM. MATERIAL QUE ATENDE A 
EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
ANVISA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:-
COR: INCOLOR.-VISEIRA ARTICULÁVEL.-
MATERIAL: ACRÍLICO.-ALTURA: ALTURA.-
PESO: 250 GRAMAS.  unid.  200 

R$      13,90  R$        2.780,00  SUPERMEDY M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES ME

ITEM DESCRIÇAO UNID QTD
E

PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA   EMPRESA

5 Alcool Líquido 70% para higienização de 
ambientes. Galões de 5 litros  unid  30 

R$     27,00  R$           810  ARAUCÁRIA ÁGUIA DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
SUP. EIRELI 
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ITEM DESCRIÇAO UNID QTD
E

PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA   EMPRESA

12 

Luva de procedimento não cirurgico de 
latéx de borracha natural, boa elasticidade, 
resistente a tração, superficie lisa 
ambidestra, não esteril, com pó 
bioabsorvivel NQA 1,5 certificado de 
saúde/segurança inmetro, tamanho a definir 
(G, M, P, PP) - caixa com no mínimo 100 caixas 950 

R$      38,50  R$            36.575,00  TALGE  DIFE   

19 

Mascará de proteção facial viseira de 
proteção transparente com elástico fabricado 
em polímero transparete com 98%de 
transparencia e super resistênte. Protetor 
facial contra respingos de líquidos. Ajuda a 
não propagar o contágio de doenças 
transmissíveis pela saliva e fluidos nasais. 
Oferece proteção e conforto permitindo 
conversar de forma clara. Maior facilidade na 
Respiração em relação as máscaras 
comuns. Possui elástico e espuma na região 
da testa, proporcionando maior conforto  unid.  30 

R$         12,46  R$           373,80  PLASCONY DIFE 

ITEM DESCRIÇAO UNID QTD
E

PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA   EMPRESA

13 

Máscara cirúrgica descartável tripla,
fabricada a partir de polipropileno (TNT) 
gramatura acima de 45g/m² com elástico - 
Caixa com no mínimo 50 unidades caixas 250 

R$      37,00  R$           9.250,00 FOR HEALT CIRURGIA ITAMARATY COMERCIAL 
EIRELI

14 

Máscara descartável PFF2, tipo filtro 
químico de baixa capacidade, cor externa 
azulada (com manta de acabamento em 
TNT), modelo dobrável, com solda térmica 
em todo seu perímetro, tamanho único, 
confeccionado com manta sintética e uma 
camada de carvão ativado impregnado  unid.  1000 

R$        6,30 R$            6.300,00  FILTRAX CIRURGIA ITAMARATY COMERCIAL 
EIRELI

16 
Máscara hospítalar N95 Fibra sintética de 
falso tecido, elementos filtrantes com 
tratamento eletrostático, fitas de borracha  unid.  800 

R$      3,25 R$        2.600,00   FILTRAX  CIRURGIA ITAMARATY COMERCIAL 
EIRELI
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natural e tira de alumínio 

17 

Macacão c/ capuz (fechamento c/ velcro) - 
dotado de elastivco nos punhos, tornozelos 
e capuz c/ certificado de aprovação (C.A), 
expedido pelo Ministério do trabalho. 
Confeccionado em Polipropileno de alta 
densidade pelo processo de aglutinação de 
fibras continuas formando um não tecido, 
possuindo tratamento antiestético, abertura 
frontal em zíper, elástico no punho, tornozelo 
e capuz e na parte dorsal da cintura e 
costura simples, tipo overloque. Tamanho a 
definir (M, G, XG, XXG) Cor a definir  unid.  20 

R$      28,00 R$        560,00 KDU CIRURGIA ITAMARATY COMERCIAL 
EIRELI

20 

TESTE RÁPIDO PARA O NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) / (SARS-
Cov2): Tipo Sorológicos, que utilizam 
amostra de sangue e detectam anticorpos 
(IgM e IgG). Com Registro na ANVISA e 
conforme resoluções específicas vigentes.    unid  250 

R$      70,00 R$       17,500 LEPU
TECHNOLOGY 

CIRURGIA ITAMARATY COMERCIAL 
EIRELI

ITEM DESCRIÇAO UNID QTD
E

PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA   EMPRESA

22 

MÁSCARA REUTILIZÁVEL DE TECIDO
91% POLIÉSTER E 9% ELASTANO, 
CORTE A LAESER, ANATÔMICO. 
PRODUZ BARREIRA FISICA DE 
PROTEÇÃO QUE GARANTE O BLOQUEIO 
DE GOTÍCULAS DO USUÁRIO PARA O AR 
AMBIENTE, INIBINDO A PROLIFERAÇÃO 
DE BACTÉRIAS. TAMANHO
INFANTIL.CORES: A ESCOLHER. 
PRODUZIDA COM OS PADRÕES DE 
SEGURANÇA RECOMENDADOS PELA 
OMS. COM 3 PREGAS, ELÁSTICOS 
AURICULARES E AJUSTADOR NASAL. 
MEDIDAS: ALTURA: 7.00 CM; LARGURA: 
18.00 CM  unid  1800 

R$      2,76 R$            4.968,00  KALANA ANDERSON FERREIRA DE JESUS 
ARMARINHO - ME
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MÁSCARA REUTILIZÁVEL DE TECIDO
91% POLIÉSTER E 9% ELASTANO, 
CORTE A LAESER, ANATÔMICO. 
PRODUZ BARREIRA FISICA DE 
PROTEÇÃO QUE GARANTE O BLOQUEIO 
DE GOTÍCULAS DO USUÁRIO PARA O AR 
AMBIENTE, INIBINDO A PROLIFERAÇÃO 
DE BACTÉRIAS. TAMANHO ADULTO.
CORES: A DEFINIR, PRODUZIDA COM OS 
PADRÕES DE SEGURANÇA 
RECOMENDADOS PELA OMS. COM 3 
PREGAS, ELÁSTICOS AURICULARES E 
AJUSTADOR NASAL. MEDIDAS: ALTURA: 
10.00 CM; LARGURA: 1.00 CM; 
COMPRIMENTO: 19.00 CM.  unid  1000 

R$         2,76  R$            2.760,00   KALANA  ANDERSON FERREIRA DE JESUS 
ARMARINHO - ME 

ITEM DESCRIÇAO UNID QTD
E

PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA  EMPRESA

25 

FRASCO EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA MEDIDA DE  500 ML 
PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁLCOOL 
EM GEL. VÁLVULA BICO DE PATO. O 
PRODUTO DEVE SER RESISTENTE POIS 
SERÁ UTILIZADO NAS SALAS DE AULA 
PELOS ALUNOS.  unid  100 

R$      4,90 R$            490,00  SANTA CLARA ANEZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE   

ITEM DESCRIÇAO UNID QTD
E

PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA  EMPRESA

26 

TÓTEM PARA ÁLCOOL EM GEL:  feito 
com plástico resistente, pedal em fibra com 
resistencia, evitando ferrugem e acúmulo de 
sujeiras, na altura de aproximadamente 1 
metro, evitando o toque com as maos, 
somente acionando o pedal para receber o 
álcool em gel nas mãos. UNID 20 

R$      249,00  R$            4.980,00   TORREGEL PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI - EPP   

CONDIÇÕES:  
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1. A entrega e a execução deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito conforme necessidade, tendo a 
empresa o prazo de até 08 (oito) dias para a entrega do objeto, devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá 
VALOR MÍNIMO para as solicitações
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado 
de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. Validade do Registro de Preços: A Ata de Registro de Preços tem prazo de vigência de até 06 (seis) meses. A situação de calamidade pública enfrentada no país tem 
prazo de duração incerto. Nesse sentido, contrariamente às contratações emergenciais pautadas no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, as quais devem ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), a solução definida pelo artigo 4º-H da Lei Federal nº. 13.979/2020 define prazo de vigência contratual condicionado 
ao tempo de duração da necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência a saúde pública. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1328/2020, de 05/08/2020
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de “Chefe de
Autoridade Sanitária” do município de Alto Piquiri e dá
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas "Chefe de Autoridade Sanitária" do município de Alto Piquiri, os seguintes
servidores:

Nome CPF RG

Sandra Regina Puziol 931.568.049-91 5.532.257-0/SSP-PR

Carolina Richter 037.231.259-48 7.091.991-5/SSP-PR

Wellington Rodrigo Vieira da Silva 076.116.289-50 11.110.796-7/SSP-PR

Art. 2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos servidores ora constituídos,
porém, sem ônus para o município.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 714/2016, de 25 de outubro de 2016.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 05 de Agosto de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 039/2020
Processo Administrativo 121/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei 
nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital de Credenciamento e 
Chamamento Público 006/2020, para Aquisição  parcelada de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo 
discriminado, com produtos distribuídos da Seguinte forma:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
ADRIANO SANTOS DO NASCIMENTO, portador do CPF: 075.867.909-22  residente 
e domiciliado na estrada  Massapé 143, no  município de Altônia, Estado do Paraná, 
CEP: 87.550-000 ABACATE  900 KG 2,50 2.250,00
CEBOLINHA 200 maço 2,30 460,00
TOTAL -  (DOIS MIL E CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS) 1.192,00
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia, 14 julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 040/2020
Processo Administrativo 122/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei 
nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital de Credenciamento e 
Chamamento Público 006/2020, para Aquisição  parcelada de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo 
discriminado, com produtos distribuídos da Seguinte forma:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
GABRIEL FEITOSA DOS SANTOS, portador do CPF: 105.635.489-59, residente 
e domiciliado na Estrada Alegria, Lote 1007, no  município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000 CHUCHU 510 KG 3,50 
1.785,00
TOMATE 600 KG 3,60 2.160,00
TOTAL.     (TRÊS  MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO  REAIS)  
3.945,00
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia, 14 julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

SerVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAl de ÁGUA e 
eSGOTO - SAMAe CONVÊNIO COM A fUNdAÇÃO 

NACIONAl de SAÚde – fUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 06/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE MARILUZ – PARANÁ
CONTRATADO: ALEXANDRE GOMES DA SILVA
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por 
mais 06 (seis) meses, contados a partir de 01 de julho de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020.
BASE LEGAL: Lei Municipal nº 1.460/2009
Mariluz-PR, 30 de junho de 2020.
EDENILSON FERNANDES REGINALDO
DIRETOR DO SAMAE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 07/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE MARILUZ – PARANÁ
CONTRATADO: ALTAMIRO MENEZES
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por 
mais 06 (seis) meses, contados a partir de 01 de julho de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020.
BASE LEGAL: Lei Municipal nº 1.460/2009
Mariluz-PR, 30 de junho de 2020.
EDENILSON FERNANDES REGINALDO
DIRETOR DO SAMAE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 08/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE MARILUZ – PARANÁ
CONTRATADO: REGIANE RIBEIRO DA SILVA
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por 
mais 06 (seis) meses, contados a partir de 01 de julho de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020.
BASE LEGAL: Lei Municipal nº 1.460/2009
Mariluz-PR, 30 de junho de 2020.
EDENILSON FERNANDES REGINALDO
DIRETOR DO SAMAE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 09/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE MARILUZ – PARANÁ
CONTRATADO: REINALDO LEONATO MARTINS
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por 
mais 06 (seis) meses, contados a partir de 01 de julho de 2020 até 31 de dezembro 
de 2020.
BASE LEGAL: Lei Municipal nº 1.460/2009
Mariluz-PR, 30 de junho de 2020.
EDENILSON FERNANDES REGINALDO
DIRETOR DO SAMAE

PrefeITUrA MUNICIPAl de ICArAIMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO 01 (TERMO 
DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL, E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: o valor máximo será de R$ 41.724,00 (quarenta 
e um mil setecentos e vinte e quatro reais), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será até 31 
de Dezembro de 2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93.
Do certame: Conforme demonstrado em pesquisa de mercado juntada na fase interna 
do presente processo licitatório, não encontramos empresas enquadradas como MEI, 
ME, EPP, EIRELLI referente ao objeto licitado sediadas local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, dessa 
forma aplica-se o Inc. III, do art., 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 
alterações, art. 10 do Decreto Federal nº 8.538/2015, bem como o art. 14, inciso II da 
Lei Complementar Municipal n° 1.406/2017. Sendo assim essa Licitação ficará aberta 
a participação de empresas enquadradas como MEI, ME, EPP, EIRELLI, LTDA, S/A 
em iguais condições, entretanto, respeitando-se os direitos de preferência que a lei 
123/2016 concede as microempresas e empresas de pequeno porte. Assim sendo, 
este certame é aberto para ampla competição, atendendo a supracitada Lei.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-
8000, ou pelo site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
ao E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br ou pessoalmente na Avenida Hermes 
Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8000.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 21 de agosto de 2020
HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de Agosto de 2020.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PrefeITUrA MUNICIPAl de AlTO PArAÍSO
Estado do Parana
DECRETO N. 2290/2020
DATA: 04 de Agosto de 2020.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo 
Administrativo nº 070/2020, Licitação Modalidade Pregão, n° 
042/2020.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, 
Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
    Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MARCELO 
RODRIGUES DOS SANTOS 02990843965, os itens 01 
e 02, o resultado do Processo Administrativo nº 070/2020, 
Licitação Modalidade Pregão, n° 042/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo 
Administrativo nº 070/2020, Licitação Modalidade Pregão, 
n° 042/2020, em favor da empresa MARCELO RODRIGUES 
DOS SANTOS 02990843965, os itens 01 e 02, que tem 
como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PINTURA TEXTURADA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 04 dias 
do mês de Agosto de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PrefeITUrA MUNICIPAl de UMUArAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.711/2020
Altera a Portaria n.º 481 de 16 de fevereiro de 2018, que 
concedeu Gratificação por Função ao servidor MARCIO 
RIVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 481 de 16 de fevereiro de 2018, 
que concedeu Gratificação por Função ao servidor MARCIO 
RIVA DOS SANTOS, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor MARCIO RIVA DOS SANTOS, 
portador da Cédula da Identidade RG n.º 7.629.608-1-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 033.321.429-33, admitido em 03 de 
setembro de 2001, para exercer a função de emprego público 
de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde, Gratificação por Função – GF-02, no 
percentual de 80,30% (oitenta vírgula trinta por cento), a 
partir de 01 de agosto de 2020.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.712/2020
Revogar a Portaria nº 1.685 de 08 de agosto de 2019, 
que designou a servidora CREAGAIR APARECIDA DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 1.685 de 08 de agosto de 
2019, que designou a servidora CREAGAIR APARECIDA 
DE OLIVEIRA, matrícula 675201, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 3.491.570-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
939.213.229-87, admitida em 01 de agosto de 2000, para 
exercer a função de emprego público de Educadora em 
Saneamento, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, para prestar serviço no Município de Cruzeiro do 
Oeste - PR, retornando a sua função de origem, conforme 
Ofício nº 251/2020 da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, a partir de 04 de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.713/2020
Transferir a servidora VÂNIA BARBOZA NUNES DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora VÂNIA BARBOZA NUNES 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 999971, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.839.065-4-SESP-PR e inscrita no 
CPF n.º 071.612.269-37, nomeada em 04 de fevereiro de 
2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a contar de 01 
de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.714/2020
Concede Adicional Insalubridade a servidora VÂNIA 
BARBOZA NUNES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora VÂNIA BARBOZA NUNES 
DE OLIVEIRA, matrícula 999971, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.839.065-4-SESP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 071.612.269-37, nomeada em 04 de fevereiro de 2016, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% 
(vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a 
contar de 01 de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.715/2020
Transferir a servidora MARINALVA APARECIDA BATISTA 
GOMES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora MARINALVA APARECIDA 
BATISTA GOMES DOS SANTOS, matrícula nº 997040, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.346.089-8-SESP-
PR e inscrita no CPF n.º 916.506.409-78, nomeada em 05 
de dezembro de 2018, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Educação, com ônus para a mesma, 
a contar de 01 de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.716/2020
Revogar a Portaria nº 3.630 de 14 de dezembro de 2018, que 
concedeu Adicional Insalubridade a servidora MARINALVA 
APARECIDA BATISTA GOMES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 3.630 de 14 de dezembro de 
2018, que concedeu Adicional Insalubridade a servidora 
MARINALVA APARECIDA BATISTA GOMES DOS SANTOS, 
matrícula nº 997040, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.346.089-8-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 916.506.409-
78, nomeada em 05 de dezembro de 2018, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01 de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PrefeITUrA MUNICIPAl de MArIlUZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 069, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, ao servidor João Batista 
de Souza.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 045/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor João Batista de Souza, matrícula nº 1.928, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2005/2010.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 070, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias convertida em pecúnia, ao servidor Renaldo 
Pereira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 046/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Renaldo Pereira, matrícula nº 1.101, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia, Licença Especial de 05 (cinco) dias convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2013/2018.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Concede Licença Especial de 06 dias convertida em pecúnia, a servidora Daiane 
Aparecida Seitz Felipe.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 047/2020,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Daiane Aparecida Seitz Felipe, matrícula nº 2.261, ocupante 
do cargo efetivo de Professor em Educação Infantil, Licença Especial de 06 (seis) 
dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2011/2016.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de agosto de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal




